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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 161/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: EMPRESA EDITORA E GRAFICA PARANÁ PRESS S.A
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a realização de publicação de atos oficiais deste Município em jornal de 
Grande Circulação Estadual. As Publicações serão solicitadas de acordo com a necessidade do Município, seguindo 
as condições particulares deste Edital.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda da Vigência do Contrato n° 161/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 24/11/2019
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 24/11/2018, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
ATO  DA MESA Nº    044/2018
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais,
Resolve
AUTORIZAR o Senhor Contador CÍCERO COSMO, com o devido requerimento protolocado na Secretaria, face 
ao comunicado interno da presidência, a viajar a cidade de Maringá – PR., neste Estado, no dia 07 de dezembro 
do corrente ano, representando este Poder Legislativo junto a empresa GOVBR-Governançabrasil, para participar 
do curso/treinamento “Encerramento Contábil de 2018  e Práticas e Conceitos da Matriz de Saldos Contábeis”, 
com direito a recebimento de 1/2 (meia) diária, antecipadamente, e reembolso de suas despesas com locomoção,  
conforme  Lei Municipal n.º 0457 de 11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 06 de dezembro de 2018.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 161/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: INFOCRIATIVA COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Aquisição de Formulário Continuo de Nota Fiscal do Produtor, destinado a Secretaria de Fazenda 
e Planejamento, Divisão de Arrecadação e Fiscalização do Município de Alto Paraíso”, conforme descrição e 
especificação detalhada no anexo I deste edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos 
em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 
082/2018, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 23/11/2018.
VALOR: R$ 9.135,00 (nove mil, cento e trinta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 30 de novembro de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 162/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 113/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ABDON IMÓVEIS LTDA ME
OBJETO Constitui objeto deste a Contratação de empresa para realizar a Avaliação de Valor de Mercado de 
Aproximadamente 140 (cento e quarenta) terrenos, no Loteamento de Porto Figueira, no Município de Alto Paraíso.
VIGÊNCIA: 30 de Novembro de 2019.
VALOR: 11.000,00 (onze mil reais).
FORUM: Comarca de Xambrê.
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Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº. 016/2018 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de progressão a 
servidor e dá outras providências. 

 
O Senhor MIZAEL GOLFIERI BINATTI – 

Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso 
das suas legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei,  

 
 
R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º - Conceder a Contadora da Câmara Municipal de 
Alto Piquiri, MARIA APARECIDA VICENTE DO NASCIMENTO 
progressão por tempo de serviço, pela passagem do servidor, após cada doze 
meses de efetivo exercício no cargo, do nível no qual estiver localizado para 
o nível imediatamente subsequente, conforme consta na Resolução Nº. 
007/2015, de 16 de dezembro de 2015, que Dispõe sobre a reformulação 
estrutural administrativa, Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos 
Servidores Públicos da Câmara Municipal de Alto Piquiri (PR) e dá outras 
providências. 
 

Art .  2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.  
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 

Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de dezembro de 2018.   
  

 
 
 
 

MIZAEL GOLFIERI BINATTI 
           Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
ERRATA DE  AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N.º 70/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 124/2018
No AVISO DE LICITAÇÃO, publicado em 06/12/2018 tendo como objeto a Aquisição de  equipamentos para Casa 
Abrigo para conforme  Termo de Cooperação entre os Municípios de Alto Piquiri e Brasilândia PR
Onde se lê: PROCESSO LICITATÓRIO nº  70/2018 
Leia –se: n º 124/2018
Onde se lê: Pregão Presencial nº  124/2018
Leia –se: n º 70/2018
A presente Errata passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação do PREGÃO PRESENCIAL n.º 70/2018, ficando 
inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições e seus Anexos, expressas na presente alteração.
Alto Piquiri, 06 de Dezembro de 2018
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
PREGOEIRO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
RETIFICAÇÃO Nº 03
DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 0001/2018
O Prefeito do Município de ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, Sr. Luís Carlos Borges Cardoso, no uso de suas 
atribuições legais, vem a público retificar o Edital N.º 0001/2018, de 27/11/2018, que estabelece e divulga normas 
para de Processo Seletivo Simplificado, destinado a cadastro de reserva e ao preenchimento de vagas no quadro de 
pessoal do Município, nos termos abaixo:
1. No item 5 – Das Inscrições: 
Onde se lê: 
5.1- As inscrições serão realizadas entre às 09 horas do dia 04 de dezembro de 2018 até às 17 horas do dia 13 de 
dezembro de 2018, exclusivamente via internet, no endereço eletrônico: www.guilstconcursos.com.br.
Leia-se: 
5.1- As inscrições serão realizadas entre às 10 horas do dia 04 de dezembro de 2018 até às 18 horas do dia 13 de 
dezembro de 2018, exclusivamente via internet, no endereço eletrônico: www.guilstconcursos.com.br.
Alto Piquiri, 04 de dezembro de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
BRASILâNDIA DO SUL – PR

RESOLUÇÃO 010/2018
SÚMULA: Aprova O Plano de Ação do“Incentivo à Pessoa com Deficiência PcD III”, para aprimoramento das ações, 
programas, projetos e serviços da rede sócio assistencial, voltados a pessoas com deficiência. De acordo com a 
Deliberação nº114/2018-CEAS/PR- Conselho Estadual de Assistência Social.
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social (mandato provisório), no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº420/2009, considerando a deliberação da reunião Extraordinária realizada em 06 de Dezembro de 
2018 às 9h00min na Sala de Reuniões da Secretaria de Assistência Social.
Resolve:
Art. 1º - Pela instituição “Incentivo à Pessoa com Deficiência PcD III”, cujo objeto é o aprimoramento das ações, 
programas, projetos e serviços da rede sócio assistencial, voltados a pessoas com deficiência, preferencialmente 
crianças e adolescentes com deficiência. 
Parágrafo único. O aprimoramento das ações, programas, projetos e serviços da rede sócio assistencial, se dará 
por meio da aquisição de veículo adaptado para pessoa com deficiência, com capacidade de no mínimo 10 (dez) 
lugares, propiciando o acesso e fortalecimento da rede sócio assistencial, resultando em melhoria das condições de 
locomoção e inclusão social.
Art. 2º - O valor a ser acessado é de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por município.
§ 1º Os recursos referentes a esta deliberação serão transferidos em parcela única, conforme disponibilidade 
orçamentária e financeira do Fundo Estadual de Assistência Social. 
§ 2º Os recursos serão repassados na modalidade Fundo a Fundo, para os municípios diretamente pelo Fundo Estadual 
de Assistência Social – FEAS em conta do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, no Banco do Brasil.
Art. 3º A prestação de contas dos recursos repassados do Fundo Estadual de Assistência Social, será realizada 
por meio de Sistema de Acompanhamento do Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo (SIFF), semestralmente, 
com prestações parciais e finais, consolidando o Relatório de Gestão Físico Financeiro. Parágrafo único. Deverá ser 
apresentada a resolução publicada do Conselho Municipal de Assistência Social em que se demonstra o status de 
aprovação sobre a prestação de contas.
Art. 4º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
Conforme preconiza a legislação o CMAS concluiu que foram observados todas as exigências na utilização do recurso.
Considerando a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em especial art. 2º que estabelece que é objetivo da 
assistência social a “habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária”; 
Considerando a Resolução nº 34, de 28 de novembro de 2011 do CNAS, que define a Habilitação e Reabilitação 
da pessoa com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social e 
estabelece seus requisitos; 
Considerando o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990); 
Considerando a Lei nº 17.544, de 17 de abril de 2013, que dispõe sobre a transferência automática de recursos do 
Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais de Assistência Social; 
Considerando o Decreto nº 8.543, de 17 de julho de 2013, que dispõe sobre a transferência automática de recursos 
do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais, em atendimento a Lei Estadual nº 17.544, de 
17 de abril de 2013; 
Considerando a Lei Estadual nº 18.419, de 07 de janeiro de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência do Paraná), 
que estabelece orientações normativas que objetivam assegurar, promover e proteger o exercício pleno e em 
condições de equidade de todos os direitos humanos e fundamentais das pessoas com deficiência, visando à sua 
inclusão social e cidadania plena, efetiva e participativa; 
Considerando a Resolução nº 276, de 08 de outubro de 2018, da Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento 
Social (SEDS), que estabelece procedimentos para a formulação, implementação, prestação de contas e avaliação 
das transferências de recursos dos Fundos Estaduais geridos pela Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento 
Social aos Fundos Municipais correlatos; 
Considerando que a Assistência Social é reconhecida como a política privilegiada para tratar da questão da inclusão 
social da pessoa com deficiência, respeitando-se a transversalidade e intersetorialidades necessárias.
O Órgão Gestor cumpre com a legislação no que tange a adequada gestão e cumprimento dos serviços assistenciais 
conforme determinado.
Brasilândia do Sul, 06 de Dezembro de 2018.
Ivanilda Silva
Presidente CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
LEI Nº 879/2018, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018
SÚMULA: “AUTORIZA O EXECUTIVO CEDER IMÓVEL PARA EXPANSÃO INDUSTRIAL, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - É autorizado o Executivo Municipal ceder o uso gratuitamente à empresa LIBERA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE LATICÍNIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede e foro na Rua Maranhão, s/n, Perímetro 
Urbano, em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNP/MF sob nº 
24.417.863/0001-27, do imóvel objeto da matrícula nº 15.112 do Cartório de Registro de Imóveis de Iporã, com área 
de 4.417,76 m2 (quatro mil, quatrocentos e dezessete metros e setenta e seis centímetros quadrados), originário da 
unificação das áreas desafetadas, sendo os trechos da Avenida Irlanda entre o limite do Lote nº 01, da Quadra 339 
e a Rodovia 485 e trecho da Rua Maranhão entre a Avenida Irlanda e a Rodovia PR. 323, para fins de expansão das 
atividades de tratamento do Leite e industrialização de laticínios, podendo, inclusive, instalar, no local, tratamentos 
dos resíduos líquidos. 
Art. 2º - A cessão de uso ora permitida deverá vigorar pelo prazo de 05 (cinco) anos, prorrogáveis pelo mesmo período, 
podendo ser revogada, caso não sejam observados os seguintes requisitos:
I. A beneficiária, para eventual construção de instalações, havendo necessidade, deverá utilizar, ao menos 
50% (cinqüenta por cento) da mão de obra originária deste município;
II. A beneficiária deverá manter, ainda, de forma contínua, no mínimo 10 (dez) empregos diretos, bem como 
pagar sempre no prazo suas obrigações tributárias com o município;
III. O imóvel cedido não será objeto de garantia por eventuais débitos da beneficiária.
Art. 3º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar documentos e praticar todos os atos em lei permitidos para 
tornar firme e valiosa esta cessão.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de dezembro do ano de 
2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
DECRETO N° 264/2018, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um 
mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Programática Fonte Descrição Valor
05.001.10301.1500.2022.3390300000 494 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
11.002.06182.2017.2032.3190110000 515 VENCIMENTOS E VANTAGENS 6.000,00
02.001.04122.1100.2002.3390390000 1000 SERVIÇOS PJ 5.000,00
TOTAL 21.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentárias seguintes:
Programática Fonte Descrição Valor
05.001.10301.1500.2022.3190110000 358 VENCIMENTOS E VANTAGENS 10.000,00
11.002.06182.2017.2032.3390300000 515 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
02.001.04122.1100.2002.3190110000 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS 5.000,00
TOTAL 21.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
DECRETO N° 267/2018, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2018 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 26/2018. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 001/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos: 
-Processo de Licitação: nº 124/2018
-Modalidade Dispensa: nº 26/2018
-Objeto: Locação de 01 veiculo para atender o Gabinete.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: SANTOS – REDE CAR LTDA-ME, perfazendo um montante de R$ 
4.811,00 (quatro mil e oitocentos e onze reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de dezembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 121/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADO: SANDRA MARA EHLERS PINTO.
DO OBJETO: É objeto deste instrumento contratual a prestação de serviços fisioterapêutico, em atendimento ao 
Programa Núcleo de Apoio à Saúde Familiar - NASF do Município de Cidade Gaúcha - PR. 
DA VIGÊNCIA: Este contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, estendendo-se até a data máxima de 06 
de Dezembro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor global referente à execução dos serviços objeto do presente Contrato é de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais).
Edifício do Município de Cidade Gaúcha – PR; aos 06 de Dezembro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
SANDRA MARA EHLERS PINTO
 Representante Legal
Contratada
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 052/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 06/12/2018, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 052/2018, que tem por objeto a contratação de pessoa física ou 
jurídica para prestação de serviços fisioterapêutico, em atendimento ao Programa Núcleo de Apoio á Saúde Familiar 
– NASF do Município de Cidade Gaúcha – PR, em favor da seguinte proponente:
CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR
FORNECEDOR: SANDRA MARA ELHERS
LOTE DESCRIÇÃO VALOR DO LOTE
1 Prestação de serviços de fisioterapia 18.000,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Dezembro 
de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 120/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: PAULO MOACIR PAIM BORGES
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 2º semestre 
de 2018, de acordo com a Chamada Pública n.º 003/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste ato, será de R$ 19.250,00 
(dezenove mil duzentos e cinquenta reais).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 20 
de Novembro de 2019.
Cidade Gaúcha - PR, 20 de Novembro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
PAULO MOACIR PAIM BORGES
Agricultor Familiar
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 119/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: VALDINEI BIASUZ CASTILHOS
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 2º semestre 
de 2018, de acordo com a Chamada Pública n.º 003/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste ato, será de R$ 12.747,50 (doze 
mil setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 20 
de Novembro de 2019.
Cidade Gaúcha - PR, 20 de Novembro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
VALDINEI BIASUZ CASTILHOS
 Agricultor Familiar
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 075/2018, 
modalidade Dispensa por Inexigibilidade n.º 008/2018 para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para alimentação escolar com dispensa de licitação, LEI N.° 11.947, DE 16/07/2009, RESOLUÇÃO N.° 26 DO FNDE, 
DE 17/06/2013.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para aquisição de gêneros alimentícios, determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24, 25 
e 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 20 de Novembro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
DECRETO Nº 538/2018
Cria a comissão municipal do PMAQ-AB para representar as equipes e servidores da Estratégia de Saúde da Família, 
da Estratégia de Saúde da Família com Saúde Bucal e Núcleo de Apoio a Saúde da Família (NASF), no âmbito do 
Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica - PMAQ-AB.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art.1º Fica criada a Comissão Municipal do PMAQ, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, composta por 
servidores da Atenção Básica, vinculados ao Programa Estratégia Saúde da Família – ESF, Programa Estratégia 
Saúde da Família com Saúde Bucal e Núcleo de Apoio a Saúde da Família (NASF), cujos membros serão designados 
por meio de Decreto do Executivo Municipal.
Art. 2º Comporão a Comissão os seguintes servidores:
I- Representante dos Profissionais Enfermeiros - Daniele Stabelini Brandani;
II- Representante dos profissionais Técnicos em Saúde de Bucal - Nadir Ferreira Arbigaus;
III- Representante dos profissionais Cirurgiões Dentista - Lyvia Karla Cerci F. Bertacchini;
IV- Representante dos Agentes Comunitários de Saúde:
- Lilian Cristiane Pistori (UBS Jardim Cruzeiro);
- Michelle Barbosa Vieira (UBS Central);
- Luzineti Rodrigues de Almeida Schiming (UBS Central – Rural);
V- Representante dos Profissionais Técnicos de Enfermagem - Fernanda Assolini;
VI- Representante dos profissionais Médicos - Josafá Fabricio dos Santos;
VII- Representante da UBS de São Silvestre - Kátia Hanako Matsumoto Cerozino;
VIII- Representante dos profissionais do NASF - Tatiane Gelini;
IX- Representante dos profissionais Auxiliares em Saúde Bucal:
- Maria Marquezini (UBS Central);
- Tatiane Castilho Batista (UBS Jardim Cruzeiro).
Art. 3º A Comissão será representada por integrantes nomeados pela comissão:
I- Presidente – Daniele Stabelini;
II- Vice-presidente – Lyvia Karla Cerci F. Bertacchini;
III- Secretário – Tatiane Castilho Batista;
IV- Vice-secretário – Fernanda Assolini.
Art. 4º Das competências da comissão do PMAQ:
I- Ser constituída de maneira democrática, representativa (sendo eleitos os membros pelos funcionários que compões 
as equipes credenciadas pelo PMAQ-AB), podendo ser alguns membros indicados pelo gestor de saúde;
II- Prezar pelos regulamentos determinados pela portaria nº 1.654 de 19 Julho de 2011 (Ministério da Saúde) e leis 
municipais 11/2015 e 19/2016, referentes ao incentivo;
III- Prezar pela votação democrática referente aos assuntos em questão, sendo a representação maioritária 
responsável pelas decisões finais da comissão;
IV- Realizar cálculos para pagamento do incentivo, respeitando as fórmulas pré-estabelecidas nas leis municipais;
V- Esclarecer quando necessário, as fórmulas e bases de cálculos de acordo com as leis municipais vigentes;
VI- Ser reformulada anualmente, tendo seus representantes substituídos, preferencialmente no mês de Novembro;
VII- Poder de decisão seguindo os critérios das leis municipais, sendo a comissão soberana em relação aos assuntos 
do PMAQ;
Vlll- Responder em um prazo de até sete dias os questionamentos direcionados a comissão, que deverão ser 
realizados por meio de requerimento, caso algum funcionário se sinta lesado quanto ao valor recebido do PMAQ.
Art.5º Das competências da coordenação do programa de atenção básica do município:
I- Monitorar permanentemente o programa de incentivo, orientar, acompanhar e divulgar os resultados das avaliações 
e relatórios de pagamentos repassados pelo governo federal.
Art.6 º Das competências do município em relação ao PMAQ:
I- Ao setor de recursos humanos, fornecer dados referentes aos boletins de frequência dos funcionários que receberão 
o incentivo, caso não seja fornecido pelos coordenadores;
II- Ao setor financeiro, corrigir, necessário for, os cálculos dos valores a serem pagos na folha de pagamento dos 
funcionários;
III- Ao setor jurídico, após decisões maioritárias da comissão, responder processos instaurados por minorias 
representantes de parte dos funcionários;
IV- Liberar de forma racional e organizada os funcionários pertencentes à comissão para reuniões, quando necessário.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, em 06 de Dezembro de 2018.
MARIA HELENA MARIA BERTOCO
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº478/2018
De 05 de Dezembro de 2018
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA FINS DE INSPEÇÃO EM IMÓVEL PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais previstas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando o interesse público no que se refere a necessidade de realizar vistoria/inspeção 
em imóvel de propriedade do Município de Douradina e que se encontra sob a posse da APAE – Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Douradina, RESOLVE,constituir Comissão Especial para realização de INSPEÇÃO em 
Imóvel de propriedade do Município, composta pelos seguintes membros:GÉSSICA FERNANDES MIRANDA-CPF: 
045.084.039-56, AGNALDO AUGUSTO THOMAZINI– CPF: 396.939.379-53 ALAN ALVES – CPF: 039.227.579-10.
A Comissão nomeada por essa portaria deverá realizar inspeção no seguinte imóvel:
I –LOTE K-Rem-2/B-2, da subdivisão do lote nᵒ K-Rem-2-B, este da subdivisão do lote K-Rem-2, da subdivisão do 
lote K-Rem, da subdivisão do Lote K, da Gleba nᵒ08, Núcleo serra dos Dourados, Município de Douradina, Estado do 
Paraná, com área de 1.240,00 m².
Após a realização da inspeção, a comissão deverá apresentar relatório circunstanciado individualizado devendo 
identificar no mínimo: tipo de edificação existente sobre os imóveis, área edificada, quem é o detentor da posse, tempo 
da posse, a que título se encontra na posse do imóvel, tipo de atividade desenvolvida, número de empregos formais e 
informais gerados, delimitações do imóvel e eventuais invasões em terrenos vizinhos.
CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos componentes da Comissão Especial, porém sem ônus 
para o Município. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito (05/12/2018)
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa IMOBILIÁRIA 
C. S. BARBOSA LTDA, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa para 
prestação de serviços para elaboração de projeto urbanístico para fins de parcelamento de solo de loteamento 
industrial a ser implantado pelo Município de Douradina, Estado do Paraná de acordo com as especificações e 
quantitativos estimados constantes no Termo de Referência, objetivando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento de Douradina-Pr, no valor de R$17.600,00(dezessete mil e seiscentos 
reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 06 de Dezembro de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa IMOBILIÁRIA C. S. BARBOSA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
02.074.494/0001-84, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa para 
prestação de serviços para elaboração de projeto urbanístico para fins de parcelamento de solo de loteamento 
industrial a ser implantado pelo Município de Douradina, Estado do Paraná de acordo com as especificações e 
quantitativos estimados constantes no Termo de Referência, objetivando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento de Douradina-Pr, no valor de R$17.600,00(dezessete mil e seiscentos 
reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 06 de Dezembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO Nº. 051/2018.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 49/2018
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO n° 37/2018
FUNDAMENTO LEGAL Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): GENTE SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
90.180.605/0001-02 com sede na RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, nº 450, EDIF., CEP. 90.020-060, CENTRO 
HISTÓRICO, PORTO ALEGRE – PR
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de Serviços de cobertura securitária para 06 (seis) 
veículos que compõem parte da Frota Municipal meses.
VALOR: R$ 11.660,00 (onze mil e seiscentos e sessenta reais), 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: à vista, após assinatura do contrato e faturamento da Nota Fiscal.
DATA DA ASSINATURA: 20/11/2018
O PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 20/11/18.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO Nº. 052/2018.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 49/2018
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO n° 37/2018
FUNDAMENTO LEGAL Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob 
o nº. 61.074.175/0001-38  com sede sede na Av. Das Nações Unidas, nº 14.261, ALA A, 18º Andar, Vila Gertudes, 
CEP. 04794-000, São Paulo – SP
OBJETO: O presente contrato tem por objeto Contratação de Serviços de cobertura securitária para 2 (dois) veículos 
que compõem parte da Frota Municipal
VALOR: R R$ 16.530,00 (Dezesseis mil e quinhentos e trinta reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: à vista, após assinatura do contrato e faturamento da Nota Fiscal.
DATA DA ASSINATURA: 20/11/2018
O PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 20/11/18.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO Nº. 053/2018.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 49/2018
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO n° 37/2018
FUNDAMENTO LEGAL Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 61.198.164/0001-60 com sede na RUA GUAIANAZES, 1234/38/82, CAMPOS 
ELÍSEOS, SÃO PAULO - SP, CEP. 01.205-905
OBJETO: Contratação de Serviços de cobertura securitária para 04 (quatro) veículos que compõem parte da Frota 
Municipal.
VALOR:R$ 13.780,00 (treze mil e setecentos e oitenta reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: à vista, após assinatura do contrato e faturamento da Nota Fiscal.
DATA DA ASSINATURA: 20/11/2018
O PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 20/11/18.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MOVEIS Nº. 55/2018.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 56/2018
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial n° 43/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME
CNPJ nº. 07.923.463/0001-74
OBJETO: Aquisição de móveis em MDF na cor Branca, devidamente instalados, para a Farmácia Básica do Centro de 
Saúde deste Município de Esperança Nova, com recursos do IOAF.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado á vista após o recebimento e instalações dos 
equipamentos e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e documentos pertinentes. 
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2018
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência da data de assinatura até 31/12/2018, podendo ser prorrogado, 
mediante interesse da administração e se houver justificativa.
Valdir Hidalgo Martinez
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE Nº. 56/2018.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 57/2018
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial n° 44/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME
CNPJ nº. 07.923.463/0001-74
OBJETO: Aquisição de material de expediente para a Farmácia Básica do Centro de Saúde deste Município de 
Esperança Nova, com recursos do IOAF – Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica.
VALOR: R$ 6.652,45 (seis mil e seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado á vista após o recebimento e instalações dos 
equipamentos e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e documentos pertinentes. 
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2018
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência da data de assinatura até 31/12/2018, podendo ser prorrogado, 
mediante interesse da administração e se houver justificativa.
Valdir Hidalgo Martinez
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI COMPLEMENTAR Nº 034/2018
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018 
Súmula: “Institui o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e as empresas de 
pequeno porte no âmbito do Município, na conformidade das normas gerais previstas no Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte instituído pela Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e suas atualizações”. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Art. 1º. Esta lei estabelece o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado ás microempresas (ME) e às 
empresas de pequeno porte (EPP), microempreendedores individuais (MEI) no âmbito do Município, na conformidade 
das normas gerais previstas na Lei Complementar (Federal) nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, estabelecendo adicionalmente normas sobre: 
I – definição de microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor individual; 
II – benefícios fiscais municipais dispensados às micro e pequenas empresas; 
III – preferência nas aquisições de bens e serviços pelo Poder Público; 
IV – incentivo à geração de empregos; 
V – incentivo à formalização de empreendimentos; 
VI – incentivos à inovação e ao associativismo; 
VII – inscrição e baixa de empresas. 
Art. 2º. O Município adotará o regime jurídico tributário diferenciado, favorecido e simplificado, concedido às 
microempresas e às empresas de pequeno porte instituído pela Lei Complementar (federal) nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e pelas normas baixadas pelo Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Comitê Gestor), nos termos previstos no artigo 2º dessa Lei Complementar, especialmente: 
I – à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias (SIMPLES NACIONAL); 
II – à instituição e abrangência do SIMPLES NACIONAL, bem como hipóteses de opção, vedações e exclusões, 
fiscalização e processo administrativo-fiscal; 
III – às normas relativas aos acréscimos legais, juros e multa de mora e de ofício, previstos pela legislação federal do 
Imposto de Renda, e imposição de penalidades. 
Art. 3º. O tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º 
desta Lei será gerido pelo Comitê Gestor Municipal, com as seguintes competências: 
I – Acompanhar a regulamentação e a implementação do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte no Município, inclusive promovendo medidas de integração e coordenação entre os órgãos públicos 
e privados interessados; 
II – orientar e assessorar a formulação e coordenação da política municipal de desenvolvimento das microempresas 
e empresas de pequeno porte; 
III – Acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no âmbito do Fórum Permanente das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte e do Fórum Estadual da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 
IV – Sugerir e/ou promover ações de apoio ao desenvolvimento da microempresa e da empresa de pequeno porte 
local ou regional. 
§ 1º. O Comitê Gestor Municipal atuará junto ao gabinete do Prefeito Municipal e será integrado por: 
I – três representantes indicados pelo Sr. Prefeito Municipal, cabendo a um deles a presidência do órgão; 
II – por um representante indicado pelos contabilistas do Município: 
§ 2º. No prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor desta lei os Membros do Comitê Gestor Municipal 
deverão ser indicados e no prazo de mais 90 (Noventa) dias o Comitê elaborará seu regimento interno.
§ 3º. No regimento interno deverá ser definida a Secretaria Executiva. 
§ 4º. Poderá o Poder Executivo conferir caráter normativo às decisões do Comitê Gestor Municipal, “ad referendum” 
do Poder Executivo Municipal. 
§ 5º. A função de membro do Comitê Gestor Municipal não será remunerada, sendo seu exercício considerado de 
relevante interesse público. 
CAPÍTULO II
DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA, DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL
Art. 4º. Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 
I – microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário 
como definidas na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Lei Complementar federal nº 
123/2006, art. 3º); 
II – pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, o empresário individual caracterizado como microempresa da forma da lei complementar federal referida no 
inciso anterior (Lei Complementar federal nº 123/2006, art. 68); 
III – MEI o empresário individual a que se refere o art. 966, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil, optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar, de acordo com as disposições da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e com a legislação municipal. 
CAPÍTULO III 
INSCRIÇÃO E BAIXA
Seção I
Alvará de Funcionamento Provisório
Art. 5º. Nenhum estabelecimento comercial, industrial, de prestação de serviços ou de outra natureza poderá se 
estabelecer ou funcionar sem o alvará de licença, que atestará as condições do estabelecimento concernentes à 
localização, à segurança, à higiene, à saúde, à ordem, aos costumes, ao exercício de atividades dependentes de 
concessão, permissão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública, ao respeito à propriedade e aos 
direitos individuais ou coletivos, à garantia do cumprimento da legislação urbanística e demais normas de posturas, 
observado o seguinte:
I – quando o grau de risco da atividade não for considerado alto, conforme definido em regulamento, será emitido 
Alvará de Funcionamento Provisório, que permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o 
ato de registro; 
II – sendo o grau de risco da atividade considerado alto, a licença para localização será concedida após a vistoria 
inicial das instalações consubstanciadas no alvará, decorrente das atividades sujeitas à fiscalização municipal nas 
suas zonas urbana e rural, mediante o recolhimento da respectiva taxa. 
§ 1º. Na hipótese do inciso I do “caput” deste artigo, deverão ser respeitadas as condições abaixo especificadas: 
I – o Alvará de Funcionamento Provisório será acompanhado de informações concernentes aos requisitos para 
funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, para efeito de cumprimento das 
normas de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndio, vigentes no Município; 
II – a emissão do Alvará de Funcionamento Provisório dar-se-á mediante a assinatura de Termo de Ciência e 
Responsabilidade por parte do responsável legal pela atividade, pelo qual este firmará compromisso, sob as penas da 
lei, de observar, no prazo indicado, os requisitos de que trata o inciso anterior; 
III – a transformação do Alvará de Funcionamento Provisório em Alvará de Funcionamento será condicionada à 
apresentação das licenças de autorização de funcionamento emitidas pelos órgãos e entidades competentes, sendo 
que os órgãos públicos municipais deverão emitir tais laudos de vistoria ou de exigências no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 
§ 2º. Considerando a hipótese do inciso II do “caput” deste artigo, não sendo emitida a licença de autorização de 
funcionamento ou laudo de exigências no prazo de 60 (sessenta) dias da solicitação do registro, será emitido, pelo 
órgão responsável, o Alvará de Funcionamento Provisório, nos termos do parágrafo anterior. 
§ 3º. O Poder Executivo definirá, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Lei, as atividades cujo 
grau de risco seja considerado alto e que exigirão vistoria prévia, podendo utilizar das diretrizes já existentes nas Leis 
do Plano Diretor local.
§ 4º. As atividades eventuais, tais como, feiras, festas, circos, bem como de comércio ambulante e de autônomos não 
estabelecidos, não estão abrangidas por este artigo, devendo ser aplicada a legislação específica. 
§ 5º. É obrigatória a fixação, em local visível e acessível à fiscalização, do alvará de licença para localização. 
§ 6º. Será exigida renovação de licença para localização sempre que ocorrer mudança de ramo de atividade, 
modificações nas características do estabelecimento ou transferência de local. 
Art. 6º. O Alvará de Funcionamento Provisório será imediatamente cassado quando: 
I – no estabelecimento for exercida atividade diversa daquela autorizada; 
II – forem infringidas quaisquer disposições referentes aos controles de poluição, ou se o funcionamento do 
estabelecimento causar danos, prejuízos, incômodos, ou puser em risco por qualquer forma a segurança, o sossego, 
a saúde e a integridade física da vizinhança ou da coletividade; 
III – ocorrer reincidência de infrações às posturas municipais; 
IV – for constatada irregularidade não passível de regularização; 
V – for verificada a falta de recolhimento das taxas de licença de localização e funcionamento. 
Art. 7º. O Alvará de Funcionamento Provisório será imediatamente declarado nulo quando: 
I – expedido com inobservância de preceitos legais e regulamentares; 
II – ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer declaração, documento ou o descumprimento do termo 
de responsabilidade firmado. 
Art. 8º A interdição ou desinterdição do estabelecimento, cassação, nulidade e restabelecimento do Alvará de 
Funcionamento Provisório competem ao titular da Secretaria ou mediante solicitação de órgão ou entidade 
diretamente interessado. 
Art. 9º. O Poder Público Municipal poderá impor restrições às atividades dos estabelecimentos com Alvará de 
Funcionamento Provisório ou Definitivo, no resguardo do interesse público. 
Art. 10. Após o ato de registro e seu respectivo acolhimento pela Prefeitura do Município, fica o requerente dispensado 
de formalização de qualquer outro procedimento administrativo para obtenção do Alvará de Funcionamento Definitivo, 
devendo as Secretarias interessadas processar o procedimento administrativo de forma única e integrada. 
Seção II
Consulta Prévia
Art. 11. A solicitação do Alvará Inicial de Localização e suas alterações para funcionamento de estabelecimento no 
Município será precedida de consulta prévia nos termos do regulamento. 
§ 1º. A consulta prévia informará ao interessado:
I – a descrição oficial do endereço de seu interesse com a possibilidade de exercício da atividade desejada no local 
escolhido; 
II – todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de autorização de funcionamento, segundo a 
natureza da atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a localização. 
§ 2º. A consulta prévia poderá ser dispensada pelo município quando a atividade notoriamente não contrariar a 
legislação, estiver em zoneamento correto para o exercício no local e não apresentar qualquer risco.
Art. 12. O Órgão municipal competente dará resposta à consulta prévia num prazo máximo de 10 (dez) dias, podendo 
ser dilatado mediante justificativa, para o endereço eletrônico fornecido ou, se for o caso, para o endereço do 
requerente, informando sobre a compatibilidade do local com a atividade solicitada. 
Seção III
DISPOSIÇÕES GERAIS
Subseção I
CNAE – FISCAL
Art. 13. Fica adotada, para utilização no cadastro e nos registros administrativos do Município, a Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas – Fiscal (CNAE – Fiscal), oficializada mediante publicação da Resolução IBGE/
CONCLA nº 1, de 25 de junho de 1998, e atualizações posteriores. 
Parágrafo Único. Compete à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através do seu Núcleo de 
Processamento de Dados, zelar pela uniformidade e consistência das informações da CNAE – Fiscal, no âmbito do 
Município. 
Subseção II
ENTRADA ÚNICA DE DADOS
Art. 14. Será assegurada ao contribuinte entrada única de dados cadastrais e de documentos, observada a 
necessidade de informações por parte dos órgãos e entidades que compartilham das informações cadastrais. 
Art. 15. Para atender o disposto no artigo anterior e simplificar os procedimentos de registro e funcionamento de 
empresas no município, fica criada a Sala do Empreendedor com as seguintes competências: 
I – disponibilizar aos interessados as informações necessárias à emissão da inscrição municipal e alvará de 
funcionamento, mantendo-as atualizadas nos meios eletrônicos de comunicação oficiais;
II – emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária; 
III – orientação sobre os procedimentos necessários para a regularização de registro e funcionamento bem como 
situação fiscal e tributária das empresas; 
IV – outras atribuições fixadas em regulamentos.
§ 1º. Para a consecução dos seus objetivos na implantação da Sala do Empreendedor, a Administração Municipal 
poderá firmar parceria com outras instituições públicas ou privadas, para oferecer orientação sobre a abertura, 
funcionamento e encerramento de empresas, incluindo apoio para elaboração de plano de negócios, pesquisa de 
mercado, orientação sobre crédito, associativismo e programas de apoio oferecidos no Município. 
§ 2º. Em até cento e oitenta dias da entrada em vigor desta Lei, o Poder Executivo deverá implantar e regulamentar 
a sala do empreendedor. 
Subseção III
Outras Disposições
Art. 16. Os requisitos de segurança sanitária, controle ambiental e prevenção contra incêndios, para os fins de 
registro e legalização de microempresas e empresas de pequeno porte, deverão ser simplificados, racionalizados e 
uniformizados pelos entes e órgãos do Município, no âmbito de suas competências. 
Art. 17. Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas devem articular as competências 
próprias com os órgãos e entidades estaduais e federais com o objetivo de compatibilizar e integrar seus 
procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo. 
Parágrafo Único. Ocorrendo a implantação de cadastros sincronizados ou banco de dados nas esferas governamentais 
referidas no “caput” deverão firmar convênio no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da disponibilização do 
sistema, salvo disposições em contrário. 
Art. 18. O Poder Executivo regulamentará o funcionamento residencial de pequenos estabelecimentos comerciais, 
industriais ou de prestação de serviços, cujas atividades estejam de acordo com o Código de Posturas, Vigilância, 
Meio Ambiente e Saúde. 
CAPÍTULO IV
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES
Seção I
Da Recepção na Legislação Municipal do SIMPLES NACIONAL
Art. 19. Fica recepcionada na legislação tributária do Município o Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional instituído 
pela Lei Complementar (federal) nº 123, de 14 de dezembro de 2006, especialmente as regras relativas (Lei 
Complementar federal nº 123, art. 12 a 41): 
I – à definição de microempresa e empresa de pequeno porte, abrangência, vedações ao regime, forma de opção e 
hipóteses de exclusões; 
II – às alíquotas, base de cálculo, apuração, recolhimento dos impostos e contribuições e repasse ao erário do produto 
da arrecadação; 
III – às obrigações fiscais acessórias, fiscalização, processo administrativo-fiscal e processo judiciário pertinente; 
IV – às normas relativas aos acréscimos legais, juros e multa de mora e de ofício, previstos pela legislação federal do 
Imposto de Renda, e imposição de penalidades; 
V – à inscrição e baixa de empresas. 
Art. 20. As regras baixadas pelo Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Comitê Gestor) instituído pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, desde que obedecida a 
competência que lhe é outorgada pela referida lei complementar, será implementada no Município por Decreto do 
Executivo (Lei Complementar federal nº 123, art. 2º, I). 
Parágrafo Único. Essa atribuição poderá ser delegada à Secretaria de Finanças ou ao Comitê Gestor Municipal 
definido no Artigo 3º, se este órgão tiver competência para baixar atos normativos. 
Art. 21. As alíquotas do Imposto sobre Serviços das microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas 
no SIMPLES NACIONAL, serão correspondentes aos percentuais fixados para o ISS nos Anexos III, IV e V da Lei 
Complementar nº.123/06, salvo se tais percentuais forem superiores às alíquotas vigentes no município para as 
demais empresas, hipótese em que serão aplicáveis para as microempresas e empresas de pequeno porte estas 
alíquotas (Lei Complementar federal nº. 123, art. 18, em especial §§ 5º, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 20 e 24, e Anexos 
III, IV e V). 
Parágrafo Único. O Poder Executivo estabelecerá, quando conveniente ao erário ou aos controles fiscais, e na forma 
estabelecida pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), as hipóteses de estabelecer valores fixos mensais 
para o recolhimento do Imposto sobre Serviços devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário 
anterior, de até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo 
o ano calendário (Lei Complementar federal nº 123, art. 18, §§ 18,19, 20 e 21). 
Art. 22. No caso de prestação de serviços de construção civil prestados por microempresas e empresas de pequeno 

porte, o tomador do serviço será o responsável pela retenção e arrecadação do Imposto Sobre Serviços devido ao 
município, segundo as regras comuns da legislação desse imposto, obedecido o seguinte: 
I – do valor recolhido ao município pelo tomador do serviço será deduzida a parcela do SIMPLES NACIONAL 
correspondente, que será apurada tomando-se por base as receitas de prestação de serviços que sofreram tal 
retenção, na forma definida pelo Comitê Gestor (Lei Complementar federal nº. 123, art. 18, § 6º, e 21,§ 4º); 
II – tratando-se de serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços anexa à Lei Complementar nº. 116, 
de 31 de julho de 2003, da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador dos serviços (Lei 
Complementar federal nº. 123, art. 18, § 23). 
Art. 23. No caso de serviços prestados por escritórios de serviços contábeis, o Imposto sobre Serviços devido ao 
município será recolhido mediante valores fixos, devendo o Poder Executivo estabelecer forma e prazo desse 
recolhimento. (Lei Complementar federal nº. 123/06, art. 18, § 22). 
Art. 24. Em qualquer caso de retenção na fonte de ISS de microempresa e empresa de pequeno porte, de serviços 
previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116 de 31 de julho de 2003, o valor retido será definitivo e deverá 
ser deduzida a parcela do SIMPLES NACIONAL a ele correspondente, que será apurada tomando-se por base as 
receitas de prestação de serviços que sofreram tal retenção, na forma definida pelo Comitê Gestor (Lei Complementar 
nº. 123/06, art. 18, § 6º, e 21, § 4º). 
Art. 25. O Poder Executivo, por intermédio do seu órgão técnico competente, estabelecerá os controles necessários 
para acompanhamento da arrecadação feita por intermédio do SIMPLES NACIONAL, bem como do repasse do 
produto da arrecadação e dos pedidos de restituição ou compensação dos valores do SIMPLES NACIONAL recolhidos 
indevidamente ou em montante superior ao devido (Lei Complementar federal nº 123, art. 21 e 22). 
Art. 26. No prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor das normas tributárias relativas ao SIMPLES 
NACIONAL, a Procuradoria Fiscal do Município deverá firmar convênio com a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional para manter sob seu controle os procedimentos de inscrição em dívida ativa municipal e a cobrança judicial 
do Imposto sobre Serviços devidos por microempresas e empresas de pequeno porte (Lei Complementar federal nº 
123, art. 41, § 3º). 
Art. 27. Aplicam-se às microempresas e empresas de pequeno porte submetidas ao Imposto sobre Serviços, no que 
couber, as demais normas previstas na legislação municipal desse imposto (Sistema Tributário do Município). 
§ 1º. Aplicam-se aos impostos e às contribuições devidos pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
enquadradas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, porém não optantes do Simples Nacional, as demais normas 
previstas na legislação municipal desse imposto (Sistema Tributário do Município). 
§ 2º. Deverão ser aplicados os incentivos fiscais municipais de qualquer natureza às microempresas e empresas de 
pequeno porte enquadradas na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, optantes ou não pelo 
Simples Nacional e desde que preenchidos os requisitos e condições legais estabelecidos. 
CAPÍTULO V
ACESSO AOS MERCADOS
Seção I
Disposições Gerais
Art. 28. Nas contratações públicas será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 
(ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI), objetivando a promoção do 
desenvolvimento económico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das politicas públicas 
e o incentivo à inovação tecnológica (Lei Complementar nº 123/06, art. 47). 
§ 1º. Para efeitos de âmbito regional, fica estabelecido como abrangência os municípios do Norte Pioneiro do Estado 
do Paraná, podendo, ainda, ser ampliada em razão do objeto da licitação, desde que haja a previsão expressa no 
instrumento convocatório justificando. 
§ 2º. Para o cumprimento do disposto neste artigo, a Administração Pública adotará as regras previstas na Lei 
Complementar nº 123/2006, bem como em normas regulamentares que prevejam tratamento diferenciado e 
simplificado para microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI), 
e especialmente: 
I – deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
II – deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de ate 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
§ 3º. Para efeito do disposto no inciso II, os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da Administração Pública 
poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, observando as 
normas de contabilidade pública e normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Art. 29. Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da Administração 
Direta do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais 
entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, deverão ser planejadas de forma a 
possibilitar a mais ampla participação de microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais, ainda que 
por intermédio de consórcios ou cooperativas (Lei Complementar nº. 123/06, art. 47). 
§ 1º. Para os efeitos deste artigo: 
I – Poderá ser utilizada a licitação por item; 
II – Considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à contratação de serviços pela 
Administração, quando estes bens ou serviços puderem ser adjudicados a licitantes distintos; 
III – Licitação diferenciada, a de contratação cujo valor seja de ate oitenta mil reais, ou na parte referente à cota de 
até 25% do objeto a ser contratado; 
§ 2º. Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no “caput”, em decorrência da natureza do produto, 
a inexistência na região de, pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados de pequeno porte, exigência de qualidade 
específica, risco de fornecimento considerado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo, essa circunstância deverá 
ser justificada no processo. 
§ 3º. Os benefícios referidos no “caput” deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, ate o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido. 
§ 4º. Para efeitos de justificativa da prioridade de contratação tratada no paragrafo anterior, deverão ser observadas: 
I – a previsão no ato convocatório de forma expressa do beneficio; 
II – a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual devem ter participado do certame 
licitatório, ofertando preço superior ao menor ofertado, porém dentro da margem de preferencia preestabelecida; 
III – a licitação enquadrada como diferenciada; 
IV – a formação do preço enquadrado dentro da margem de preferência compatível com a realidade do mercado. 
Parágrafo Único. Não se aplicam as disposições do art. 34 e 35 quando: 
I – não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas, empresas 
de pequeno porte ou microempreendedor sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 
II – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
à Administrando Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, devendo essa 
circunstância ser justificada no processo; 
III – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25. da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II, do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser 
feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I, do § 
2º, do art. 34. 
Art. 30. Exigir-se-á na habilitação às licitações nas aquisições de bens e serviços comuns, apenas o seguinte (Lei 
Complementar nº. 123/06, art. 43 e 47). 
I – ato constitutivo da empresa, devidamente registrado; 
II – inserido no CNPJ, com distinção de ME, EPP ou MEI, certidão simplifica da Junta Comercial ou declaração firmada 
pela empresa, para fins de qualificação; 
III – certidão negativa de débito municipal, Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (Receita 
Federal), Certificado de Regularidade do FGTS; IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
§ 1º. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato. 
§ 2º. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 04 (quatro) dias 
úteis, improrrogáveis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
§ 3º. A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81. da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
Art. 31. As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos perecíveis, por parte 
dos órgãos da Administração Direta do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, 
empresas públicas e demais entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, serão 
preferencialmente adequadas à oferta de produtores locais ou regionais (Lei Complementar nº. 123/06, art. 47). 
§ 1º. As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias, para 
aproveitar as peculiaridades do mercado, visando à economicidade. 
§ 2º. A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente justificadas, deverá ser planejada de forma a considerar 
a capacidade produtiva dos fornecedores locais ou regionais, a disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de 
entrega nos locais de consumo, de forma a evitar custos com transporte e armazenamento. 
Art. 32. Sempre que possível, a alimentação fornecida ou contratada por parte dos órgãos da Administração Direta 
do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades 
de direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município terá o cardápio padronizado e a alimentação 
balanceada com gêneros usuais do local ou da região (Lei Complementar nº. 123/06, art. 47). 
Art. 33. Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade pregão, que envolva produtos de pequenas 
empresas ou de produtores rurais, estabelecidos na região, salvo razões fundamentadas, deverá ser dada preferência 
pela utilização do pregão presencial (Lei Complementar nº. 123/06, art. 47). 
Art. 34. Na especificação de bens ou serviços a serem licitados, salvo razões fundamentadas, a exigência de “selo de 
certificação” deverá ser substituída por atestados de qualidade ou equivalente passados por entidades de idoneidade 
reconhecida (Lei Complementar nº. 123/06, art. 47). 
Art. 35. Nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a mais ampla divulgação aos editais, inclusive junto às 
entidades de apoio e representação das microempresas e das pequenas empresas para divulgação em seus veículos 
de comunicação (Lei Complementar nº. 123/06, art. 47). 
Parágrafo Único. Para os fins deste artigo, os órgãos responsáveis pela licitação poderão celebrar convênios com as 
entidades referidas no “caput” para divulgação da licitação diretamente em seus meios de comunicação. 
Art. 36. A Administração Pública poderá exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou de empresa de 
pequeno porte (Lei Complementar nº. 123/06, art. 47 e 48, II, e § 2º, e 49). 
§ 1º. A exigência de que trata o “caput” deve estar prevista no instrumento convocatório, especificando o percentual 
mínimo do objeto a ser subcontratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado. 
§ 2º. É vedada a exigência de subcontratação de itens determinados ou de empresas específicas. 
§ 3º. O disposto no caput não é aplicável quando: 
I – o proponente já for microempresa ou empresa de pequeno porte; 
II – a subcontratação for inviável, não for vantajosa para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado; 
III – a proponente for consórcio, composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, 
respeitado o disposto no artigo 33 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Art. 37. Nas subcontratações de que trata o artigo anterior, observar-se-á o seguinte (Lei Complementar nº. 123/06, 
art. 47 e 48, II, e § 2º, e 49): 
I – o edital de licitação estabelecerá que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas 
deverão ser estabelecidas no Município e Região de influência; 
II – deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
contratadas e subcontratadas, como condição de assinatura do contrato, bem como ao longo da vigência contratual, 
sob pena de rescisão; 
III – a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 
total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis; 
IV – demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do inciso III, a Administração Pública poderá 
transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que sua execução já tenha sido iniciada. 
Art. 38. As contratações diretas por dispensas de licitação com base nos termos dos incisos I e II, do art. 24 da 
Lei nº 8.666/93, deverão ser feitas preferencialmente de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
microempreendedores individuais, aplicando-se o disposto no inciso I, do § 2º, do art. 34. 
Subseção I
Certificado Cadastral da MPE
Art. 39. Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, o Município 
deverá (Lei Complementar nº. 123/06, art. 47): 
I – instituir e ou manter cadastro próprio para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente 
ou na região de influência, com a identificação das linhas de fornecimento de bens e serviços, de modo a possibilitar 
a capacitação e notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e subcontratações, além de também 
estimular o cadastramento destas empresas nos sistemas eletrônicos de compras; 
II – divulgar as contratações públicas a serem realizadas, com a estimativa quantitativa e de data das contratações, no 
sítio oficial do município, em murais públicos, jornais ou outras formas de divulgação; 
III – padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços a serem contratados, de modo a orientar, através 
da Sala do Empreendedor, as microempresas e empresas de pequeno porte a fim de tomar conhecimento das 
especificações técnico-administrativas. 
Art. 40. Fica criado no âmbito das licitações efetuadas pelo Município, o Certificado de Registro Cadastral emitido 
para às micro e pequenas empresas previamente registradas para efeito das licitações promovidas pelo Município 
(Lei Complementar nº. 123/06, art. 47). 
Parágrafo Único. O certificado referido no “caput” comprovará a habilitação jurídica, a qualificação técnica e 
econômico-financeira da microempresa e da empresa de pequeno porte. 
Art. 41. O disposto nos artigos 45 e 46 poderão ser substituídos por medidas equivalentes de caráter regional, nos 
termos de convênio firmado para esse fim (Lei Complementar nº. 123/06, art. 47). 
Subseção II
Estímulo ao Mercado Local
Art. 42. A Administração Municipal incentivará a realização de feiras de produtores e artesãos, assim como apoiará 
missão técnica para exposição e venda de produtos locais em outros municípios de grande comercialização. 
CAPÍTULO VI
FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA
Art. 43. A fiscalização das microempresas e empresas de pequeno porte, no que se refere aos aspectos de natureza 
não fazendária, tal como a relativa aos aspectos de uso do solo, de saúde, de meio ambiente, e de segurança, deverá 
ter natureza prioritariamente orientadora, quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco 
compatível com esse procedimento (Lei Complementar nº. 123/06, art. 55). 
§ 1º. Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, salvo quando for constatada a 
ocorrência de resistência ou embaraço à fiscalização. 
§ 2º. A dupla visita consiste em uma primeira ação, com a finalidade de verificar a regularidade do estabelecimento e 
em ação posterior de caráter punitivo quando, verificada qualquer irregularidade na primeira visita, não for efetuada a 
respectiva regularização no prazo determinado. 
§ 3º. Ressalvadas as hipóteses previstas no § 1º, caso seja constatada alguma irregularidade na primeira visita do 
agente público, o mesmo formalizará Termo de Ajustamento de Conduta, conforme regulamentação, devendo sempre 
conter a respectiva orientação e plano negociado com o responsável pelo estabelecimento. 
§ 4º. Os órgãos e entidades competentes definirão, em 90 (noventa) dias a contar da entrada em vigor desta Lei, as 
atividades e situações cujo grau de risco seja considerado alto, as quais não se sujeitarão ao disposto neste artigo. 
CAPÍTULO VII
ASSOCIATIVISMO
Art. 44. A Administração Pública Municipal, por si ou através de parcerias com entidades públicas ou privadas, 
estimulará a organização de empreendedores fomentando o associativismo, cooperativismo e consórcios, em busca 
da competitividade e contribuindo para o desenvolvimento local integrado e sustentável (Lei Complementar nº. 123/06, 
art. 56). 
Art. 45. O Poder Executivo adotará mecanismos de incentivo às cooperativas e associações, para viabilizar a 
criação, a manutenção e o desenvolvimento do sistema associativo e cooperativo no Município entre os quais (Lei 
Complementar nº. 123/06, art. 56): 
I – estímulo à inclusão do estudo do cooperativismo e associativismo nas escolas do município, visando ao 
fortalecimento da cultura empreendedora como forma de organização de produção, do consumo e do trabalho; 
II – estímulo a forma cooperativa de organização social, econômica e cultural nos diversos ramos de atuação, com 
base nos princípios gerais do associativismo e na legislação vigente;
III – estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificação da informalidade, para implementação de associações 
e sociedades cooperativas de trabalho, visando à inclusão da população do município no mercado produtivo 
fomentando alternativas para a geração de trabalho e renda; 

IV – criação de instrumentos específicos de estímulo à atividade associativa e cooperativa destinadas à exportação; 
V – apoio aos funcionários públicos e aos empresários locais para organizarem-se em cooperativas de crédito e 
consumo; 
VI – cessão de bens e imóveis do município; 
VII – isenção do pagamento de Imposto Sobre Propriedade Territorial Urbana, sob a condição de que cumpram as 
exigências legais da legislação tributária do Município. 
Art. 46. A Administração Pública Municipal poderá aportar recursos complementares em igual valor aos recursos 
financeiros do Codefat – Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, disponibilizados através 
da criação de programa específico para as cooperativas de crédito de cujos quadros de cooperados participem 
microempreendedores, empreendedores de microempresa e empresa de pequeno porte, bem como suas empresas, 
na forma que regulamentar (Lei Complementar nº. 123/06, art. 63). 
Art. 47. Para os fins do disposto neste capítulo, o Poder Executivo poderá alocar recursos em seu orçamento. 
CAPÍTULO VIII
Do Estímulo ao Crédito e Capitalização
Art. 48. A Administração Pública Municipal para estímulo ao crédito e à capitalização dos empreendedores e das 
empresas de micro e pequeno porte, fomentará e apoiará a criação e o funcionamento de linhas de micro crédito 
operacionalizadas através de instituições tais como cooperativas de crédito, sociedades de crédito ao empreendedor 
e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, dedicadas ao micro crédito com atuação no âmbito 
do Município ou região de influência. 
Art. 49. A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a criação e o funcionamento de estruturas legais 
focadas na garantia de crédito com atuação no âmbito do Município e região de influência. 
Art. 50. A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a instalação, no Município, de cooperativas de crédito 
e outras instituições financeiras, públicas e privadas, que tenham como principal finalidade a realização de operações 
de crédito com microempresas e empresas de pequeno porte. 
Art. 51. A Administração Pública Municipal fomentará a criação de Comitê Estratégico de Orientação ao Crédito e 
Consumo, constituído por agentes públicos, associações empresariais, profissionais liberais, profissionais do mercado 
financeiro e de capitais, com objetivo de sistematizar as informações relacionadas ao crédito e financiamento e 
disponibilizá-las aos empreendedores e às microempresas e empresas de pequeno porte do município, por meio da 
Sala do Empreendedor. 
§ 1º. Por meio do Comitê, a Administração Pública Municipal disponibilizará as informações necessárias aos micro 
e pequenos empresários localizados no Município, a fim de obter linhas de crédito menos onerosas e burocráticas. 
§ 2º. Também serão divulgadas as linhas de crédito destinadas ao estímulo à inovação, informando-se todos os 
requisitos necessários para o recebimento desse benefício. 
§ 3º. A participação no Comitê não será remunerada. 
Art. 52. A Administração Pública Municipal poderá, na forma que regulamentar, criar ou participar de fundos 
destinados à constituição de garantias que poderão ser utilizadas em operações de empréstimos bancários 
solicitados por empreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte estabelecidas no Município, junto 
aos estabelecimentos bancários, para capital de giro, investimentos em máquinas e equipamentos ou projetos que 
envolvam a adoção de inovações tecnológicas. 
Art. 53. Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com o Governo do Estado e União, destinados 
à concessão de créditos a micro empreendimentos do setor formal instalados no Município, para capital de giro e 
investimentos em máquinas e equipamentos ou projetos que envolvam a adoção de inovações tecnológicas. 
Art. 54. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Adesão ao Banco da Terra (ou seu sucedâneo), 
com a União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrário, visando à instituição do Núcleo Municipal 
Banco da Terra no Município, (conforme definido por meio da Lei Complementar nº. 93, de 4/2/1996, e Decreto Federal 
nº. 3.475, de 19/5/2000), para a criação do projeto BANCO da TERRA, cujos recursos serão destinados à concessão 
de créditos a micro empreendimentos do setor rural, no âmbito de programas de reordenação fundiária. 
CAPÍTULO IX
Da Educação Empreendedora e do Acesso à Informação
Art. 55. Fica o Poder Público Municipal autorizado a firmar parcerias ou convênios com instituições públicas e privadas 
para o desenvolvimento de projetos de educação empreendedora, com objetivo de disseminar conhecimentos sobre 
gestão de microempresas e empresas de pequeno porte, associativismo, cooperativismo, empreendedorismo e 
assuntos afins. 
§ 1º. Estão compreendidos no âmbito do “caput“ deste artigo ações de caráter curricular ou extracurricular voltadas 
a alunos do ensino fundamental de escolas públicas e privadas, assim como a alunos de nível médio e superior de 
ensino. 
§ 2º. Os projetos referidos neste artigo poderão assumir a forma de fornecimento de cursos de qualificação; concessão 
de bolsas de estudo; complementação de ensino básico público; ações de capacitação de professores, e outras ações 
que o Poder Público Municipal entender cabíveis para estimular a educação empreendedora. 
Art. 56. Fica o Poder Público Municipal autorizado a celebrar parcerias ou convênios com órgãos governamentais, 
centros de desenvolvimento tecnológico e instituições de ensino superior, para o desenvolvimento de projetos de 
educação tecnológica, com os objetivos de transferência de conhecimento gerado nas instituições de pesquisa, 
qualificação profissional, e capacitação no emprego de técnicas de produção. 
Parágrafo Único. Compreende-se no âmbito do “caput” deste artigo a concessão de bolsas de iniciação científica; a 
oferta de cursos de qualificação profissional; a complementação de ensino básico público e ações de capacitação 
de professores. 
Art. 57. Fica o Poder Público Municipal autorizado a instituir programa de inclusão digital, com o objetivo de promover o 
acesso de micro e pequenas empresas do Município às novas tecnologias da informação e comunicação, em especial 
à Internet, e a implantar programa para fornecimento de sinal da rede mundial de computadores em banda larga, via 
cabo, rádio ou outra forma, inclusive para órgãos governamentais do Município. 
§ 1º. Caberá ao Poder Público Municipal regulamentar e estabelecer prioridades no que diz respeito ao fornecimento 
do sinal de Internet; valor e condições de contraprestação pecuniária; vedações à comercialização e cessão do sinal 
a terceiros; condições de fornecimento, assim como critérios e procedimentos para liberação e interrupção do sinal. 
§ 2º. Compreendem-se no âmbito do programa referido no “caput” deste artigo: 
I – a abertura e manutenção de espaços públicos dotados de computadores para acesso gratuito e livre à Internet; 
II – o fornecimento de serviços integrados de qualificação e orientação; 
III – a produção de conteúdo digital e não digital para capacitação e informação das empresas atendidas; 
IV – a divulgação e a facilitação do uso de serviços públicos oferecidos por meio da Internet; 
V – a promoção de ações, presenciais ou não, que contribuam para o uso de computadores e de novas tecnologias; 
VI – o fomento a projetos comunitários baseados no uso de tecnologia da informação e, 
VII – a produção de pesquisas e informações sobre inclusão digital. 
Art. 58. Fica autorizado o Poder Público Municipal a firmar convênios ou parcerias com entidades civis públicas ou 
privadas e instituições de ensino superior, para o apoio ao desenvolvimento de associações civis sem fins lucrativos, 
que reúnam individualmente as condições seguintes: 
I – ser constituída e gerida por estudantes; 
II – ter como objetivo principal propiciar aos seus partícipes, condições de aplicar conhecimentos teóricos adquiridos 
durante seu curso; 
III – ter entre seus objetivos estatutários o de oferecer serviços a microempresas e a empresas de pequeno porte; 
IV – ter em seu estatuto discriminação das atribuições, responsabilidades e obrigações dos partícipes e, 
V – operar sob a supervisão de professores e profissionais especializados. 
CAPÍTULO X
Das Relações do Trabalho
Seção I
Da Segurança e da Medicina do Trabalho
Art. 59. As microempresas serão estimuladas pelo Poder Público e pelos Serviços Sociais Autônomos da comunidade, 
a formar consórcios para o acesso a serviços especializados em segurança e medicina do trabalho (Lei Complementar 
nº. 123/06, art. 50). 
Art. 60. O Poder Público Municipal poderá formar parcerias com sindicatos, instituições de ensino superior; hospitais; 
centros de saúde privada; cooperativas médicas e centros de referência do trabalhador, para implantar Relatório de 
Atendimento Médico ao Trabalhador, com o intuito de mapear os acidentes de trabalho ocorridos nas empresas de sua 
região, e por meio da Secretaria de Vigilância Sanitária municipal e demais parceiros, promover a orientação das micro 
e pequenas empresas em saúde e segurança no trabalho, a fim de reduzir ou eliminar os acidentes. 
Art. 61. O Poder Público Municipal poderá formar parcerias com sindicatos; instituições de ensino superior e 
associações empresariais, para orientar as microempresas e as empresas de pequeno porte quanto à dispensa: 
I – da afixação de Quadro de Trabalho em suas dependências; 
II – da anotação das férias dos empregados nos respectivos livros ou fichas de registro; 
III – de empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem; 
IV – da posse do livro intitulado “Inspeção do Trabalho” e, 
V – de comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego a concessão de férias coletivas. 
Art. 62. O Poder Público Municipal, independentemente do disposto no artigo anterior desta Lei, também deverá 
orientar através da Sala do Empreendedor, por meio de parcerias e convênios com instituições de ensino superior e 
ou outras entidades, no sentido de que não estão dispensadas as microempresas e as empresas de pequeno porte, 
dos seguintes procedimentos: 
I – anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
II – arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
enquanto não prescreverem essas obrigações; 
III – apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência 
Social – GFIP;
 IV – apresentação das Relações Anuais de Empregados e da Relação Anual de Informações Sociais – RAIS e do 
Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED. 
Art. 63. O Poder Público Municipal, por si ou através de parceiros ou conveniados, informará e orientará o empresário 
com receita bruta anual no ano-calendário anterior de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), no ato de inscrição 
ou pedido de Alvará de Funcionamento, o quanto se refere às obrigações previdenciárias e trabalhistas, e ainda de 
que lhe é concedido até o dia 31 de dezembro do segundo ano subsequente ao de sua formalização, o seguinte 
tratamento especial: 
I – faculdade de o empresário ou os sócios da sociedade empresária, contribuírem para a Seguridade Social, em 
substituição à contribuição de que trata o “caput” do artigo 21 da Lei no. 8.212, de 24 de julho de 1991, na forma do § 
2.o do mesmo artigo, na redação dada por esta Lei Complementar; 
II – dispensa do pagamento das contribuições sindicais de que trata a Seção I, do Capítulo III, do Título V, da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1.o de maio de 1943; 
III – dispensa do pagamento das contribuições de interesse das entidades privadas de serviço social e de formação 
profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o artigo 240 da Constituição Federal, denominadas terceiras, 
e da contribuição social do salário-educação prevista na Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 1996; 
IV – dispensa do pagamento das contribuições sociais instituídas pelos artigos 1.o e 2.º, da Lei Complementar nº. 
110, de 29 de junho de 2001. 
Parágrafo Único. Os benefícios referidos neste artigo somente poderão ser usufruídos por até 03 (três) anos-
calendários. 
Seção II 
Do Acesso à Justiça do Trabalho
Art. 64. A Sala do Empreendedor orientará o empregador de microempresa ou de empresa de pequeno porte, de que 
lhe é facultado fazer-se substituir ou representar perante a Justiça do Trabalho por terceiros que conheçam dos fatos, 
ainda que não possuam vínculo trabalhista ou societário. 
CAPÍTULO XI
Da Agropecuária e dos Pequenos Produtores Rurais
Art. 65. O Poder Público Municipal poderá firmar parcerias com órgãos governamentais; instituições de ensino superior; 
entidades de pesquisa rural e de assistência técnica a produtores rurais, que visem à melhoria da produtividade e 
da qualidade dos produtos rurais, mediante orientação, treinamento e aplicação prática de conhecimento técnico e 
científico, nas atividades produtoras de microempresas e de empresas de pequeno porte. 
§ 1º. Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte ainda: sindicatos rurais, cooperativas e entidades 
da iniciativa privada que tenham condições de contribuir para a implantação de projetos de fomento à agricultura, 
mediante geração e disseminação de conhecimento; fornecimento de insumos a pequenos e médios produtores 
rurais; contratação de serviços para a locação de máquinas, equipamentos e abastecimento, e o desenvolvimento de 
outras atividades rurais de interesse comum. 
§ 2º. Somente poderão receber os benefícios das ações referidas no “caput” deste artigo, pequenos e médios 
produtores rurais que, em conjunto ou isoladamente, tiverem seus respectivos planos de melhoria aprovados por 
Comissão formada por três membros representantes de segmentos da área rural indicados pelo Poder Público 
Municipal, os quais não terão remuneração e cuja composição será rotativa, tudo em conformidade com regulamento 
próprio a ser baixado pelo Poder Executivo Municipal.
§ 3º. Estão compreendidas também, no âmbito deste artigo, as atividades de conversão do sistema de produção 
convencional para sistema de produção orgânica, entendido como tal aquele no qual se adotam tecnologias que 
otimizem o uso de recursos naturais e socioeconômicos corretos, com o objetivo de promover a auto sustentação; a 
maximização dos benefícios sociais; a minimização da dependência de energias não renováveis e a eliminação do 
emprego de agrotóxicos e outros insumos artificiais tóxicos, assim como de organismos geneticamente modificados 
ou de radiações ionizantes, em qualquer fase do processo de produção, armazenamento e consumo. 
§ 4º. Competirá à Secretaria que for indicada pelo Poder Público Municipal, disciplinar e coordenar as ações 
necessárias à consecução dos objetivos das parcerias referidas neste artigo. 
CAPÍTULO XII
Do Acesso à Justiça
Art. 66. O Município poderá realizar parcerias com a iniciativa privada através de convênios com entidades de classe, 
instituições de ensino superior, ONGs, OAB – Ordem dos Advogados do Brasil e outras instituições semelhantes, a fim 
de orientar e facilitar às empresas de pequeno porte e microempresas o acesso à justiça, priorizando a aplicação do 
disposto no artigo 74, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Art. 67. Fica autorizado o Município a celebrar parcerias com entidades locais, inclusive com o Poder Judiciário 
estadual e federal, objetivando a estimulação e utilização dos institutos de conciliação prévia, mediação e arbitragem 
para solução de conflitos de interesse das empresas de pequeno porte e microempresas localizadas em seu território. 
§ 1º. Serão reconhecidos de pleno direito os acordos celebrados no âmbito das comissões de conciliação prévia. 
§ 2º. O estímulo a que se refere o “caput” deste artigo compreenderá campanhas de divulgação, serviços de 
esclarecimento e tratamento diferenciado, simplificado e favorecido no tocante aos custos administrativos e honorários 
cobrados, sob a responsabilidade da Sala do Empreendedor. 
§ 3º. Com base no “caput” deste artigo, o Município também poderá formar parceria com Poder Judiciário, OAB, 
instituições de ensino superior, com a finalidade de criar e implantar o Setor de Conciliação Extrajudicial, como um 
serviço gratuito. 
CAPÍTULO XIII
DAS PENALIDADES
Art. 68. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, 
inscritas no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar federal nº 123/2006, as normas relativas aos juros 
e multa de mora e de ofício previstas para o imposto de renda, inclusive, quando for o caso, em relação ao ISS (Lei 
Complementar federal nº 123/2006, art. 35 a 38). 
CAPÍTULO XIV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 69. As empresas ativas ou inativas que estiverem em situação irregular, na data da publicação desta lei, terão 90 
dias para realizarem o recadastramento e nesse período poderão operar com alvará provisório, emitido pela Sala do 
Empreendedor, desde que a atividade não ofereça nenhum grau de risco, aferido pelo Corpo de Bombeiros. 
Art. 70. As MPE´s que se encontrem sem movimento há mais de três anos poderão dar baixa nos registros dos órgãos 
públicos municipais, independente do pagamento de taxas ou multas devidas pelo atraso na entrega das declarações. 
Art. 71. Será concedido às microempresas e empresas de pequeno porte que aderirem ao regime diferenciado e 
favorecido previsto nesta Lei, parcelamento em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas dos débitos 
relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e de outros tributos de competência do Município, de sua 
responsabilidade ou de seus sócios ou titulares, na forma disposta em regulamento. 
§ 1º. O valor mínimo da parcela será de R$ 100,00 (cem reais). 
§ 2º. Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida ativa. 
§ 3º. A falta de pagamento de 03 (três) parcelas mensais, sucessivas ou intercaladas, determinará o cancelamento 
do parcelamento. 
Art. 72. As matérias tratadas nesta Lei que não sejam reservadas pela Lei Orgânica do Município à lei complementar 
poderão ser objeto de alteração por lei ordinária. 
Art. 73. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente a Lei Municipal nº 600/2010, de 27 de abril de 2010. produzindo seus efeitos desde então, 
exceto matérias que não se subordinem aos princípios da anualidade ou anterioridade da lei, e não dependam de 
suplementação orçamentária. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE Nº. 57/2018.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 57/2018
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial n° 44/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A):  CASTELO BRANCO ARTES LTDA
CNPJ nº. 01.121.504/0001-22
OBJETO: Aquisição de material de expediente para a Farmácia Básica do Centro de Saúde deste Município de 
Esperança Nova, com recursos do IOAF – Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica.
VALOR: R$ 1.266,27 (um mil e duzentos e sessenta e seis reais e vinte sete centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado á vista após o recebimento e instalações dos 
equipamentos e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e documentos pertinentes. 
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2018
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência da data de assinatura até 31/12/2018, podendo ser prorrogado, 
mediante interesse da administração e se houver justificativa.
Valdir Hidalgo Martinez
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE Nº. 58/2018.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 57/2018
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial n° 44/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): MACPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ nº. 30.320.176/0001-91
OBJETO: Aquisição de material de expediente para a Farmácia Básica do Centro de Saúde deste Município de 
Esperança Nova, com recursos do IOAF – Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica.
VALOR: R$ 1.224,60  (um mil e duzentos e vinte quatro reais e sessenta centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado á vista após o recebimento e instalações dos 
equipamentos e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e documentos pertinentes. 
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2018
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência da data de assinatura até 31/12/2018, podendo ser prorrogado, 
mediante interesse da administração e se houver justificativa.
Valdir Hidalgo Martinez
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
DECRETO Nº 1909/2018
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 441, de 15 (quinze) de dezembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 16 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
800,00 (oitocentos reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:        
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1406 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistencia Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 6896 800,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1405 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutencao da Divisao de Assuntos Comunitarios
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 6753 800,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 062/2018
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda 
ao disposto na Resolução nº 001/2013, tendo em vista o requerimento formulado pelo servidor.
RESOLVE:
Fica o servidor LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA, autorizado a viajar a cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
representando este Poder Legislativo nos dias 12 e 13 de dezembro de 2018, para participar do Curso: TREINAMENTO 
PRÁTICO – ENCERRAMENTO/ABERTURA DO EXERCÍCIO E MSC, local do curso: Faculdade Cidade Verde - FCV, 
curso esse realizado pela empresa Elotech, cabendo-lhe o recebimento de (02) diárias.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para comprovar a realização do 
referido deslocamento deverá o servidor apresentar a Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes 
documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês Dezembro de 2018.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 026/2018
PROCESSO Nº 135/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE A CAPACITAÇÃO PARA 
A SEGUNDA ETAPA DO CURSO DA BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR (BNCC) .
CONTRATADO: RODRIGO FERRER RICAS ESPORTES
CNPJ: 20.199.864/0001-91
VALOR MÁXIMO: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/02/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 1184/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
INTERROMPER a contar do dia 26 de novembro de 2018, as férias do servidor ELIAS GONZAGA DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de motorista da Seção de transportes da Saúde referentes ao período de 06/11/18 à 05/12/2018 
concedidas pela Portaria nº 1131/2018 sendo assim necessário seu retorno antecipado para reorganização do setor.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 1196/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor, ANTONIO CARLOS DE BRITO FILHO, CPF. nº , 032.600.669-93 ocupante do cargo de  
Motorista junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo 18/03/16 a 17/03/17 a contar  do dia 29/11/18 à 13/12/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1197/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor, ANTONIO CARLOS DE BRITO FILHO, CPF. nº , 032.600.669-93 ocupante do cargo de  
Motorista junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo 18/03/17 a 17/03/18 a contar  do dia 14/12/18 à 28/12/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1198/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora, ELLEN PALMEIRA, CPF. nº , 054.942.859-36  ocupante do cargo agente Comunitário de 
Saúde  Divisão da UBS Jardim Cruzeiro junto a Secretaria Municipal de saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo 01/08/17 a 31/07/18 a contar  do dia 07/12/18 à 21/12/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1199/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JEFFERSON LONGUINE CPF. nº  025.990.259-40  ocupante do cargo de Motorista na 
Seção de Transporte da Saúde  junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo 10/03/17 a 09/03/18 a contar  do dia 10/12/18 à 08/01/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1200/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora TELMA LUCIA FERRARI MARTINS CPF. nº 275.660.368-66 ocupante do cargo de Agente 
Social na Divisão do Centro de Referência  da Assistência Social junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 24/02/17 a 23/02/18 a contar  do dia 17/12/18 à 15/01/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2018
PREGÃO Nº 40/2018
PROCESSO Nº 53/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
peças e ferramentas para manutenção de veículos pesados (Ônibus/caminhões/micro ônibus que pertencem a frota 
municipal desta Administração Municipal, pelo período de 12 (doze) meses
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.819.459/0001-00, com 
sede Avenida Tiradentes, 2561 – Zona II A, CEP: 87505-090 na cidade de Umuarama, PR, neste ato representada 
pelo Sr. Isaac Modesto De Oliveira, portador (a)da CI/RG: 3.44.174/SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 526.877.839-00, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:
LOTE 03 - ÔNIBUS MB1318 ANO 1992 PLACA BXA-0341-EDUCAÇÃO
ITEM QUANT UNID.MED DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
01 2 PÇ ANEL SINCRONIZADO  78,98 157,96
02 2 PÇ ARRUELA ENCOSTO  11,85 23,7
03 2 PÇ CONTRA EIXO G3-60  722,63 1445,26
04 2 PÇ CRUZETA CARDAN  232,98 465,96
05 2 PÇ EIXO ENTALHADO G3-60  775,94 1551,88
06 4 PÇ GARFO CAMBIO 2ª/3ª  319,85 1279,40
07 1 PÇ GARFO CAMBIO 4ª/5ª  322,81 322,81
08 2 PÇ JUNTA CAMBIO   19,74 39,48
09 2 PÇ JUNTA DIFERENCIAL  33,56 67,12
10 1 PÇ KITS EMBREAGEM 330 MM  1.085,92 1.085,92
11 2 JG LONA FREIO DIANTEIRO  118,46 236,92
12 2 JG LONA FREIO TRASEIRO  118,46 236,92
13 2 PÇ PARAFUSO CARDAN  3,95 7,90
14 2 PÇ PARAFUSO RODA DIANTEIRA  15,80 31,60
15 1 PÇ PINO ENTALHADO  11,85 11,85
16 1 PÇ PORCA CARCAÇA  41,46 41,46
17 1 PÇ PORCA PONTEIRA CARDAN  23,69 23,69
18 5 PÇ REPARO SINCRONIZADOR  26,65 133,25
19 1 JG RETENTOR CUBO TRASEIRO  26,65 26,65
20 1 PÇ RETENTOR EIXO ENTALHADO  19,74 19,74
21 2 PÇ RETENTOR EIXO PILOTO  19,74 19,74
22 2 PÇ RETENTOR PINHAO   27,64 55,28
23 4 PÇ ROLAMENTO  CONTRA EIXO  79,96 319,84
24 1 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO  185,59 185,59
25 1 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO  185,59 185,59
26 1 JG ROLAMENTO EIXO PILOTO  297,15 297,15
27 3 JG ROLAMENTO PONTA EIXO PILOTO  21,72 65,16
28 1 PÇ TAMBOR FREIO DIANTEIRO  364,28 364,28
29 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO  461,00 922,00
30 2 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO  10,85 21,70
31 1 PÇ VOLANTE MOTOR  734,46 734,46
                                                                                                                                                       ALOR DO LOTE: R$ 10.400,00
LOTE 07-CAMINHÃO MB 2729- ANO 2014 - DIVISÃO DE TRANSPORTES
ITEM QUANT UNID.MED DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
01 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO  311,41 622,82
02 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO  485,40 970,80
03 2 PÇ ARRUELAS DE ENCOSTO  17,79 35,58
04 1 PÇ BARARRA DE DIREÇAO CURTA  828,45 828,45
05 1 PÇ BARRA DIREÇÃO LONGA   956,95 956,95
06 2 PÇ BATENTE SUSPENSÃO DIANTEIRO  90,95 181,90
07 4 PÇ BORRACHA CENTRAL ESTABILIZADOR  33,61 134,44
08 2 PÇ BRAÇO PONTA ESBILIZADOR  18,78 37,56
09 2 PÇ BUCHA BRAÇOS ESTABILIZADOR  18,78 37,56
10 4 PÇ BUCHA DA MOLA  60,30 241,20
11 2 PÇ BUCHA PINO DA BALANÇA  240,23 480,46
12 2 PÇ BUCHA PONTA ESTABILIZADOR  19,77 39,54
13 1 PÇ CARDAN DIANTEIRO  3,332,57 3.332,57
14 1 PÇ CARDAN TRASEIRO  4.344,90 4.344,90
15 6 PÇ CATRACA  393,46 2360,76
16 1 PÇ CILINDRO FREIO  471,56 471,56
17 2 PÇ CRUZETA DO CARDAN  444,87 889,74
18 4 PÇ CUÍCA DA TRAÇÃO  1.031,11 4.124,44
19 2 PÇ CUÍCA DE FREIO DIANTEIRO  438,94 877,88
20 1 PÇ ESPIGA DO CARDAN  733,54 733,54
21 2 PÇ ESTIRANTE DA TRAÇÃO  1.186,32 2.372,64
22 2 PÇ ESTIRANTE DO TRUCK  1.184,46 2.368,92
23 4 PÇ GRAMPO DO MOLEJO  72,17 288,68
24 1 PÇ KIT DE EMBREAGEN  3.754,10 3.754,10
25 1 PÇ KIT EMBUCHAMENTO  741,53 741,53
26 2 JG LONAS  DE FREIOS TASEIRO E DIANTEIRO  192,80 
385,60
27 2 PÇ LUVA DE CARDAN  817,65 1.635,30
28 6 PÇ PATIN DO FREIO  240,25 1.441,50
29 4 PÇ PINO BALANÇA DO TRUCK  182,91 731,64
30 4 PÇ PINO DA MOLA  127,54 510,16
31 4 PÇ PINO DE CENTRO  24,72 98,88
32 2 PÇ RETENTOR DO CUBO  71,19 142,38
33 2 PÇ RETENTOR DO PINHÃO  220,48 440,96
34 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO  143,36 286,72
35 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO  242,23 484,46
36 2 PÇ ROLAMENTO DO CARDAN C/ BORRACHA  372,74 745,48
37 4 PÇ ROLAMENTO DO CUBO EXTERNO DO TRUCK  334,18 
    1.336,72
38 4 PÇ ROLAMENTO DO CUBO INTERNO DO TRUCK  337,15 1.348,60
39 6 PÇ TAMBOR DE FREIO  836,44 5.018,64
40 4 PÇ TERMINAL DIREÇÃO  139,41 557,64
41 6 PÇ TRAVA ARANHA  17,80 106,80
                                                                                                                                   TOTAL DO LOTE: R$ 46.500,00

LOTE 09 – MICRO ÔNIBUS V8L 2010 VOLARES PLACAS ASM-3846 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

ITEM QUANT UNID.MED DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
01 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO  315,25 630,50
02 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO  312,30 624,60
03 1 JG  KITS ANEL SINCRONIZADOR 2ª E 3º MARCHAS  1.230,50 
 1.230,50
04 1 JG  KITS ANEL SINCRONIZADOR 4ª E 5º MARCHAS  1.829,51 
1.829,51
05 1 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA  816,72 816,72
06 1 PÇ BARRA DIREÇÃO LONGA  905,39 905,39
07 2 PÇ BOMBA DA´ÀGUA  646,29 1.292,58
08 8 PÇ BUCHA BARRA ESTABILIZADORA DIANTEIRA  14,77 
118,16
09 2 PÇ CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM  272,89 545,78
10 1 PÇ CONJUNTO CILINDRO MESTRE  625,59 625,59
11 3 PÇ CRUZETA CARDAN  152,70 458,10
12 2 PÇ CUICA FREIO TRASEIRA  384,22 768,44
13 1 PÇ CONJUMTO DE COROA E PIÃO  1.379,27 1379,27
14 1 PÇ ENGRENAGEM 1ª   684,70 684,70
15 1 PÇ ENGRENAGEM 2ª   817,71 817,71
16 1 PÇ ENGRENAGEM 3ª   1.093,56 1.093,56
17 1 PÇ ENGRENAGEM 4ª  837,41 837,41
18 1 PÇ GARFO EMBREAGEM  240,38 240,38
19 1 PÇ KIT EMBREAGEM    2.522,11 2.522,11
20 2 JG LONA FREIO DIANTEIRA E TRASEIRA  133,00 266,00
21 2 PÇ MANCAL DO CARDAN  147,78 295,56
22 1 PÇ  VÁLVULA ACIONAMENTO FREIO ESTACIONÁRIO  482,75 
482,75
23 24 PÇ PRISIONEIRO RODA TRASEIRO  11,82 283,68
24 24 PÇ PORCA DA RODA  8,87 212,88
25 3 PÇ TERMINAL DE DIREÇÃO DIREITO  140,85 422,55
26 2 PÇ TERMINAL DE DIREÇÃO ESQUERDO  140,85 281,70
27 4 PÇ GRAMPO MOLA TRASEIRA  64,04 256,16
28 4 PÇ GRAMPO MOLA DIANTEIRA  64,04 256,16
29 2 PÇ SEMI EIXO TRASIRO  1.182,20 2.364,40
30 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO   27,59 55,18
31 4 JG RETENTOR CUBO TRASEIRO  49,26 197,04
32 1 PÇ RETENTOR EIXO PILOTO  34,48 34,48
33 1 PÇ  CONJUNTO DE TENSOR   300,49 300,49
34 1 PÇ RADIADOR DÁGUA  2.049,22 2.049,22
35 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO  124,14 248,28
36 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO  158,63 317,26
37 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO  167,48 334,96
38 1 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO  180,32 180,32
39 4 PÇ TAMBOR FREIO DIANTEIRO/TRASEIRO  394,09 1.576,36
40 2 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO  11,83 23,66
41 1 PÇ VÁLVULA PEDAL FREIO  666,99 666,99
42 1 PÇ VALVULA REGULADORA PRESSÃO  472,91 472,91
TOTAL DO LOTE: R$ 29.000,00
Doravante denominada CONTRATADO, resolvem registrar os preços, no total de R$ 85.900,00 (Oitenta e cinco mil e 
novecentos reais), com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores 
e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de peças para manutenção de peças de 
veículos pesados (ônibus, caminhões, micro ônibus) que pertencem a frota Municipal desta Administração, pelo período 
de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 
justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da XXXXXX, mediante a elaboração de 
Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues nesta prefeitura ou em outro local indicado neste município, correndo por conta do 
contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc, verificado o atendimento a todas 
as exigências e condições.
5.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o 
(s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento 
da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou 
reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na 
forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a 
partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo 
órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que 
comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) 
dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de 
abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO SOLICITANTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o 
novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas propostas, no 
prazo de em até 30 (trinta) dias após cada entrega de produto/prestação de serviço, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo responsável do recebimento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias 
após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, que 
impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 
transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro 
de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, 
sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1.      assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração Pública 
poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos 
futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de 
Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do 
Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro 
de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de 
Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário 
e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão Solicitante Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 26 (vinte e seis) de Novembro de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS
Isaac Modesto De Oliveira
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2018
PREGÃO Nº 40/2018
PROCESSO Nº 53/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
peças e ferramentas para manutenção de veículos pesados (Ônibus/caminhões/micro ônibus que pertencem a frota 
municipal desta Administração Municipal, pelo período de 12 (doze) meses.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
MORENO E NISIHARA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.858.177/0001-11, com 
sede Rua Manoel Ramires, 4844 lote-7-F 5-B Gleba 14 – Pq. Industrial I, CEP: 87507-011 na cidade de Umuarama, 
PR, neste ato representada pelo Sr. Hercules Angelo Moreno, portador (a)da CI/RG: 3.936.434-4/SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF nº 526.872.879-20, com os preços dos itens abaixo relacionados:
LOTE 04 - MICRO ÔNIBUS IVECO 2009 PLACA-ARM-9178-EDUCAÇÃO
ITEM QUANT UNID.MED DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
01 1 PÇ ALAVANCA SELETORA  712,14 712,14
02 2 PÇ AMORTECEDOR  TRASEIRO SUSPENSÃO  475,57 951,14
03 1 PÇ AMORTECEDOR CAPÔ  121,09 121,09
04 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO  330,26 660,52
05 2 PÇ BATENTE EIXO DIANTEIRO  57,24 114,48
06 1 PÇ BOIA TANQUE COMBUSTÍVEL  540,40 540,40
07 1 PÇ BOMBA D´ÁGUA  707,73 707,73
08 1 PÇ BRAÇO ARTICULAÇÃO CÂMBIO  632,87 632,87
09 1 PÇ BRAÇO ARTICULAÇÃO DA SUSPENSÃO  2.193,41 2.193,41
10 2 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO  77,06 154,12
11 2 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO  77,06 154,12
12 8 PÇ BUCHA SUSPENSÃO DIANTEIRA  78,28 626,24
13 2 PÇ BUJÃO CARTER MOTOR  29,11 58,22
14 2 PÇ CABO ACELERADOR  810,23 1.620,46
15 1 PÇ CABO COMANDO  359,86 359,86
16 1 PÇ CILINDRO MESTRE EMBREAGEM  2.172,61 2.172,61
17 1 PÇ CILINDRO MESTRE FREIO  1.472,22 1472,22
18 1 PÇ DEFLETOR RADIADOR  266,65 266,65
19 2 PÇ DISCO FREIO DIANTEIRO  235,10 470,20
20 2 PÇ DISCO FREIO TRASEIRO  235,10 470,20
21 1 PÇ KIT EMBREAGEM  2.463,24 2.463,24
22 1 CJ PARAFUSO BRAÇO SUSPENSÃO  124,28 124,28
23 2 PÇ PASTILHA FREIO DIANTEIRA  205,49 410,98
24 2 JG PASTILHA FREIO TRASEIRA  201,82 403,64
25 2 JG PATIM FREIO MÃO  360,84 721,68
26 1 JG PINÇA FREIO TRASEIRA  2.999,17 1.999,17
27 2 PÇ PIVÔ SUSPENSÃO   196,20 392,40
28 2 PÇ PORCA EIXO SEGURANÇA  30,82 61,64
29 2 PÇ RADIADOR DE ÁGUA   1.329,60 2.659,20
30 1 PÇ REGULADOR FREIO AUTOMATICO  168,80 168,80
31 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO  162,44 324,88
32 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO  163,66 327,32
33 2 PÇ RETENTOR EIXO PILOTO  75,84 151,68
34 1 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO  306,04 306,04
35 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO  304,58 609,16
36 1 PÇ TANQUE COMBUSTIVEL  735,14 735,14
37 1 PÇ VOLANTE MOTOR  5.082,07 5.082,07
TOTAL DO LOTE: R$ 31.400,00
LOTE 05 - CAMINHÃO FORD CARGO 712 PLACA AQK-2441 – SAÚDE
ITEM QUANT UNID.MED DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
01 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO   253,83 507,66
02 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO  274,57 549,14
03 2 PÇ BARRA DE  DIREÇAO LONGA   871,60 1.743,20
04 2 PÇ BARRA DE DIREÇAO CURTA  569,63 1.139,26
05 2 PÇ CILINDRO DE FREIOS  333,83 667,66
06 1 PÇ COROA E PIAO  1.306,41 1.306,41
07 1 PÇ CRUZETA  251,85 251,85
08 2 PÇ CUICA FREIO DIANTEIRA  379,01 758,02
09 2 PÇ CUICA FREIO TRASEIRA  380,49 760,98
10 1 JG KIT DE EMBREAGEM  1.588,63 1.588,63
11 4 JG LONA DE FREIO DIANTEIRA/TRASEIRA  131,60 526,40
12 2 PÇ MOLAS DIANTEIRA   672,09 1.344,18
13 2 PÇ MOLAS TRASEIRA  675,30 1.350,60
14 4 PÇ PINO DE CENTRO DIANTEIRO  26,17 104,68
15 1 PÇ RADIADOR DE ÁGUA   1.791,35 1.791,35
16 2 PÇ RESERVATÓRIO DA ÁGUA  134,07 268,14
17 2 PÇ RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO  32,84 65,68
18 2 PÇ RETENTOR DO CUBO TRASEIRO  48,89 97,78
19 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO  145,43 290,86
20 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO  161,48 322,96
21 2 PÇ TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO   393,82 787,64
22 2 PÇ TAMBOR DE FREIO TRASEIRO   393,82 787,64
23 2 PÇ TERMINAL DE DIREÇÃO  141,98 283,96
24 4 PÇ TRAVA ARANHA DO CUBO TRASEIRO  13,83 55,32
TOTAL DO LOTE: R$ 17.350,00
LOTE 08 – MICRO ÔNIBUS V8L VOLARES 4X4 PLACAS BAD 7959 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
ITEM QUANT UNID.MED DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
01 2 PÇ AMORTECEDOR  TRASEIRO  319,31 638,62
02 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO  316,89 633,78
03 2 PÇ ANEL SINCRONIZADOR /4º MARCHAS  476,66 953,32
04 2 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA  767,32 1.534,64
05 2 PÇ BARRA DIREÇÃO LONGA  910,35 1.820,70
06 2 PÇ BOMBA DA´ÀGUA  633,29 1.266,58
07 2 PÇ BUCHA BARRA ESTABILIZADORA DIANTEIRA  15,06 
30,12
08 1 PÇ CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM  287,75 287,75
09 1 PÇ CILINDRO MESTRE  DE EMBREAGEM  624,79 624,79
10 2 PÇ CRUZETA CARDAN  153,71 307,42
11 1 PÇ CUBO RODA DIANTEIRO 4X4  1.473,94 1.473,94
12 2 PÇ CUICA FREIO TRASEIRA  380,020 760,04
13 1 PÇ EIXO PILOTO  1.202,95 1.202,95
14 1 PÇ ENGRENAGEM 1ª   657,33 657,33
15 1 PÇ ENGRENAGEM 2ª   819,77 819,77
16 1 PÇ ENGRENAGEM 3ª   1.066,24 1.066,24
17 1 PÇ ENGRENAGEM 4  815,65 815,65
18 1 PÇ GARFO EMBREAGEM  237,24 237,24
19 1 PÇ KIT EMBREAGEM  2.520,03 2.520,03
20 4 JG LONA FREIO DIANTEIRA/TRASEIRA  137,20 548,80
21 1 PÇ CONJUNTO LUVA CARDAN  562,14 562,14
22 1 PÇ  VÁLVULA ACIONAMENTO FREIO ESTACIONÁRIO 491,48 491,48
23 12 PÇ PARAFUSO RODA TRASEIRO  21,85 262,20
24 2 PÇ PIVÔ DO MUNHÃO INF   400,66 801,32
25 2 PÇ PIVÔ DO MUNHÃO SUP   286,53 573,06
26 2 PÇ PORCA CATRACA VOLARE 4X4   160,02 320,04
27 2 JG KIT DE RETENTOR CUBO DIANTEIRO 4X4  210,77 421,54
28 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO  53,42 106,84
29 1 PÇ RETENTOR EIXO PILOTO  40,79 40,79
30 1 PÇ RADIADOR DÁGUA  2.040,21 2.040,21
31 2 PÇ RODA LIVRE VOLARE V8  4X4  564,32 1.128,64
32 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO  130,40 260,80
33 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO  156,86 313,72
34 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO  163,18 326,36
35 1 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO  178,72 178,72
36 1 PÇ SEMI EIXO CURTO  1.146,62 1.146,62
37 4 PÇ TAMBOR FREIO DIANTEIRO/TRASEIRO  395,32 1.581,28
38 2 PÇ ARUELA  ARANHA CUBO TRASEIRO  13,12 26,24
39 1 PÇ VÁLVULA PEDAL FREIO  658,55 658,55
40 1 PÇ VALVULA REGULADORA PRESSÃO  459,74 459,74
TOTAL DO LOTE: R$ 29.900,00
Doravante denominada CONTRATADO, resolvem registrar os preços, no total de R$ 78.650,00 (setenta e oito mil e seiscentos 
e cinquenta reais), com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e 
Decreto Municipal nº 118/2012, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de peças para manutenção de peças de veículos 
pesados (ônibus, caminhões, micro ônibus) que pertencem a frota Municipal desta Administração, pelo período de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 
justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a elaboração de 
Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues nesta prefeitura ou em outro local indicado neste município, correndo por conta do 
contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o (s) 
produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento da 
obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na forma 
prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer 
ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir 
da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão 
controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das 
alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos 
do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de 
solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa 
da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente 
e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura 
das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada 
entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO SOLICITANTE, poderá a qualquer momento 
reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço 
fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas propostas, no 
prazo de em até 30 (trinta) dias após cada entrega de produto/prestação de serviço, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo responsável do recebimento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, que 
impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 
transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 
determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro 
de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem 
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1.      assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro 
de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a 
ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração Pública poderá 
aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas contados 
a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato, 
e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos 
futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime 
a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil 
e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de Registro 
Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Esperança 
Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da Comarca de 
Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços 
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de 
Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e 
em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho 
pela Divisão Solicitante Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas 
contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos 
os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 26 (vinte e seis) de Novembro de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
MORENO E NISIHARA LTDA
Hercules Angelo Moreno
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2018
PREGÃO Nº 40/2018
PROCESSO Nº 53/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de peças e 
ferramentas para manutenção de veículos pesados (Ônibus/caminhões/micro ônibus que pertencem a frota municipal 
desta Administração Municipal, pelo período de 12 (doze) meses
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, nesta cidade 
de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 77.647.048/0001-10, 
com sede Rua Jamil Helu, 3633 lote 11 – Qd,01. Industrial I, CEP: 87507-015 na cidade de Umuarama, PR, neste ato 
representada pelo Sr. Alexandre Italo Spoladore, portador (a)da CI/RG: 6.175.888-7/SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
035.269.629-01, com os preços dos itens abaixo relacionados:
LOTE 01 - ÔNIBUS SCANIA 1992 PLACA JCC-0614 - SECRETARIA DE SÁUDE
ITEM QUANT UNID.MED DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 2 JG PALHETA DE PARABRISA  90,00 180,00
2 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO  384,00 768,00
3 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO  395,00 790,00
4 2 PÇ ANEL CUBO TRASEIRO  16,00 32,00
5 2 PÇ ANEL PISTA CUBO TRASEIRO  173,00 346,00
6 1 PÇ BARRA DE DIREÇÃO CURTA  644,00 644,00
7 8 PÇ BUCHA PATIM FREIO  15,00 120,00
8 2 PÇ CABO DE VELOCIMETRO 12 METROS  246,00 492,00
9 2 PÇ CILINDRO DE EMBREAGEM  160,00 320,00
10 2 PÇ CRUZETA CARDAN  281,00 562,00
11 2 PÇ LONA FREIO DIANTEIRA  278,00 556,00
12 2 PÇ LONA FREIO TRASEIRO  411,00 822,00
13 1 PÇ CAIXA DE DIREÇÃO  6.830,00 6.830,00
14 2 PÇ MOLA PATIM FREIO  23,00 46,00
15 2 PÇ MOTOR DE LIMPADIOR DE PARA BRISA  900,00 1.800,00
16 1 PÇ BARRA LONGA DE DIREÇÃO  1.932,00 1932,00
17 8 PÇ PARAFUSO RODA DIANTEIRA  20,00 160,00
18 20 PÇ PARAFUSO RODA TRASEIRO  20,00 400,00
19 4 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO EXTERNO  60,00 240,00
20 4 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO INTERNO  80,00 320,00
21 1 PÇ SEIVO DE EMBREAGEM SCANIA 89 RED 45  730,00 730,00
22 2 PÇ TAMBOR FREIO DIANTEIRO 113 ROD DEZ FURO  650,00 1.300,00
23 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO 113 ROD DEZ FURO  1.000,00 2.000,00
24 2 PÇ TRAVA CUBO  15,00 30,00
25 2 PÇ VALVULA PEDAL  1.050,00 2.100,00
26 1 PÇ GARFO DO CAMBIO 113 5º MARCHA  730,00 730,00
                                                                                                       TOTAL DO LOTE: R$ 24.250,00

LOTE 02 - CAMINHÃO AGRALE 2011/2012 PLACA AVR-3237 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
ITEM QUANT UNID.MED DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
01 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO  340,00 680,00
02 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO  340,00 680,00
03 2 PÇ BARRA DE DIREÇAO  LONGA  500,00 1.000,00
04 2 PÇ BARRA DE DIREÇAO CURTA  550,00 1.100,00
05 4 PÇ BUCHA EIXO S  15,00 60,00
06 2 PÇ BUCHA VOLANTE MOTOR  40,00 80,00
07 1 PÇ CHAVETA CONTRA EIXO  45,00 45,00
08 1 PÇ CRUZETA CARDAN  290,00 290,00
09 4 JG EIXO S TRASEIRO  220,00 880,00
10 2 PÇ FLANGE CARDAN CENTRAL  280,00 560,00
11 1 JG JUNTA CAMBIO EATON  25,00 25,00
12 2 JG LONA FREIO DIANTEIRO  220,00 440,00
13 2 JG LONA FREIO TRASEIRO  220,00 440,00
14 2 PÇ MOLAS DIANTEIRA PARABOLICAS  650,00 1.300,00
15 4 PÇ MOLAS TRASEIRA  DO CONTRA FEICHO INF  720,00 2.880,00
16 4 PÇ MOLAS TRAZEIRA DO CONTA FEICHO SUP  720,00 2.880,00
17 4 PÇ PINO DE CENTRO  20,00 80,00
18 4 PÇ PINO PATIM  10,00 40,00
19 1 PÇ PONTEIRA CARDAN  380,00 380,00
20 1 JG PORCA EIXO ENTALHADO  30,00 30,00
21 1 PÇ REPARO ROLDANA  5,00 5,00
22 2 PÇ RESERVATÓRIO DA ÁGUA  206,00 412,00
23 2 PÇ RETENTOR EIXO ENTALHADO  40,00 80,00
24 1 PÇ RETENTOR EIXO PILOTO  35,00 35,00
25 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO  170,00 340,00
26 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO  190,00 380,00
27 2 PÇ ROLAMENTO EIXO PILOTO  190,00 380,00
28 4 PÇ ROLDANA PATIM FREIO  12,00 48,00
29 2 PÇ TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO  400,00 800,00
30 2 PÇ TAMBOR DE FREIO TRASEIRO  400,00 800,00
31 4 PÇ TERMINAL DE DIREÇAO  130,00 520,00
32 2 PÇ TRAVA ARANHA CUBO  15,00 30,00
                                                                                                     TOTAL DO LOTE:R$ 17.700,00
LOTE 06 - MICRO ÔNIBUS VW 8120 ANO 2009 ARP-3374- EDUCAÇÃO
ITEM QUANT UNID.MED DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
01 2 PÇ AMORTECEDOR SUSPENSÃO DIANTEIRA  185,00 370,00
02 2 PÇ AMORTECEDOR SUSPENSÃO TRASEIRO  190,00 380,00
03 4 PÇ ANEL SINCRONIZADOR 3ª/4º MARCHAS  470,00 1.880,00
04 2 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA  385,00 770,00
05 2 PÇ BARRA DIREÇÃO LONGA  850,00 1.700,00
06 2 PÇ BOMBA DA´ÀGUA  300,00 600,00
07 2 PÇ BUCHA BARRA ESTABILIZADORA DIANTEIRA  30,00 60,00
08 2 PÇ CABO ACELERADOR  40,00 80,00
09 1 PÇ CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM  175,00 175,00
10 1 PÇ CILINDRO MESTRE EMBREAGEM  140,00 140,00
11 1 CJ COLA BRANCA  39,00 39,00
12 1 PÇ CONJUNTO SINCRONIZADOR 1ª/2ª MARCHAS  1.285,00 1.285,00
13 1 PÇ CONJUNTO SINCRONIZADOR 5ª/RE  530,00 530,00
14 1 PÇ CONJUNTOS SICRONIZADOR 3ª/4ª MARCHAS  1.300,00 1.300,00
15 2 PÇ CRUZETA CARDAN  230,00 460,00
16 2 PÇ CUBO RODA DIANTEIRO  440,00 880,00
17 2 PÇ CUBO RODA TRASEIRA  660,00 1.320,00
18 2 PÇ CUICA FREIO TRASEIRA  395,00 790,00
19 1 PÇ EIXO PILOTO  950,00 950,00
20 1 PÇ ENGRENAGEM 1ª MÓVEL  840,00 840,00
21 1 PÇ ENGRENAGEM 2ª MÓVEL  680,00 680,00
22 1 PÇ ENGRENAGEM 3ª INFERIOR  600,00 600,00
23 1 PÇ ENGRENAGEM 3ª MÓVEL  675,00 675,00
24 2 JG GARFO EMBREAGEM  130,00 260,00
25 1 PÇ KIT EMBREAGEM  1.250,00 1.250,00
26 1 PÇ LONA FREIO DIANTEIRA/TRASEIRA  118,00 118,00
27 2 PÇ LUVA CARDAN  300,00 600,00
28 1 PÇ PARAFUSO RODA TRASEIRO  18,00 18,00
29 1 PÇ PONTEIRA CARDAN  325,00 325,00
30 2 JG RETENTOR CUBO DIANTEIRO  20,00 40,00
31 1 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO  30,00 30,00
32 1 PÇ RETENTOR EIXO PILOTO  35,00 35,00
33 1 PÇ RETENTOR TRASEIRO DO CÂMBIO  40,00 40,00
34 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO  110,00 220,00
35 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO  130,00 260,00
36 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO  155,00 310,00
37 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO  160,00 320,00
38 2 PÇ ROLETE 3ª/4ª MÓVEL  130,00 260,00
39 1 PÇ SEMI EIXO  930,00 930,00
40 4 PÇ TAMBOR FREIO DIANTEIRO/TRASEIRO  400,00 1.600,00
41 1 PÇ TANQUE COMBUSTIVEL  710,00 710,00
42 4 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO  10,00 40,00
43 1 PÇ VÁLVULA PEDAL  700,00 700,00
44 1 PÇ VALVULA REGULADORA PRESSÃO  430,00 430,00
45 1 PÇ VÁVULA RELÊ  350,00 350,00
TOTAL DO LOTE:R$ 25.350,00
Doravante denominada CONTRATADO, resolvem registrar os preços, no total de R$ 67.300,00 (sessenta e sete mil e 
trezentos reais), com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores 
e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de peças para manutenção de peças de 
veículos pesados (ônibus, caminhões, micro ônibus) que pertencem a frota Municipal desta Administração, pelo período 
de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 
justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a elaboração 
de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues nesta prefeitura ou em outro local indicado neste município, correndo por conta do 
contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc, verificado o atendimento a todas 
as exigências e condições.
5.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o 
(s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento 
da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou 
reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na 
forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a 
partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo 
órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que 
comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) 
dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de 
abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO SOLICITANTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o 
novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas propostas, no 
prazo de em até 30 (trinta) dias após cada entrega de produto/prestação de serviço, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo responsável do recebimento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias 
após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, que 
impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 
transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro 
de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, 
sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1.      assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração Pública 
poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos 
futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de 
Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do 
Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro 
de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de 
Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário 
e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão Solicitante Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 23 (vinte e três) de Novembro de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO
Alexandre Italo Spoladore
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2018
PREGÃO Nº 41/2018 
PROCESSO Nº 54/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de óleo lubrificantes, para atender diversos 
setores da Municipalidade na manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários da frota municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
PORTELUB LUBRIFICANTES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 30.120.559/0001-
16, com sede na Rua Waldemar Evaristo Da Silva, nº 2793, PQ. Daniele, na cidade de Umuarama - PR, neste ato 
representada pelo Sr. (a) Everson Carrard, portador (a)da CI/RG: 9.134.322-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
058.775.089-89, com os preços dos itens abaixo relacionados:
Lote Item Descrição Unidade Quantidade V a l o r 
Unitário Valor Total
1 4 ÓLEO P/ SISTEMA HIDRAULICO SAE 10W API-CF/CF2 BL C/ 20 L  BL 10,0000 
292,0000 2.920,0000
1 8 ÓLEO MOTOR C/ TECNOLOGIA SINTÉTICA SAE 10W40 - BL C/ 20 L (MOTORES DIESEL) BL 
5,0000 525,0000 2.625,0000
1 16 ÓLEO MULTIFUNCIONAL DO TRATOR SAE 10W30 API GL4 - BL C/ 20 L  BL 40,0000 
346,0000 13.840,0000
1 20 OLEO MOTOR SAE 5W30 (SINTETICO ) -ACACZAPIPISN MOTOR DIESEL 24X1 cx 
5,0000 740,0000 3.700,0000
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços no total de R$ 23.085,00 (vinte e três mil e 
oitenta e cinco reais), com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de óleo lubrificante, para atender diversos 
setores da Municipalidade na manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários da frota municipal, pelo período 
de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.5. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.6. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.05 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra,etc.
5.06 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, 
verificado o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.5. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito)horas.
5.2.6. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.3. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.3.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.8. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
6.1.1.9. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas.
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
-PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.5. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa  deverá 
manter a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do 
FGTS e CNDT no ato de cada pagamento.
8.6. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 
(cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte)dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.5. Da Contratada:
9.5.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da 
presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS.
9.5.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) 
anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.5.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.5.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.5.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.5.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita 
de contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.6. Do Contratante:
9.6.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.6.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados.
9.6.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.6.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.5 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.5.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.5.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela oco r rênc ia 
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.5.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.5.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.5.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.6 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº8.666/93,bem como desta Ata.
11.6.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.6.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.6.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.12. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, sehouver.
12.13. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.14. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.15. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – 
Certificado de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.16. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.13. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.14. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 
Registro dePreços.
14.15. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata 
de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.16. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.17. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.18. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 
as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 29 (vinte e nove) de Novembro de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA VALDIR HIDALGO MARTINEZ PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Everson Carrard
PORTELUB LUBRIFICANTES EIRELI
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                   NOME
RG                                                                                                        RG
CPF                                                                                                       CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2018
PREGÃO Nº 41/2018 
PROCESSO Nº 54/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de óleo lubrificante, graxa e fluído para 
atender diversos setores da Municipalidade na manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários da frota 
municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 30.846.202/0001-10, com sede na Rua 12 de Dezembro, nº 604, na cidade de Altonia - PR, 
neste ato representada pelo Sr. (a) Valentin Vissoci de Aguiar, portador (a)da CI/RG: 1.464.906-9 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF nº 324.499.689-20, com os preços dos itens abaixo relacionados:
Lote Item Descrição Unidade Quantidade V a l o r 
Unitário Valor Total
1 3 OLEO P/ LUBRIFICANTE DE TRANSMISSÃO SAE-50 TD TO-4 - BL C/ 20L BL 5,0000 
399,0000 1.995,0000
1 5 ÓLEO P/ SISTEMA HIDRAULICO INDUSTRIAIS E VEICULARESE MAQUINAS AGRICOLAS TIPO 68 
-BL C/20 L  BL 15,0000 208,0000 3.120,0000
1 11 GRAXA CHASSIS II (A BASE DE SABÃO DE CÁLCIO P/ CHASSIS) - TB C/ 170 KG TAB 
3,0000 1.450,0000 4.350,0000
1 12 ÓLEO P/ DIFERENCIAL E CAIXA DE CÂMBIO SAE 80W GL-5 - BL C/ 20 L BL 8,0000 
289,0000 2.312,0000
1 17 ÓLEO P/ DIFERENCIAL E CAIXA DE CAMBIO SAE 90W GL -5 BL C/ 20 L BL 10,0000 
291,0000 2.910,0000
1 24 LIQUIDO ARREFECEDOR VEICULOS PESADOS ( GALÃO DE 20 LITROS)  GL 
4,0000 417,0000 1.668,0000
1 26 OLEO PARA MOTOS 4T.10W30 API SL JASO MA cx 1,0000 500,0000 
500,0000
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços no total de R$ 16.855,00 (dezesseis mil 
oitocentos e cinqüenta e cinco reais), com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de óleo lubrificantes, graxa e fluído para 
atender diversos setores da Municipalidade na manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários da frota 
municipal, pelo período de 12 (doze) meses. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.3. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.4. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.03 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra,etc.
5.04 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, 
verificado o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.3. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito)horas.
5.2.4. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.2. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.2.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis aespécie.
6.1.1.7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas.
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
-PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.3. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.4. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 
(cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte)dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.3. Da Contratada:
9.3.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da 
presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS.
9.3.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) 
anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.3.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.3.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.3.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.3.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita 
de contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.4. Do Contratante:
9.4.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.4.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados.
9.4.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.4.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.3 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.3.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.3.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela oco r rênc ia 
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.3.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.3.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.3.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.4 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº8.666/93,bem como desta Ata.
11.4.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.4.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.4.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.7. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.8. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.9. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.10. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – 
Certificado de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou setorne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.7. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.8. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 
Registro de Preços.
14.9. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata 
de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.10. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.11. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.12. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 
as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 29 (vinte e nove) de Novembro de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Valentin Vissoci de Aguiar
NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVO EIRELI
TESTEMUNHAS:
NOME NOME
RG  RG
CPF CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 1201/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DANIEL SOUTIER ALMADA FERNANDES  CPF. nº 041.732.689-04 ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo no CEI Cantinho dos Anjos  junto a Secretaria Municipal de Educação, 15 (quinze) dias de 
férias, referente ao período aquisitivo 06/09/16 a 05/09/17 a contar  do dia 01/11/18 à 15/11/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1202/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA APARECIDA BASTOS  CPF. nº 745.443.739-72 ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais no Hospital Municipal a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo 16/03/16 a 15/03/17 a contar  do dia 01/11/18 à 30/11/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1205/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora SONIA MARIA DE OLIVEIRA CPF. nº 015.467.969-08 ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais no CEI Pequeno Polegar junto à Secretaria Municipal de Educação, 10 (dez) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo 01/02/17 a 01/02/18 a contar  do dia 13/12/18 à 22/12/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Dezembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1206/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora IRANY DUTRA CPF. nº 843.712.189-20 ocupante do cargo de Auxiliar de Merendeiro no CEI 
Pequeno Polegar junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 10 (dez) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo 07/03/17 a 07/03/18 a contar  do dia 10/12/18 à 19/12/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Dezembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1207/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de novembro de 2018, a servidora MARCILEI FORMICOLI DE PAULA, 
CPF. nº 000.467.409-02, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem no Hospital Municipal, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde para a Divisão Administrativa da Saúde .
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de dezembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeito Municipal-

MUNICíPIO DE GUAíRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE EQUIPAMENTO Nº 261/2018, LEILÃO Nº 002/2018
Promitente Vendedor: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Promitente Comprador: OSNI LOPES DE GOUVEIA, CPF Nº 188.748.439-68
Objeto do Contrato: venda de equipamento, considerados inservíveis para o MUNICÍPIO, para pagamento e retirada 
futura, conforme disponibilidade para entrega.
Valor Total: Pela aquisição do equipamento Trator TS110 - Lote 28 do Edital de Leilão nº 002/2018, o PROMITENTE 
COMPRADOR pagará ao MUNICÍPIO o valor total de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 2 (dois) meses.
Data de Assinatura: 03 de dezembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de dezembro de 2018.

PORTARIA Nº 461/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre proposta apresentada ao edital de Tomada 
de Preços nº 017/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre proposta apresentadas ao edital de 
Tomada de Preços nº 017/2018, que tem como objeto a contratação de empresa especializada em execução de obras 
de reforma de bocas de lobos neste município de Guaíra, Paraná. A empresa:
SOUZA & MILANEZ LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 28.110.133/0001-30, vencedora global da licitação, com valor 
total de R$ 40.772,24 (quarenta mil, setecentos e setenta e dois reais e vinte e quatro centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2018.

PORTARIA Nº 487/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Leiloeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Leilão nº 002/2018 
- MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Leiloeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Leilão nº 
002/2018, que tem como objeto a venda dos Bens Móveis inservíveis para a Administração, no estado e condições 
que se encontram, pressupondo-se que tenham sido previamente examinados pelos interessados não cabendo, 
pois, a respeito deles, qualquer reclamação posterior quanto suas qualidades intrínsecas e extrínsecas, observados 
os valores mínimos conforme avaliação realizada pela Comissão de levantamento, avaliação e valoração de bens 
públicos municipais inservíveis ou obsoletos nomeada para este fim, por Decreto nº. 230/2018 de 02/07/2018, 
divididos em 28 (vinte e oito) lotes devidamente identificados, sendo estes lotes declarados DESERTOS do Leilão n° 
001/2018, conforme Portaria n° 438/2018. Os Promitentes Compradores:
ARISTEU JORGE BRILL, inscrito no CPF N° 302.932.519-91, arrematante do lote 04 da licitação, com valor total de 
R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais);
BRUNA DE OLIVEIRA CELLA, inscrita no CPF N° 105.367.299-30, arrematante do lote 13 da licitação, com valor total 
de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais);
DOUGLAS CARLOS HERBER, inscrito no CPF N° 043.408.389-50, arrematante do lote 27 da licitação, com valor total 
de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais);
GILBERTO DEBUS, inscrito no CPF N° 019.944.789-69, arrematante do lote 19 da licitação, com valor total de R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais);
JOÃO CÉSAR DOS SANTOS, inscrito no CPF N° 703.746.949-15, arrematante do lote 03 da licitação, com valor total 
de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais);
LUCAS PAULINI BADUINO, inscrito no CPF N° 013.359.729-60, arrematante do lote 12, com valor total de R$ 
6.700,00 (seis mil e setecentos reais) e lote 26 da licitação, com valor total de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais);
MARCO AURÉLIO MORETTI BEDIN, inscrito no CPF N° 047.848.619-71, arrematante do lote 16 da licitação, com 
valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais);
MARCOS ROBERTO ROSATTI, inscrito no CPF N° 930.992.749-68, arrematante do lote 10, com valor total de R$ 
4.322,00 (quatro mil, trezentos e vinte e dois reais), lote 05, com valor total de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos 
reais), lote 06, com valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) e lote 07 da licitação, com valor total de R$ 
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais);
NEIDIANE BURANELLO GOES SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ N° 22.459.328/0001-03, arrematante do lote 
15, com valor total de R$3.900,00 (três mil e novecentos reais) e lote 25 da licitação, com valor total de R$4.200,00 
(quatro mil e duzentos reais);
OSNI LOPES DE GOUVEIA, inscrito no CPF N° 188.748.439-68, arrematante do lote 18 da licitação, com valor total 
de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais);
PAULO SÉRGIO MARTINS DA SILVA, inscrito no CPF N° 783.445.069-72, arrematante do lote 20, com valor total de 
R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais) e lote 24 da licitação, com valor total de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais);
RAFAEL LUCIANO MARINHO, inscrito no CPF N° 076.421.669-40, arrematante do lote 01, com valor total de R$ 
4.928,03 (quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e três centavos), lote 11, com valor total de R$ 5.592,15 (cinco mil, 
quinhentos e noventa e dois reais e quinze centavos), lote 17, com valor de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), 
lote 18, com valor total de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais), lote 02, com valor total de R$ 5.158,65 (cinco 
mil, cento e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), lote 22, com valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
e lote 08 da licitação, com valor total de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais);
RUDIMAR CELLA, inscrito no CPF N° 703.793.869-68, arrematante do lote 09 da licitação, com valor total de R$ 
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os lotes 14, 21 e 23 da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 03 de dezembro de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DE PROPOSTA
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2018. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 
011/2018, que considerando o transcurso de todos os prazos para interposições de recurso das licitantes participantes, 
e nenhuma ter se manifestado, a comissão permanente de licitação convoca os interessados para participarem da 
segunda sessão, da abertura das propostas de preços, da licitante habilitada, a se realizar no dia 10/12/2018 (dez de 
Novembro de dois mil e dezoito), segunda-feira, às 09h00m (nove horas), na sala de reuniões, 2º andar da prefeitura 
do município de Icaraíma/Pr.
Icaraíma, 06 de Dezembro de 2018.
Presidente da comissão: _______________________________
Membros da comissão: _______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 108/2016
Tomada de Preços n° 010/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUÇÕES CIVIS 
ICARAÍMA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 08.096.250/0001-89 com sede a Rua Edson de Souza, 924, CEP. 
87530-000, Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. José Fernandes Ribeiro, 
brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Icaraíma-Pr, portador do RG nº 4.504.822-5 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 641.732.249-15, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de serviços 108/2016 que passa a 
ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência 
do presente Contrato será até 31 de Julho de 2019, contados a partir de 01 de Janeiro de 2019, ressalvado o direito 
de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de Dezembro de 2018.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal - 
CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAÍMA LTDA - ME 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
LEI N° 1.583/2018
SÚMULA: Autoriza do Chefe do Poder Executivo a fazer doação de Bens Imóveis dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art. 1º. Fica autorizado do Chefe do Poder Executivo Municipal a fazer doação dos Bens Imóveis a seguir relacionados, 
de propriedade do Município os quais foram precedidos das respectivas avaliações de mercado, como se observa:
Quadro 1
LOTE QUADRA  VALOR 
15 39  R$70.000,00 
16 39  R$76.000,00 
14 87  R$87.333,33 
15 87  R$49.333,33 
17 87  R$87.333,33 
18 87  R$87.333,33 
14 92  R$58.666,67 
15 92  R$61.000,00 
TOTAL R$576.999,99
Art. 2º. A doação de que trata o Artigo 1º desta Lei será em favor do Fundo de Aposentadoria e Pensões de Icaraíma 
– FAPI e será destinada a abater o valor de R$576.999,99 (quinhentos e setenta e seis mil novecentos e noventa 
e nove reais e noventa e nove centavos) na dívida do Município com FAPI gerada pelo Aporto Financeiro que é de 
responsabilidade do Município.
Art. 3º. O Município se compromete a entregar os imóveis livres e desimpedidos de quaisquer ônus ou embaraços.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
LEI N° 1.584/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais), 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056 MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTR. GRATUITA 8.500,00
FONTE 819 IPCE – ESPORTE – LEI PELÉ 8.500,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
819 IPCE – ESPORTE – LEI PELÉ  8.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 06dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
LEI N° 1.585/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro e Créditos Especial por Provável Excesso 
de Arrecadação e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 986,00 (Novecentos e oitenta e seis reais), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.074 PROGRAMA MDS/IGD - SUAS
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 986,00
FONTE 776 - MANUTENCAO DO PROGAMA IGD - F 776 986,00
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 600,00 (seiscentos reais), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.074 PROGRAMA MDS/IGD - SUAS
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 600,00
FONTE 776 - MANUTENCAO DO PROGAMA IGD - F 776 600,00
Art. 3º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelos Arts. 1º e 2º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente e do excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
776 MANUTENCAO DO PROGAMA IGD - F 776 1.586,00
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
REAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma torna público que fará realizar, às 09h00 do dia 21 de Dezembro do ano de 2018, na 
Avenida Hermes Vissoto n° 810, Icaraíma, Paraná, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO, objetivando a contratação de empresa para ministrar curso de corte e costura para atendimento 
das necessidades do centro de convivência da Secretaria de Assistência Social do Município de Icaraíma (materiais 
por conta do município), tudo de acordo com Termo de Referência e anexos do Edital. A presente licitação é destinada 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da 
Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.
VALOR MAXIMO ESTIMADO: R$ 18.799,92 (dezoito mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: será de 12 meses contados a partir da data de assinatura do contrato, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de 
Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
A execução dos serviços será de acordo com o cronograma emitido pela Secretaria de Assistência Social, de acordo 
com as informações constantes do Termo de Referência.  O edital será disponibilizado para consulta, ou fornecido 
em cópias impressas ou cópias em mídia digital (Pen Drive, CD, etc., desde que fornecido pelo licitante), na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site.                 
Icaraíma, 06 de Dezembro de 2018.
JOÃO GILSON PRADO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 190/2018
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 066/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 12 de Novembro de 2018
CONTRATADA: OPEN VEÍCULOS LTDA.
CNPJ: 04.675.147/0002-13.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veiculo 0km tipo furgão, transformado em ambulância ÚTI Móvel tipo D, ano/modelo 
no mínimo 2018/2018, observadas as características e demais condições definidas no termo de referência, edital e 
nos demais anexos, para atendimento da secretaria de saúde, conforme Resolução SESA n° 434/2014 E Resolução 
n° 536/2018.
VALOR TOTAL: R$ 241.900,00 (duzentos e quarenta e um mil e novecentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após assinatura do Contrato. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 192/2018
REF.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°132/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: STREET DECOR IMPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA EPP.
CNPJ: 12.112.382/0001-24.
DATA DE ASSINATURA: 14 de Novembro de 2018.
OBJETO: Aquisição de materiais de decoração natalina (tubo cilíndrico, cascata em LED. Figuras 
luminosas, mangueira luminosa e conjuntos de LED’S).
VALOR TOTAL: R$ 13.303,90 (treze mil, trezentos e três reais e noventa centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será até 31 de Dezembro de 
2018, ressalvado o direito de prorrogação de acordo a lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade 
Inexigibilidade nº 11/2018, para Contratação empresa para realização de um show ao vivo com a Banda Garrafão no 
dia 31 de dezembro de 2018 no cruzamento da Avenida Brasil com a Avenida Independência S/N no Centro de Alto 
Piquiri para comemorar a virada de ano.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 JOSÉ CARLOS MARQUES DA SILVA 72934905934 para realização de um show ao vivo com a Banda Garrafão no 
dia 31 de dezembro de 2018 no cruzamento da Avenida Brasil com a Avenida Independência S/N no Centro de Alto 
Piquiri para comemorar a virada de ano., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 06 de dezembro de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 207/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JOSÉ CARLOS MARQUES DA SILVA 72934905934
DO OBJETO: Contratação empresa para realização de um show ao vivo com a Banda Garrafão no dia 31 de 
dezembro de 2018 no cruzamento da Avenida Brasil com a Avenida Independência S/N no Centro de Alto Piquiri para 
comemorar a virada de ano.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
06 de junho de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Inexigibilidade nº 11/2018.
Alto Piquiri - PR, 07 de dezembro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSE CARLOS MARQUES DA SILVA
Representante Legal da Empresa
Contratado 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE  ALTO PIqUIRI -PR
Rua Getulio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544
Lei Municipal nº 401/2017
Alto Piquiri – Paraná
RESOLUÇÃO 015/2018
Sumula: Aprovação da Regulamentação da Conceção dos Benefícios Eventuais do município de Alto Piquiri – Paraná.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições que lhe Confere a Lei nº 401 de 
28 de novembro de 2017, que “Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social e do o Fundo Municipal Assistência 
Social – FMAS  do Município de Alto Piquiri, considerando a deliberação em reunião ordinária deste conselho no dia 22 
de Novembro de 2018 as 15h30min na sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Considerando a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, n°8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei 
nº12.435 de 06 de julho de 2011, a qual dispõe sobre a organização da Assistência Social;
Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social n° 212, de 19 de outubro de 2006, a qual 
propõe critérios orientadores para regulamentação da provisão de Benefícios Eventuais no âmbito da Política Nacional 
de Assistência Social;
Considerando o Decreto Federal n° 6.307, de 14 de dezembro de 2007, que trata sobre os Benefícios Eventuais;
Considerando o Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS, incluído pela Resolução Comissão Intergestores Tripartite – CIT, n°07/2009;
Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social n°39, de 09 de dezembro de 2010, a qual 
dispõe sobre o processo de reordenamento dos Benefícios Eventuais no âmbito da Política Nacional de Assistência 
Social; e  
Considerando a Lei Municipal nº 401/2017 de 29/11/2017 que dispõe sobre Política Pública de Assistência Social do 
Município de Alto Piquiri.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a Regulamentação da Conceção dos Benefícios Eventuais do município de Alto Piquiri – Paraná.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.
Alto Piquiri,  22 de Novembro de 2018.
Bruno Ferreira de Oliveira 
Presidente do CMAS
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prefeitura MuNiCipaL De aLto piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1083/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 67/2018, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 03/2018 de 09/01/2018, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de 
Pregão nº 67/2018, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa para fornecer 
Bomba Injetora, Bicos Injetores, Turbinas e Intercoolers, conforme ANEXO I do Edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA-EPP R$ 465.435,00    
quatrocentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e cinco reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de dezembro de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLto piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 208/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecer Bomba Injetora, Bicos Injetores, 
Turbinas e Intercoolers, conforme ANEXO I do Edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 06 de dezembro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
465.435,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e cinco reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
nº 67/2018.
Alto Piquiri - PR, 07 de dezembro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
EDUARDO ALVES BIANCHIN
Representante Legal da Empresa
Contratado 

prefeitura MuNiCipaL De BrasiLâNDia Do suL
Estado do Parana
EDITAL Nº 03/2018
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2018
O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura do Município de Brasilândia do Sul - PR, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Edital nº 01/2018, 
TORNA PÚBLICO, o resultado do Pedido de Isenção, conforme segue:
Art. 1º - Fica divulgado o resultado do Pedido de Isenção como segue abaixo:
NOME DOCUMENTO CARGO SITUAÇÃO
DEBORAH DAIANY DOURADO 9.450.261-6 ASSISTENTE SOCIAL DEFERIDO
VALDECIR CIPRIANO DE PAULA 6.802.492-7 ASSISTENTE SOCIAL DEFERIDO
DILMA MATHEUS DOS SANTOS 9.175.284-0 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO DEFERIDO
THAIS TEREZINHA FERREIRA 1353053 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO DEFERIDO
CAROLINA CEULE DA SILVA 11.108.804-7 CONTADOR DEFERIDO
IRACI ANTUNES DE JESUS PEREIRA 54.894.555-X ENFERMEIRO DEFERIDO
LUCAS HENRIQUE BORGES 10.705.847-8 ENGENHEIRO CIVIL DEFERIDO
ROBSON SUSIN 10.439.449-3 ENGENHEIRO CIVIL DEFERIDO
TATIANA MARTINS DA SILVA 10.328.734-0 ENGENHEIRO CIVIL DEFERIDO
TAINA GALVÃO DOS ANJOS DOS SANTOS 13.105.141-7 GARI DEFERIDO
LUCAS ALNER DOS SANTOS 15.342.965-0 PROCURADOR DEFERIDO
Brasilândia do Sul, 29 de Novembro de 2018.
Presidente da Comissão Especial

ATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2018
Constitui Comissão Permanente 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 51 da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883/94, 
R E S O L V E:
1. Constituir Comissão Permanente para recebimento e avaliação das amostras de 
bolsas coletoras e adjuvantes para pacientes ostomizados, para o exercício de 2018 
e 2019, integrada por:  
 CLÁUDIA ALVIM VEIGA GOMES
 MICHAELY NATALI MENDES
                       AUGUSTA RODRIGUES MICHELOTO
                       OSMAR PIRES RODRIGUES
                       JHENIFFER CAMILA DOS SANTOS
                       SELMA PEREIRA SANTOS PESSOA
2. A comissão ora constituída deverá apresentar relatório das amostras avaliadas.
3. Considerar de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem 
ônus ao CISA.
4. Este Ato Administrativo entre em vigor nesta data.
Umuarama, 05 de dezembro de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2018 - Inexigibilidade
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa SCALCO & PEREIRA 
LTDA, para venda a varejo de medicamentos aos Municípios consorciados, conforme 
necessidade e interesse do Município consorciado.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 069/2018, anexo. Em 06 de dezembro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2018 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CENTRO AUDITIVO 
UMUARAMA LTDA, para prestação de serviços na especialidade de Fonoaudiologia, 
conforme editais de chamamento público nº 001/2018 e nº 002/2018 - credenciamento 
de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de 
licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 070/2018, anexo. Em 06 de dezembro de 2018. 
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

suMuLa De requeriMeNto De LiCeNÇa preVia
W Sabatini Horwat torna publico que ira requerer ao IAP, a Licença Previa para 
Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob 
medida; Fabricação e Comércio varejista e atacadista de artefatos têxteis para uso 
doméstico e estamparia, a ser implantada na Avenida Padre Jose Germano Neto 
Junior, nº. 3.422 – Complemento BOX 23 – Zona VII - Umuarama/PR.

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência nº 03/2018
PROCESSO Nº 822/2018
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 25/01/2019 às 14:45 
horas
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 25/01/2019
 HORÁRIO: 15:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 25/01/2019
HORÁRIO: 15:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Cessão de uso não onerosa de imóvel Imóvel Rural - Chácara de terras 
nº 08, subdivisão de Chácara nº 08, desmembrada dos lotes nº 24, 24-A, 24-C e 
Chácara nº 102, da Gleba nº 02 do Núcleo Cruzeiro, situado neste Município e 
Comarca, com a área de 7,26 has. Confrontações: Partido da divisa da Chácara nº 
7 e Lateral da antiga estrada Boiadeira, e segue por esta no sentido de Cruzeiro do 
Oeste na distancia de 82,70 metros, até a divisa da Chácara nº 8-B desta subdivisão; 
Deste Ponto vira para a direita e segue por linha seca no rumo de NO 05º29’ nas 
distancia de 480,00 metros, até a lateral da estrada que liga Cruzeiro do Oeste 
ao Frigoastra; Dai segue pela referida estrada na distância de 112,70 metros, até 
a divisa da Chácara nº 8-A, desta subdivisão. Vira a direita e segue confrontando 
com a Chácara nº8-A na distância de 100,00 metros; Deste ponto vira a esquerda 
e segue por linha seca na distancia de 67,90 metros, até a divisa da Chácara nº7; 
Finalmente vira a direita e segue por linha seca com rumo SO 12º51’ na distância de 
490, metros, chegando assim no ponto de partida, Matricula nº 19.860, do 1º Ofício 
de Registro de Imóveis desta Comarca e Imóvel Rural – Chácara de terras nº 08-A, 
subdivisão da Chácara nº 08, desmembrada dos lotes nº 24, 24-A, 24-C, Chácara 
nº 102, da Gleba nº02 do Núcleo Cruzeiro, situado neste Munícipio e Comarca, 
com área de 1,3383 has. Confrontações partindo da divisa da Chácara nº 7 e lateral 
da estrada que liga Cruzeiro do Oeste ao Bairro Três Marcos, segue pela referida 
estrada no sentido de Cruzeiro do Oeste na distancia de 151,70 metros, até a divisa 
da Chácara nº 8-Remanecente: Dai vira a esquerda 90º00’ e segue confrontando 
com a Chácara nº 8-Remanecente, na distância de 111,20 metros, até outra divisa do 
mesmo confrontante; Dai vira a esquerda e segue na distância de 73,00 metros, até 
a divisa da Chácara nº7; Finalmente, segue por esta divisa com rumo NE 12º51’ na 
distância de 147,80 metros, chegando assim no ponto de partida, Matrícula nº 19.861, 
do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca..
TIPO: Melhor oferta, mediante investimento financeiro, e maior número de empregos 
oferecidos.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (Acesso 
à Informação Municipal), maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de 
Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 
686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
169. 
Cruzeiro do Oeste,  04 de dezembro de 2018.
TANIA DE SOUZA PIRES
Presidente da Comissão de Licitação

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 84/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 824/2018
DATA DA ABERTURA.: 20/12/2018
HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo 0km, 
ano/modelo  2018/2019, de fabricação nacional, cor branca duas portas, destinado 
a APAE, conforme recursos do  Fundo Nacional de Assistência Social. Emenda 
Parlamentar OGU 2018 nº 410660520180001, GND4. Conforme especificações no 
Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
50.000,00 Cinqüenta Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias - O veículo licitados deverão ser entregues 
no município, em local especificado pela Secretaria Municipal de Saúde ,conforme 
solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso 
à Informação Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de 
Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 
686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  05/12/2018
KEILA FERREIRA DE SOUZA
Pregoeira

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, 
a favor da empresa GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, 
para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de preenchimento de ficha de 
Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação, com a atualização 
e análise dos dados dentro do prazo estabelecido pelo NRE, atendendo a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr, no valor de 
R$4.000,00(quatro mil reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 06 de dezembro de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa 
GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 
26.065.881/0001-12, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de preenchimento 
de ficha de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação, com a 
atualização e análise dos dados dentro do prazo estabelecido pelo NRE, atendendo 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr, no valor de 
R$4.000,00(quatro mil reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no 
art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 06 de dezembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 481
 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (Duas) diárias, no valor de R$- 485,00 (Quatrocentos e 
oitenta e cinco reais) cada, totalizando o valor de R$- 970,00 (Novecentos e setenta 
reais) a servidora municipal  MARIA ELIZABETE OLIVEIRA DA CRUZ, matrícula 
n° 1771, ocupante do cargo de Secretária de Saúde, lotado na Manutenção e 
Coordenação da Secretaria da Saúde, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
09/12/201811/12/2018  21:00H 21:00H 
Curitiba-Paraná Reuniões do Cosems-PR e da CIB
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de Dezembro de 2018.

João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De esperaNÇa NoVa
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº. 02 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 023/2018 CELEBRADO 
EM 16/07/2018, NA QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE A PREFEITURA DE 
ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA AZMSJ COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com administração situada 
à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Valdir 
Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula 
de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, 
residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro AZMSJ COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP, situado na Av. Marcionilio Pereira 
dos Santos, nº 508 Cep. 87555-000, inscrita no CNPJ sob o nº 15.509.249/0001-
02, neste Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 
CPF nº 762.096.959-49, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.782.687-8/SSP-
PR, doravante denominada CONTRATADA ajustam e acordam entre si o presente 
TERMO ADITIVO Nº 02 a ata de registro de preços 23/2018, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DO PREÇO UNITÁRIO
Considerando o pedido do fornecedor sob o protocolo 533/2018, decorrente da 
variação nos valores de combustíveis (documento em anexo) altera-se o valor 
do combustível “diesel S-10”, reduzindo-o R$ 0,36 (trinta e seis centavos), para 
abastecimento dos veículos pertencentes a Frota Municipal, a partir de 06/12/2018, 
a ser: 
ÓLEO DIESEL S10/LITRO: R$ 3,24
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas da ata de registro de preços de nº 023/2018 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo a ata de 
registro de preços, em 02 (vias) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e 
legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 05 (cinco) de dezembro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ – CONTRATANTE             AZMSJ COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP
Marcos Ivan Aparecido Canova
Testemunhas:
RG nº                                                                        RG nº            
CPF nº                                                                      CPF nº 

prefeitura MuNiCipaL De esperaNÇa NoVa
Estado do Parana
DECRETO Nº. 137/2018
Abre crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2018, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 909/2018 de 06/12/18.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 157.000,00 (cento e cinquenta e sete mil reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 005 04.123.1010.2.111 * 000 Manutenção das Atividades de Tesouraria e Finanças 3.1.90.11.00 6.500,00
03 007 12.361.1012.2.114 * 103 Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental 3.1.90.11.00 9.000,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 103 Manutenção das Atividades de Educação Infantil 3.1.90.11.00 25.000,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 103 Manutenção das Atividades de Educação Infantil 3.1.91.13.00 2.500,00
03 007 12.365.1012.2.118 * 101 Manutenção das Atividades FUNDEB 60% 3.1.90.11.00 45.000,00
03 007 12.365.1012.2.119 * 102 Manutenção das Atividades FUNDEB 40% 3.1.90.11.00 55.000,00
03 010 08.243.1012.6.001 * 000 Manutenção das Atividades do FMDCA 3.1.90.11.00 13.000,00
03 010 08.243.1012.6.001 * 000 Manutenção das Atividades do FMDCA 3.1.90.13.00 1.000,00
TOTAL 157.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
* 101 – FUNDEF 60%;
* 102 – FUNDEF 40%;
* 103 – Educação 10%;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESAS
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 003 04.122.1007.2.108 * 000 Manutenção das Atividades de Compras, Licitação e Contrato. 3.1.90.11.00 45.000,00
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 003 04.122.1008.2.109 * 000 Manutenção das Atividades de Controles de Bens 3.1.90.05.00 1.000,00
03 003 04.122.1008.2.109 * 000 Manutenção das Atividades de Controles de Bens 3.1.90.11.00 15.000,00
03 006 04.129.1011.2.112 * 000 Manutenção das Atividades da Fazenda, Fiscalização e Cadastro Imobiliário. 3.1.90.11.00 30.000,00
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.1.90.05.00 1.000,00
03 007 12.361.1012.2.114 * 000 Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental 3.1.90.11.00 10.000,00
03 010 08.244.1016.2.124 * 000 Manutenção das Atividades de Assistência Social 3.1.90.11.00 20.000,00
05 001 20.606.1025.2.135 * 000 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.1.90.11.00 20.000,00
05 001 23.691.1027.2.139 * 000 Manutenção das Atividades de Indústria e Comercio 3.1.90.05.00 1.000,00
05 001 23.691.1027.2.139 * 000 Manutenção das Atividades de Indústria e Comercio 3.1.90.11.00 12.000,00
05 001 23.691.1027.2.139 * 000 Manutenção das Atividades de Indústria e Comercio 3.1.90.13.00 2.000,00
TOTAL 157.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livre) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 06 de Dezembro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

DECRETO Nº. 138/2018
Abre crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2018, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2018 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 910/2018 de 06/12/18.
DECRETA
Art. 1º - Abrir um crédito especial no valor de 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
05 001 18.542.1026.2.137 * 802 Manutenção das Atividades de Meio Ambiente 3.3.30.93.00 3.600,00
TOTAL 3.600,00
* 802 – Aquisição de Caminha de Coleta Seletiva;
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 * 802 Remuneração de Depósitos Bancários – Principal 3.600,00
TOTAL 3.600,00
* 802 – Aquisição de Caminha de Coleta Seletiva;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 06 de Dezembro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

DECRETO Nº. 139/2018
Abre crédito especial por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2018, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 911/2018 de 06/12/18.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito especial no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
05 001 18.542.1026.2.137 * 802 Manutenção das Atividades de Meio Ambiente 3.3.30.93.00 500,00
TOTAL 500,00
* 802 – Aquisição de Caminha de Coleta Seletiva;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESAS
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
05 001 23.691.1027.2.139 * 000 Manutenção das Atividades de Indústria e Comercio 3.3.90.14.00 500,00
TOTAL 500,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 06 de Dezembro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

DECRETO Nº. 140/2018
Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação – fontes vinculadas, no orçamento para exercício 2018, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 914/2018 de 06/12/18.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de 20.000,00 (vinte mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 123 Manutenção das Atividades de Educação E Cultura 3.3.90.30.00 20.000,00
TOTAL 20.000,00
* 123 – PNATE Estadual;
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.7.2.8.10.2.1.00.00.00 * 123 Transf. Convênio Estado a Educação – Principal 20.000,00
TOTAL 20.000,00
* 123 – PNATE Estadual;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 06 de Dezembro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

LEI Nº. 909/2018
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2018, inclusão nas diretrizes 
orçamentária para exercício de 2018 e inclusão no plano plurianual do quadriênio 2018-2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar no orçamento municipal do exercício de 2018, inclusão nas diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2018 e inclusão no Plano Plurianual de 2018 a 2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica O Poder Executivo autorizado a abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 157.000,00 (cento e cinquenta e sete mil reais), mediante a inclusão de rubricas despesa 
das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 005 04.123.1010.2.111 * 000 Manutenção das Atividades de Tesouraria e Finanças 3.1.90.11.00 6.500,00
03 007 12.361.1012.2.114 * 103 Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental 3.1.90.11.00 9.000,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 103 Manutenção das Atividades de Educação Infantil 3.1.90.11.00 25.000,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 103 Manutenção das Atividades de Educação Infantil 3.1.91.13.00 2.500,00
03 007 12.365.1012.2.118 * 101 Manutenção das Atividades FUNDEB 60% 3.1.90.11.00 45.000,00
03 007 12.365.1012.2.119 * 102 Manutenção das Atividades FUNDEB 40% 3.1.90.11.00 55.000,00
03 010 08.243.1012.6.001 * 000 Manutenção das Atividades do FMDCA 3.1.90.11.00 13.000,00
03 010 08.243.1012.6.001 * 000 Manutenção das Atividades do FMDCA 3.1.90.13.00 1.000,00
TOTAL 157.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
* 101 – FUNDEF 60%;
* 102 – FUNDEF 40%;
* 103 – Educação 10%;
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESAS
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 003 04.122.1007.2.108 * 000 Manutenção das Atividades de Compras, Licitação e Contrato. 3.1.90.11.00 45.000,00
03 003 04.122.1008.2.109 * 000 Manutenção das Atividades de Controles de Bens 3.1.90.05.00 1.000,00
03 003 04.122.1008.2.109 * 000 Manutenção das Atividades de Controles de Bens 3.1.90.11.00 15.000,00
03 006 04.129.1011.2.112 * 000 Manutenção das Atividades da Fazenda, Fiscalização e Cadastro Imobiliário. 3.1.90.11.00 30.000,00
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.1.90.05.00 1.000,00
03 007 12.361.1012.2.114 * 000 Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental 3.1.90.11.00 10.000,00
03 010 08.244.1016.2.124 * 000 Manutenção das Atividades de Assistência Social 3.1.90.11.00 20.000,00
05 001 20.606.1025.2.135 * 000 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.1.90.11.00 20.000,00
05 001 23.691.1027.2.139 * 000 Manutenção das Atividades de Indústria e Comercio 3.1.90.05.00 1.000,00
05 001 23.691.1027.2.139 * 000 Manutenção das Atividades de Indústria e Comercio 3.1.90.11.00 12.000,00
05 001 23.691.1027.2.139 * 000 Manutenção das Atividades de Indústria e Comercio 3.1.90.13.00 2.000,00
TOTAL 157.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livre) Exercício Corrente;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 06 de Dezembro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

LEI Nº. 910/2018
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2018, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2018 
e inclusão no plano plurianual 2018-2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial para o exercício de 2018, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e 
inclusão no Plano Plurianual de 2018 a 2021, do município de Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito especial no valor de 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das 
dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
05 001 18.542.1026.2.137 * 802 Manutenção das Atividades de Meio Ambiente 3.3.30.93.00 3.600,00
TOTAL 3.600,00
* 802 – Aquisição de Caminha de Coleta Seletiva;
Art. 3º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 * 802 Remuneração de Depósitos Bancários – Principal 3.600,00
TOTAL 3.600,00
* 802 – Aquisição de Caminha de Coleta Seletiva;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 06 de Dezembro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

LEI Nº. 911/2018
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2018, inclusão nas diretrizes orçamentária 
para 2018 e inclusão no plano plurianual 2018-2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial no orçamento municipal do exercício de 2018, inclusão nas diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2018 e inclusão no Plano Plurianual de 2018 a 2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica O Poder Executivo autorizado a abrir, um crédito especial no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
05 001 18.542.1026.2.137 * 802 Manutenção das Atividades de Meio Ambiente 3.3.30.93.00 500,00
TOTAL 500,00
* 802 – Aquisição de Caminha de Coleta Seletiva;
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESAS
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
05 001 23.691.1027.2.139 * 000 Manutenção das Atividades de Indústria e Comercio 3.3.90.14.00 500,00
TOTAL 500,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres).
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 06 de Dezembro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

LEI Nº. 914/2018
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por excesso de arrecadação – fontes vinculadas, no orçamento para exercício 2018, inclusão nas 
diretrizes orçamentária para exercício 2018 e inclusão no plano plurianual para quadriênio 2018-2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar para o exercício de 2018, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e 
inclusão no Plano Plurianual de 2018 a 2021, do município de Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de 20.000,00 (vinte mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações 
orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 123 Manutenção das Atividades de Educação E Cultura 3.3.90.30.00 20.000,00
TOTAL 20.000,00
* 123 – PNATE Estadual;
Art. 3º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.7.2.8.10.2.1.00.00.00 * 123 Transf. Convênio Estado a Educação – Principal 20.000,00
TOTAL 20.000,00
* 123 – PNATE Estadual;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 06 de Dezembro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

prefeitura MuNiCipaL De esperaNÇa NoVa
Estado do Parana
LEI Nº. 912/2018
SÚMULA: AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO 
DE FOMENTO, TRANSFERINDO RECURSOS FINANCEIROS NOS TERMOS 
DE ART. 31 INCISO II DA LEI FEDERAL 13.019/2014, À ASSOCIAÇÃO DOS 
UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS DE ESPERANÇA NOVA – AUCEN, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir 
Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 
Fomento, transferindo recursos financeiros à Associação dos Universitários e 
Cursistas de Esperança Nova – AUCEN CNPJ 08.105.032/0001-63, com sede Av. 
Juvenal Silva Braga, 160.  
Art. 2º - O Chefe do Executivo Municipal repassará à Associação dos Universitários 
e Cursistas de Esperança Nova – AUCEN, recursos financeiros no valor de R$ 
126.005,00 (cento e vinte e seis mil cinco reais), para que a associação possa cobrir 
parte despesas de custeio de serviços de transportes com os alunos universitários 
e cursistas que necessitam do transporte diário até a cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná.
Parágrafo Único - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação 
própria consignada no orçamento, suplementada ou alterada se necessário.
Art. 3º - A entidade deverá prestar contas a cerca dos recursos recebidos no Sistema 
de Informação de Transferência – SIT, nos termos da Resolução 28/2011 e 46/2014 
e Instrução Normativa 61/2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – 
TCE/PR, e também nos termos da Lei Federal 13.019/2014, 13.204/2015 e Decreto 
041/2017 que regulamenta a Lei Federal 13.019 e 13.204 no âmbito do Município.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 810/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martines
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De esperaNÇa NoVa
Estado do Parana
LEI Nº. 913/2018
SÚMULA: AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO 
DE FOMENTO NOS TERMOS DA LEI 13.019/2014 ART. 31 INCISO II, PARA 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS À APAE – ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir 
Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 
Fomento, transferindo recursos financeiros à APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS CNPJ 77.842.995/0001-62, com sede na Rua Olavo 
Bilac, nº. 970 na cidade e comarca de Pérola.  
Art. 2º - O Chefe do Executivo Municipal repassará à APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, recursos financeiros no valor de R$ 15.158,88 
(quinze mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos), para atendimento 
especializado a pessoas com deficiência intelectual e múltipla a fim de possibilitar 
aos mesmos uma melhoria da qualidade de vida, coexistindo com a possibilidade 
de evolução nas diversas áreas adaptativas, dar oportunidade a essas pessoas com 
deficiência à inclusão escolar e integração na sociedade.
Parágrafo Único - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação 
própria consignada no orçamento vigente, suplementada ou alterada se necessário.
Art. 3º - A entidade deverá prestar contas a cerca dos recursos recebidos no Sistema 
de Informação de Transferência – SIT, nos termos da Resolução 28/2011 e 46/2014 
e Instrução Normativa 61/2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – 
TCE/PR, e também nos termos da Lei Federal 13.019/2014, 13.204/2015 e Decreto 
041/2017 que regulamenta a Lei Federal 13.019 e 13.204 no âmbito do Município.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martines
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.1241/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) Diária mais 12horas no valor de R$150,00 
totalizando o valor R$225,00 para transporte de pacientes para a cidade de Santa 
Barbara do Oeste – SP, nos dias 04 e 05 de dezembro de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DE DEZEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI    
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
Santa Barbara do Oeste - SP
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
05 E 06 de dezembro de 2018 QT. DIÁRIAS
01 diária + 12 horas VALOR UNITÁRIO
   150,00  VALOR TOTAL
225,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.1242/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) diária mais 12 horas no valor de R$150,00 cada diária, totalizando R$225,00 
para transporte de pacientes para a cidade de Santa Barbara do Oeste nos dias 04 
e 05 de dezembro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DE DEZEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI    
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143-0 Nº. CONTA
0000662-9
DESTINO
Santa Barbara do Oeste - SP
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
05 E 06 de dezembro de 2018 QT. DIÁRIAS
01 diária +12 horas  VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
    225,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura MuNiCipaL De fraNCisCo aLVes
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 126/2018.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 010/2018.
DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE DEZEMBRO DE 2018.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h30min - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA com CBUQ de 17.500,00 
m² na Estrada Xambrê do município de Francisco Alves, Paraná através do convenio 
n° 113/2018 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SEIL com 
interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem/DER, e o município de 
Francisco Alves. Conforme detalhamento constante no Plano de Trabalho e Pasta 
Técnica.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO - GLOBAL
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro 
que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 06 de Dezembro de 2018.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da C.P.L
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De fraNCisCo aLVes
Estado do Parana
DECRETO Nº 151 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 118/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 081/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina 
o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, 
Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 118/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 081/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): M N - PAPELARIA 
E MULTICOISAS LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com 
o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para os lote 01 itens n° 01 e 02.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato 
na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e 
dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de dezembro de dois mil e dezoito.                       
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

CoNseLHo MuNiCipaL De assistÊNCia soCiaL 
RUA JORGE FERREIRA, 483 – 87-570-000
FRANCISCO ALVES             -                       PARANÁ
RESOLUÇÃO 030/2018
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
reunido em Sessão Plenária Extraordinária no dia 06 de Dezembro de 
2018, para análise e aprovação  do Plano de Ação do INCENTIVO A 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA -PCD -III, NO VALOR DE R$ 240.000,00 
( Duzentos e Quarenta Mil Reais)
RESOLVE:
Art. 1º -      Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes 
o Plano de Ação do INCENTIVO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA -PCD 
-III, NO VALOR DE R$ 240.000,00( Duzentos e Quarenta Mil Reais), 
para aquisição de um veículo adaptado com no mínimo 10 lugares.
 Art. 2º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 06 de Dezembro de 2018.
Silverlane Aparecida Furtuoso
Presidente do CMAS
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prefeitura MuNiCipaL De esperaNÇa NoVa
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2018
PREGÃO Nº 41/2018 PROCESSO Nº 54/2018 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de óleo lubrificante, graxa e fluídos para 
atender diversos setores da Municipalidade na manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários da frota 
municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 15.509.249/0001-02, com sede na Av Marcionilio Pereira dos Santos, nº 508, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio - PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Marcos Ivan Aparecido Canova, portador (a)da CI/RG: 
5.782.687-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 762.096.959-49, com os preços dos itens abaixo relacionados:
Lote Item Descrição Unidade Quantidade V a l o r 
Unitário Valor Total
1 2 ÓLEO P/ DIFERENCIAL E CAIXA DE CÂMBIO SAE 85 W140 GL-5-BL C/20 L BL 
10,0000 288,0000 2.880,0000
1 6 ÓLEO TRANSMISSÃO SAE-30 TD TO-4 - BL C/ 20 L  BL 10,0000 402,0000 
4.020,0000
1 9 ÓLEO MOTOR 24X1L SAE 20W50 API SJ - CX C/ 24X1 L (MOTORES FLEX - GASOLINA, ÁLCOOL, 
GNV) cx 8,0000 359,0000 2.872,0000
1 13 FLUIDO P/ TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA  E DIREÇÃO HIDRÁULICA ATF - TIPO A - BL C/ 20 L 
BL 4,0000 379,0000 1.516,0000
1 19 ÓLEO MOTOR 24X1 L SAE 5W40 100% SINTÉTICO - CX C/ 24X1 L (MOTORES GASOLINA) cx 
8,0000 690,0000 5.520,0000
1 22 OLEO 5W30 API SN SINTETICO PARA MOTORES GASOLINA ETANOL GNV 24X1 cx 
10,0000 654,0000 6.540,0000
1 23 ÓLEO PARA MOTORES 2 TEMPOS 40X500L  APITC RECOMENDADO PELA STIHL cx 
2,0000 1.028,0000 2.056,0000
Valor Total: R$ 25.404,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de óleo lubrificante e fluídos para atender 
diversos setores da Municipalidade na manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários da frota municipal, 
pelo período de 12 (doze) mêses
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, 
verificado o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas.
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
- PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa  deverá 
manter a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do 
FGTS e CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 
(cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da 
presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) 
anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita 
de contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela oco r rênc ia 
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – 
Certificado de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 
Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata 
de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 
as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 27(vinte e sete) de Novembro de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA VALDIR HIDALGO MARTINEZ PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Marcos Ivan Aparecido Canova
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP
TESTEMUNHAS:
NOME NOME
RG RG
CPF CPF

prefeitura MuNiCipaL De esperaNÇa NoVa
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2018
PREGÃO Nº 41/2018 PROCESSO Nº 54/2018 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de óleo lubrificante, graxa e fluídos para 
atender diversos setores da Municipalidade na manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários da frota 
municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
CAMIOPAR MECANICA E POSTO DE MOLA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
03.447.538/0001-37, com sede na Rodovia BR-467, Toledo à Cascavel, Km 78, s/n, caica postal 1512 na cidade de 
Toledo - PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Fernando Fabiano Favero, portador (a)da CI/RG: 8.824.005-7 SSP/
PR e inscrito no CPF/MF nº 008.172.319-94, com os preços dos itens abaixo relacionados:
Lote Item Descrição Unidade Quantidade V a l o r 
Unitário Valor Total
1 1 ÓLEO MOTOR SAE 15W40 API SM - CX. C/ 24X1 L (MOTORES FLEX - GASOLINA, ÁLCOOL, 
GNV) cx 15,0000 495,0000 7.425,0000
1 10 GRAXA AUTOLITH (A BASE DE SABÃO DE LITIO) P/ ROL. E CUBOS DE RODA - BL C/ 20 KG 
BL 3,0000 412,0000 1.236,0000
1 14 FLUIDO FREIO 30X500 ML DOT-3 - CX C/ 30X500 ML  cx 2,0000 461,0000 
922,0000
1 15 FLUIDO FREIO 30X500 ML DOT-4 - CX C/ 30X500 ML cx 3,0000 544,0000 
1.632,0000
1 18 ÓLEO P/ DIFERENCIAL E CAIXA DE CAMBIO SAE 85W 90   BL C/ 20 L BL 10,0000 
351,0000 3.510,0000
1 25 LIQUIDO ARREFECEDOR VEICULOS LEVES ( COM 24 LITROS )  cx 4,0000 
372,0000 1.488,0000
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços no valor total de R$ 16.213,00 (dezesseis mil 
duzentos e treze reais), com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de óleo lubrificante e fluídos para atender 
diversos setores da Municipalidade na manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários da frota municipal, 
pelo período de 12 (doze) mêses
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.3. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.4. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.03 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra,etc.
5.04 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, 
verificado o atendimento a todas as exigências econdições.
5.2.3. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito)horas.
5.2.4. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas noedital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.2. Os preços são os constantes da Ata de Registro dePreços.
6.2.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
oureajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis aespécie.
6.1.1.7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas.
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
-PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.3. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa  deverá 
manter a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do 
FGTS e CNDT no ato de cadapagamento.
8.4. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 
(cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte)dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.3. DaContratada:
9.3.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da 
presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS.
9.3.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) 
anormal, que impeça o fornecimento dos produtoscontratados.
9.3.3. Manter as mesmas condições dehabilitação.
9.3.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.3.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a suaentrega.
9.3.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita 
de contaminação ou condenado por autoridadesanitária.
9.4. DoContratante:
9.4.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.4.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazosdeterminados.
9.4.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termocontratual.
9.4.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro dePreços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.3 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintescasos:
11.3.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.3.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela oco r rênc ia 
de caso fortuito ou força maior, devidamentecomprovados.
11.3.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pelaAdministração.
11.3.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como destaAta.
11.3.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência daContratada.
11.4 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº8.666/93,bem como destaAta.
11.4.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termocircunstanciado.
11.4.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devidaavaliação.
11.4.3. Responsabilização por prejuízos causados àAdministração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.7. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, sehouver.
12.8. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar àAdministração.
12.9. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiversujeita.
12.10. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – 
Certificado de Registro Cadastral do Município de EsperançaNova/PR.
12.11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de EsperançaNova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou setorne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.7. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento damesma.
14.8. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 
Registro dePreços.
14.9. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata 
de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um 
novocontrato.
14.10. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia dovencimento.
14.11. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setorrequisitante.
14.12. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 
as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 29 (vinte e nove) de Novembro de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA VALDIR HIDALGO MARTINEZ PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Fernando Fabiano Favero
CAMIOPAR MECANICA E POSTO DE MOLA LTDA - EPP
TESTEMUNHAS:
NOME NOME
RG RG
CPF CPF

prefeitura MuNiCipaL De esperaNÇa NoVa
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2018
PREGÃO Nº 41/2018 PROCESSO Nº 54/2018 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de óleo lubrificante, para atender diversos 
setores da Municipalidade na manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários da frota municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 23.797.356/0001-
01, com sede na Rua Waldemar Evaristo da Silva, nº 2813, na cidade de Umuarama - PR, neste ato representada pelo 
Sr. (a) Deisicler Bailo Zanolo, portador (a)da CI/RG: 10.123.233-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 067.890.959-85, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:
Fornecedor: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME
Lote Item Descrição Unidade Quantidade V a l o r 
Unitário Valor Total
1 7 ÓLEO MOTOR SAE 15W40 API CI-4 - BL C/ 20 L (MOTORES DIESEL) BL 55,0000 
267,0000 14.685,0000
1 21 OLEO 15W40 MULTIVISCOSO API CI 4 PLUS BL 6,0000 265,0000 
1.590,0000
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços no total de R$ 16.275,00 (dezesseis mil duzentos 
e setenta e cinco reais), com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de óleo lubrificante, para atender diversos 
setores da Municipalidade na manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários da frota municipal, pelo período 
de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensaoficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pelaAdministração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra,etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, 
verificado o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito)horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista noEdital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis aespécie.
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgãocontrolador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos jáexistentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas.
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
-PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa  deverá 
manter a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do 
FGTS e CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 
(cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte)dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da 
presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) 
anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita 
de contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termocontratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro dePreços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados,
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela oco r rênc ia 
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº8.666/93,bem como desta Ata.
11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termocircunstanciado.
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devidaavaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados àAdministração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, sehouver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – 
Certificado de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou setorne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento damesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 
Registro dePreços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata 
de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um 
novocontrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia dovencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setorrequisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 
as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 29 (vinte e nove) de Novembro de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA VALDIR HIDALGO MARTINEZ PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Deisicler Bailo Zanolo
DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME
TESTEMUNHAS:
NOME NOME
RG RG
CPF CP

prefeitura MuNiCipaL De fraNCisCo aLVes
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO 133/2018.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 027/2018 - PROCESSO Nº 124/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL.
CONTRATADA: DALVA DOS SANTOS BRISCHILIARI 74991566991, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 30.629.119/0001-99.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PALESTRA MOTIVACIONAL 
JUNTO AOS MEMBROS DAS FAMÍLIAS BENEFICIARIAS DOS PROGRAMAS SOCIAIS (PBF, PFP E SCFV), 
EXECUTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ O DIA 06/06/2019 
(SEIS DE JUNHO DE DOIS MIL E DEZENOVE), PODENDO SER PRORROGADO POR ATÉ IGUAL PERÍODO, 
CASO HAJA INTERESSE ENTRE AS PARTES CONTRATUAIS, E SALDO NOS ITENS LICITADOS.
Pela prestação de serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL
1 Uma palestra motivacional junto aos membros das famílias beneficiarias dos Programas Sociais (PFP-
PBF E SCFV) executados pela Secretaria Municipal de Ação Social do Município de Francisco Alves – Paraná, com 
1h30 de duração. Unid 1 R$ 800,00 R$ 800,00
VALOR TOTAL R$ 800,00
FRANCISCO ALVES-PR, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 345/2018
Data: 06.12.2018
Ementa: dispõe sobre a responsabilidade institucional por ações, projetos e programas de Estímulo à Inovação, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando o disposto no Capítulo XI, Art. 73 da Lei Complementar Municipal Nº 01/2015, que “institui tratamento 
diferenciado a ser dispensado às Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte, no âmbito do Município, na 
conformidade das normas gerais previstas no Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte 
instituído pela Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006”;
Considerando o Memorando on-line sob o nº 734/2017, 
DECRETA:
Art. 1º Fica designada a Diretoria de Indústria e Comércio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Emprego, 
responsável por ações, projetos e programas de Estímulo à Inovação, voltadas às Micros e Pequenas Empresas 
neste Município.
Art. 2º A referida designação não altera no todo ou em partes às atribuições da Secretaria mencionada no artigo 1º, 
conforme disposto na estrutura administrativa deste Município e não gera qualquer ônus relativo a remuneração de 
responsáveis ou assemelhados.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE IVATÉ 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2018. 
 

O MUNICÍPIO de Ivaté, torna público que às 09 horas do dia 19, na 

Dezembro, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 

preço,  de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE 
OBJETO 

QUANTI-

DADE 

VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 
01 Trator Agrícola 4 X 4 1,00 125.000,00 90 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Ivaté, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 

3673 - 8000 - E-mail licitacao.ivate@gmail.com. A Pasta  Técnica,  com  o  

inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 

ser examinada no seguinte endereço AV. Rio  de Janeiro 2758, das 8:00 às 

17:00 horas. 

 

Ivaté, 06 de Dezembro de 2018. 

 

Univaldo Campaner - Prefeito   
 

 

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.240/2018
REF.: PREGÃO: 082/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE DEZEMBRO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CHIAPETTI E CIA LTDA
CNPJ: 76.283.779/0001-61
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO NOVO, CARGA SECA, COM CARROCERIA, COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 155CV, PARA O MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 169.500,00 (CENTO E SESSENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 6 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

prefeitura MuNiCipaL De iVaté
Estado do Parana
PORTARIA N.º 644/2018
Súmula: Designa Fiscais de Contrato e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Designar FISCAIS DE CONTRATOS celebrados pelo município de Ivaté da forma a seguir: 
 SERVIDOR/DOCUMENTOS SECRETARIA ÁREA DE RESPONSABILIDADE
a. Valquíria Alexandra Barbosa, RG: 9.186.889.0, CPF: 055.09.149-07; Sec. de Educação Todos 
os contratos relacionados a área de Esportes
b. Leticia De Souza Pestana, RG: 7.693.860-1.  CPF. 043.455.799-45;
 Sec. de Educação Todos os contratos relacionados a área Pedagógica, Administrativa e de expediente da Sec. de Educação
c. Josemeire Gonsalves Pereira, RG. 6.153.871-2, CPF. 027.350.419-30
 Sec. de Educação Todos os contratos relacionados a Alimentação Escolar
d. Mônica Machado do Nascimento, RG: 9.885.802-4, CPF. 055.837.419-02 Sec. de Agricultura  Todos 
os contratos relacionados a Sec. de Agricultura
e. Jhonatas Barbosa dos Santos, RG 10.152.040-4, CPF. 068.950.559-08
 Sec. de Administração e Fazenda Todos os contratos relacionados a Sec. de Administração e Fazenda
f. Edson Donisete Machado, RG. 8.260.753-6, CPF. 030.549.65902 Sec. de Administração e Fazenda 
Todos os contratos relacionados a Informática, Tecnologias da Informação, eletrônicos e afins
g. Agnaldo Cesar Golo, portador do RG: 6.282.964-8, CPF. 858.672.689-34 Sec. de Serviços Públicos e 
Rodoviários Todos os contratos relacionados a Sec. de Serviços Públicos e Rodoviários
h. Nathalia Sgaravato, RG: 9.389.540-1  CPF. 074.745.269-56 Sec. Municipal de Bem Estar Social 
Todos os contratos relacionados a fornecimento de materiais para a Secretaria de Bem Estar Social
i. Adriana Barbosa de Brito, RG. 6.960.837-0, CPF. 006.117.559-55 Sec. de Bem Estar Social Todos 
os contratos relacionados a prestação de serviços para a Secretaria de Bem Estar Social
j. Erica Aparecida Felipe da Silva Pereira, RG: 8.194.308-7, CPF. 042.913.409-66 Sec. de Saúde Todos 
os contratos relacionados a Sec. de Saúde
k. Andreia Carniel da Silva RG. 6.660.445-4, CPF. 019.700.849-60 Sec. de Saúde Todos os contratos 
relacionados a Sec. de Saúde
l. Sonia Maria Cibim Rossetti Medina, RG. 9.186.877-6, CPF. 053.476.119-44
 Sec. De Planejamento Todos os contratos relacionados a Sec. De Planejamento
Art. 2.º - CONSIDERAR de relevância os serviços prestados, porém, sem ônus ao Município.
Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se toda as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 30 dias do mês de novembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPNER
Prefeito
  

prefeitura MuNiCipaL De iVaté
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 086/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITENS objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO DE 
VEÍCULOS DA FROTA PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E ANEXOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
A presente licitação possui itens cujo valor máximo não supera o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), itens estes 
destinados à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei 
Complementar 147/2014.
A presente licitação dispensará tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno sediadas na microrregião geográfica de Umuarama-PR.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do contrato conforme a necessidade 
do município, sendo que não haverá pedido mínimo.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br , no menu “PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA” ou junto à Comissão Permanente de Licitações no endereço: Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta 
cidade.
- LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté-PR
- CREDENCIAMENTO: 21 de Janeiro de 2019 até às 14:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 21 de Janeiro de 2019 até às 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 06 de Novembro de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  

MUNICÍPIO DE IVATÉ 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2018. 
 

O MUNICÍPIO de Ivaté, torna público que às 14 horas do dia 19, na 

Dezembro, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 

preço,  de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO 
QUANTI

-DADE 

VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 01 360.000,00 90 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Ivaté, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 

3673 - 8000 - E-mail licitacao.ivate@gmail.com. A Pasta  Técnica,  com  o  

inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 

ser examinada no seguinte endereço AV. Rio de Janeiro 2758, das 08:00 às 

17:00 horas. 

 

Ivaté, 06 de Dezembro de 2018. 

 

Univaldo Campaner - Prefeito 
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prefeitura MuNiCipaL De iCaraíMa
Estado do Parana
LEI N° 1.586/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e 
do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 54.140,38 (Cinquenta e quatro mil cento e quarenta reais e trinta 
e oito centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.01 DIVISAO DE EDUCACAO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 2059 MATERIAL DE CONSUMO 16.774,38
FONTE 140 - FPM - APOIO FINANCEIRO EDUCAÇÃO 16.774,38
07 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
07.01 DIVISAO DE EDUCACAO
10.301.0009.2.141 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.32.00 256 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 24.500,00
3.3.90.39.00 263 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 6.866,00
FONTE 303 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE 31.366,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.02 DIVISAO DE TURISMO
27.813.0032.2.145 MANUTENCAO DO TURISMO
3.3.90.39.00 650 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 6.000,00
FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 6.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.01 DIVISAO DE EDUCACAO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00 2060 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 16.774,38
FONTE 140 - FPM - APOIO FINANCEIRO EDUCAÇÃO 16.774,38
07 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
07.01 DIVISAO DE EDUCACAO
10.301.0009.2.141 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.48.00 1703 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICA 24.500,00
4.4.90.52.00 268 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 6.866,00
FONTE 303 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE 31.366,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.02 DIVISAO DE TURISMO
27.813.0032.2.145 MANUTENCAO DO TURISMO
4.4.90.52.00.00 1980 OBRAS E INSTALACOES 6.000,00
FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 6.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 222/2017 
PREGÃO 079/2017 

 
 
  
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa a empresa ANY CAROLINY DANTAS DOS 
SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 27.443.760/0001-20 com sede a Rua Josué 
Balthazar Rodrigues n° 1155, Centro, CEP 87528-00, Alto Paraíso - Estado do Paraná, 
Telefone para contato (44) 3664-1188 – (44) 9 9923-6544, e-
mail:eadap_antoniomarques@hotmail.com, neste ato representada pela Sra. ANY 
CAROLINY DANTAS DOS SANTOS, portadora do RG n° 12.402.740 - 3 - SSP/PR e 
devidamente inscrita no CPF sob n° 105.625.109-31, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue: 

CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 222/2017 que passa 
a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO- “O prazo de vigência do presente Contrato será até 07/12/2019 contados a 
partir da data de 08/12/2018, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço 
do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período”. 

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a 
ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação 
dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 
96.238.72 (noventa e seis mil e duzentos e trinta e oito reais e setenta e dois centavos), 
com a aplicação do IGPM-M (FGV) de 9,69%, sendo da seguinte forma: 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM 

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM UNID QTDE  
 PREÇO 

UNITÁRIO  
 VALOR TOTAL  

1 FUTEBOL DE CAMPO(Adulto): Campeonato Municipal, referente a execução 
de um campeonato. Partida 20 R$                313,16 R$                  6.263,30 

2 FUTEBOL DE CAMPO(Adulto): Torneio 1º de Maio, referente a execução de 
um Torneio. Partida 18 R$                   75,14 R$                  1.352,48 

3 FUTEBOL DE CAMPO (Adulto):Torneio da Independência, referente a 
execução de um Torneio. Partida 18 R$                   75,14 R$                  1.352,48 
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4 FUTEBOL DE CAMPO(Adulto): Copa Icaraíma, execução de um Torneio 
(Aniversário da Cidade). Partida 12  R$                169,47   R$                  2.033,65  

5 FUTEBOL DE CAMPO(Infanto Juvenil): Referente a execução de um 
Campeonato Municipal.  Partida 18  R$                153,02   R$                  2.754,32  

6 FUTEBOL SOCIETY (ADULTO), referente a execução de um 
campeonato/COPA ICARAÍMA. Partida 20  R$                260,51   R$                  5.210,28  

7 FUTEBOL SOCIETY/ADULTO :Torneio de Verão, referente a execução de um 
Torneio. Partida 18  R$                   75,14   R$                  1.352,48  

8 FUTEBOL SOCIETY/ADULTO: Campeonato Inter-bairros, referente a 
execução de um campeonato Partida 20  R$                263,80   R$                  5.276,09  

9 FUTEBOL SOCIETY/ADULTO: Copa do Comércio, referente a execução de um 
Campeonato Partida 20  R$                263,80   R$                  5.276,09  

10 FUTEBOL SOCIETY/ADULTO:Torneio João da Silva Matos, referente a 
execução de um torneio. Partida 18  R$                   75,14   R$                  1.352,48  

11 FUTEBOL SOCIETY/ADULTO: Torneio “LUIZ GOMES”, referente à execução 
de um Torneio. Partida 18  R$                   75,14   R$                  1.352,48  

12 FUTSAL: Referente à execução de um“Campeonato Municipal de 
Férias”/Adulto. Partida 20  R$                262,71   R$                  5.254,15  

13 FUTSAL: Referente à execução da Copa  Partida 20  R$                262,71   R$                  5.254,15  

14 FUTSAL: Referente à execução de um Campeonato de Veteranos, masculino 
Adulto. Partida 18  R$                258,32   R$                  4.649,76  

15 FUTSAL: Referenteà execução de um Campeonato Pé Duro, Adulto.  Partida 18  R$                262,71   R$                  4.728,74  

16 FUTSAL/adulto: Referente à execução de um campeonato Municipal 
Feminino Adulto 

Partida 14  R$                255,03   R$                  3.570,41  

17 FUTSAL: Referente à execução de um”Torneio Regional Feminino-Adulto” Partida 16  R$                   75,14   R$                  1.202,20  
18 FUTSAL/ Masculino Sub 14. Referente à execução de um Torneio. Partida 16  R$                   75,14   R$                  1.202,20  
19 FUTSAL/ Masculino Sub 17. Referente à execução de um Torneio Regional. Partida 16  R$                   75,14   R$                  1.202,20  
20 FUTSAL/ Masculino Sub 11. Referente à execução de um Torneio Regional. Partida 16  R$                   75,14   R$                  1.202,20  

21 FUTSAL /FemininoSub 11, referente à execução de um Campeonato 
Municipal Masculino. Partida 16  R$                   75,14   R$                  1.202,20  

22 FUTSAL/ SUB 17, referente à execução de um Campeonato Regional. Partida 18  R$                262,71   R$                  4.728,74  

23 VOLEIBOL FEMININO ADULTO: Referente à execução de um Campeonato 
Municipal. Partida 10  R$                153,02   R$                  1.530,18  

24 VOLEIBOL MASCULINO ADULTO: Referente à execução de um campeonato 
Municipal. Partida 10  R$                153,02   R$                  1.530,18  

25 VOLEIBOL FEMININO ADULTO: Referente à execução de um Torneio 
regional Partida 10  R$                   56,49   R$                      564,90  

26 VOLEIBOL DE AREIA /Masculino, referente à execução de um Campeonato. Partida 12  R$                   56,49   R$                      677,88  

27 VOLEIBOL DE AREIA/FEMININO, referente à execução de um Torneio “Pesca 
ao Pacu” Partida 12  R$                   56,49   R$                      677,88  

28 VOLEIBOL DE AREIA/MASCULINO, referente à execução de um torneio, 
“Pesca ao Pacu” Partida 12  R$                   56,49   R$                      677,88  

29 VOLEIBOL DE AREIA/misto, referente à execução de um Campeonato 
Municipal. Partida 16  R$                   56,49   R$                      903,85  

30 BASQUETEBOL/Masculino Adulto: Referente à execução de Campeonato 
Municipal Partida 12  R$                229,80   R$                  2.757,61  

31 BASQUETEBOL/MASCULINO FEMININO ADULTO. Referente à execução de 
um Campeonato Municipal. Partida 12  R$                229,80   R$                  2.757,61  

32 BASQUETEBOL / MASCULINO SUB 17, Referente à execução de Um Torneio 
Regional Partida 10  R$                   77,33   R$                      773,31  

33 BASQUETEBOL/ FEMININO SUB 17 Partida 10  R$                   77,33   R$                      773,31  

34 BASQUETEBOL MASCULINO ADULTO, Referente à execução de um Torneio 
denominado” TAÇA ICARAÍMA”. Partida 12  R$                   77,33   R$                      927,98  
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35 BASQUETEBOL FEMININO ADULTO: Referente à execução de um Torneio 
denominado” TAÇA ICARAÍMA”. Partida 12  R$                   78,43   R$                      941,14  

36 ATLETISMO. Corrida Rústica do Pacu. Referente à execução de uma Corrida. Prova 12  R$                360,33   R$                  4.323,98  

37 ATLETISMO: CORRIDA RÚSTICA DE ANIVERSÁRIO, Referente à execução de 
uma corrida. Prova 12  R$                360,33   R$                  4.323,98  

38 ATLETISMO: CORRIDA FIM DE ANO, referente à execução de Uma Corrida. Prova 12  R$                360,33   R$                  4.323,98  
VALOR TOTAL : R$  96.238,72(noventa e seis mil e duzentos e trinta e oito reais e setenta e dois centavos) 

Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) 
vias, na sede da contratante.  

Parágrafo Segundo: Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar 
em todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação: 

a) número do Pregão; 
b) número do Processo; 
c) número do Contrato. 

Parágrafo Terceiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme o valor 
fixado na proposta pela CONTRATADA e a efetiva realização dos serviços, após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da ordem de serviços, RELATÓRIO DE 
SERVIÇOS DEVIDAMENTE PRESTADOS NO PERÍODO, e devidamente acompanhada com 
o atestado de recebimento emitido pelo Fiscal designado pela Secretaria solicitante, 
comprovando a efetiva realização dos serviços objeto deste contrato. 

Parágrafo Quarto: Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento 
procederá à retenção do INSS (11%) sobre o valor total das Notas Fiscais nos termos da 
IN-RFB n° 971/2009. Caso A CONTRATADA se enquadre em alguma categoria e/ou 
usufrua de algum beneficio que a dispense dessa retenção a mesma deverá informar o 
Município, por escrito, dessa situação para que então, analisada a fundamentação legal, 
seja dispensada a retenção. 

Parágrafo Quinto: Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento 
procederá à retenção do ISS e IR referente aos serviços prestados pela CONTRATADA no 
momento do empenho, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo Sexto: A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento se o 
objeto estiver em desacordo com as especificações constantes neste Contrato.  

Parágrafo Sétimo: Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá 
informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos termos da Lei 123/06 e 
147/14. Em caso de não informação da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista 
no anexo das Leis já mencionadas. 

 CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 06 de Dezembro de 2018. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Marcos Alex de Oliveira 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
ANY CAROLINY DANTAS DOS SANTOS - ME  

CNPJ: 27.443.760/0001-20 
PROPRIETÁRIA: Any Caroliny Dantas dos Santos 

CPF: 105.625.109-31 
Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas:  
 
 
 
 
 
_________________________                             ______________________________ 
Nome: João Gilson Prado                    Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG: 12.262.417-8                              RG. 10.497.866-5 
 

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do suL
Estado do Parana
LEI Nº 880/2018, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018
SÚMULA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Esta lei estima a receita e fixa a despesa do município de CAFEZAL DO SUL, para o exercício financeiro de 
2019, nos termos do Art. 165, § 5º, da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de 
Diretrizes Orçamentários, compreendendo:
I. O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;
II. O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados;
Art. 2º - A receita total estimada e despesa total fixada nos orçamentos fiscal e seguridade social, já com as devidas 
deduções legais, representa o montante de R$ 22.865.198,00 (vinte e dois milhões oitocentos e sessenta e cinco mil 
cento e noventa e oito reais), assim distribuídos:
- O Orçamento Fiscal esta fixado em R$ 17.150.246,00
- O Orçamento da Seguridade Social esta fixado em R$ 5.714.952,00
§ 1°. A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para a 
alocação e cobertura das despesas pública. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser 
classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas abaixo:
Receitas Correntes
1100 - Receita Tributária R$ 1.651.000,00
1200 - Receita de Contribuições R$ 91.800,00
1300 - Receita Patrimonial R$ 207.300,00
1600 - Receita de Serviços R$ 53.200,00
1700 - Transferências correntes R$ 19.327.900,00
1900 - Outras Receitas Correntes R$ 18.299,00
2000 - Receita de Capital R$ 4.413.000,00
SUB TOTAL R$ 25.762.499,00
(-)Deduções para Descontos e outros R$ 37.301,00
(-)Deduções para Formação do FUNDEB R$ 2.860.000,00
TOTAL DA RECEITA LIQUIDA R$ 22.865.198,00
§ 2°. O Orçamento de investimentos está fixado em R$ 4.123.300,00 distribuídos em obras de pavimentação, recape, 
galerias, construção/reforma de prédios públicos, asfalto rural, módulos sanitários, capela mortuária e parques.
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e 
subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
A) Orçamento Fiscal
01 - Poder Legislativo R$ 1.065.100,00
02 - Governo Municipal R$ 390.800,00
03 - Secretaria Municipal de Administração R$ 1.869.400,00
04 - Secretaria Municipal da Fazenda R$ 1.405.200,00
07 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte R$ 5.041.980,00
09 - Secretaria Municipal de Agric., Meio Amb. e Tur R$ 723.600,00
10 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodov R$ 6.087.570,00
11 - Secretaria de Assuntos Estratégicos R$ 566.596,00
Total do Orçamento Fiscal R$ 17.150.246,00
B) Orçamento da Seguridade Social
08 - Secretaria de Ação Social R$ 502.190,00
05 - Secretaria de Saúde R$ 5.212.762,00
Total do Orçamento da Seguridade Social R$ 5.714.952,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO R$ 22.865.198,00 
POR FUNÇÕES
A) Orçamento Fiscal
01 - Legislativa R$ 1.065.100,00
04 - Administração R$ 2.863.400,00
06 - Segurança Pública R$ 166.496,00
12 - Educação R$ 4.744.780,00
15 - Urbanismo R$ 2.633.400,00
17-Saneamento R$ 2.453.000,00
18 - Gestão Ambiental R$ 46.100,00
20 - Agricultura R$ 677.500,00
22 - Indústria R$ 80.000,00
23 – Comércio e Serviços R$ 80.900,00
26 - Transporte R$ 1.001.170,00
27 - Desporto e Lazer R$ 297.200,00
28 - Encargos Especiais R$ 851.200,00
99 - Reserva de Contingência R$ 190.000,00
Total do Orçamento Fiscal R$ 17.150.246,00
B) Orçamento da Seguridade Social
08 - Assistência Social R$ 502.190,00
10 - Saúde R$ 5.212.762,00
Total do Orçamento da Seguridade Social R$ 5.714.952,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO R$ 22.865.198,00
POR NATUREZA DA DESPESA
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
A) Orçamento Fiscal
3 – Despesas Correntes
1 - Pessoal e Encargos Sociais R$ 7.241.800,00
2 - Juros e Encargos da Dívida R$ 150.000,00
3 - Outras Despesas Correntes R$ 4.715.346,00
4 – Despesas de Capital
4 - Investimentos R$ 4.403.100,00
6 - Amortização da Dívida R$ 450.000,00
9 – Reserva de Contingência
9 - Reserva de contingência R$ 190.000,00
Total do Orçamento Fiscal R$ 17.150.246,00
B) Orçamento da Seguridade Social
3-Despesas Correntes
1 - Pessoal e Encargos Sociais R$ 2.123.600,00
3 - Outras Despesas Correntes R$ 3.220.552,00
4 – Despesas de Capital
4 - Investimentos R$ 370.800,00
Total do Orçamento da Seguridade Social R$ 5.714.952,00 
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO R$ 22.865.198,00
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado abrir, por decreto, Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 20% 
(vinte por cento) do total geral da despesa fixada, para o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, nos termos 
previstos no § 1°, art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de 1964, utilizando-se dos seguintes recursos: 
I. Anulação total ou parcial de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais autorizados em lei, desde que não 
comprometidos, conforme os termos previstos no inciso III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4320 de 17 de março 
de 1964;
II. Suplementar as respectivas dotações com recursos do superávit financeiro conforme os termos previstos no 
inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4320 de 1964;
III. Suplementar as respectivas dotações com recursos do excesso de arrecadação verificado na receita conforme 
os termos previstos no inciso II do § 1° do artigo 43, da Lei Federal n° 4320 de 1964;
IV. Suplementar as respectivas dotações, com recursos de operação de crédito autorizadas em forma que 
juridicamente possibilite ao Poder Executivo realiza-las, conforme os termos previstos no inciso IV do § 1° do artigo 43 
da Lei Federal 4320 de 1964;
V. Utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura de crédito adicional suplementar, nos 
termos do art. 8° da Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001.
§ 1º - Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer dentro de uma mesma funcional programática ou em 
entre funcionais programáticas diferentes, de um órgão para outro, até o limite estabelecido.
§ 2º - Exclui-se do limite definido no caput as suplementações de que tratam os incisos II, III, IV e V.
Art. 5º - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo 
único da Constituição Federal).
Art. 6º - O Poder Executivo Municipal poderá aprovar, adequar ou alterar por Decreto:
I. Os quadros analíticos da Receita e Despesa por fonte de recursos, para atendimento ao que dispõe o Inciso I, 
do artigo 50, da Lei Complementar 101/2000, o controle da emissão do empenho prévio e da execução orçamentária 
no exercício;
II. O índice de correção mensal do orçamento considerando a variação do INPC ou outro indexador substitutivo;
III. Os quadros de metas de estimativas de receitas e de metas de despesas por ações de governo modificados por 
alterações orçamentárias autorizadas por esta lei.
Art. 7º - Fica o serviço de contabilidade autorizado a efetuar o desdobramento das despesas em sub-elementos, itens 
e alíneas de forma a melhor atender sua execução e ao que estabelecem o STN e TCE.
Art. 8º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a movimentar por ato da Mesa Diretiva  as     dotações    do    
seu    orçamento    próprio,  transferindo,  cancelando e 
compensando-as de acordo com as necessidades de sua execução.
Art. 9º - Os recursos oriundos de convênios, auxílios, programas e/ou transferências de qualquer gênero não previsto 
no orçamento da Receita e da Despesa, seus excessos e saldos de exercício anterior, poderão ser utilizados por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, como fonte de recursos para abertura de Créditos Adicionais Suplementares 
de projetos, atividades ou operações especiais.
Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de dezembro do ano de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Estado do Paraná

Exercício:  2019

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Operações
Especiais

GOVERNO MUNICIPAL Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  390.800,00  390.800,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  390.800,00 0,00  390.800,00 0,00
04.122.1100.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  390.800,00 0,00  390.800,00 0,00

 390.800,00  390.800,00 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2019

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Operações
Especiais

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  1.869.400,00  1.869.400,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  1.809.400,00 0,00  1.809.400,00 0,00
04.122.1100.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  1.809.400,00 0,00  1.809.400,00 0,00
04.131.0000.0.000. Comunicação Social  60.000,00 0,00  60.000,00 0,00
04.131.1100.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  60.000,00 0,00  60.000,00 0,00

 1.869.400,00  1.869.400,00 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2019

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Operações
Especiais

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  364.000,00  364.000,00 0,00
04.123.0000.0.000. Administração Financeira  193.000,00 0,00  193.000,00 0,00
04.123.1200.0.000. GESTÃO FINANCEIRA  193.000,00 0,00  193.000,00 0,00
04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  171.000,00 0,00  171.000,00 0,00
04.129.1200.0.000. GESTÃO FINANCEIRA  171.000,00 0,00  171.000,00 0,00
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00  0,00  851.200,00 851.200,00
28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  0,00 0,00  600.000,00 600.000,00
28.843.1201.0.000. GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS  0,00 0,00  600.000,00 600.000,00
28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 0,00  251.200,00 251.200,00
28.846.1201.0.000. GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS  0,00 0,00  251.200,00 251.200,00
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00  0,00  190.000,00 190.000,00
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  190.000,00 190.000,00
99.999.1201.0.000. GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS  0,00 0,00  190.000,00 190.000,00

 364.000,00  1.405.200,00 0,00  1.041.200,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2019

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Operações
Especiais

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Órgão: 05

10.000.0000.0.000. Saúde  0,00  5.212.762,00  5.212.762,00 0,00
10.301.0000.0.000. Atenção Básica  4.694.504,00 0,00  4.694.504,00 0,00
10.301.1500.0.000. GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA  4.694.504,00 0,00  4.694.504,00 0,00
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  352.700,00 0,00  352.700,00 0,00
10.302.1500.0.000. GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA  352.700,00 0,00  352.700,00 0,00
10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  37.529,00 0,00  37.529,00 0,00
10.304.1500.0.000. GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA  37.529,00 0,00  37.529,00 0,00
10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  128.029,00 0,00  128.029,00 0,00
10.305.1500.0.000. GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA  128.029,00 0,00  128.029,00 0,00

 5.212.762,00  5.212.762,00 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2019

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Operações
Especiais

SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE Órgão: 07

12.000.0000.0.000. Educação  20.000,00  4.724.780,00  4.744.780,00 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  4.277.600,00 10.000,00  4.287.600,00 0,00
12.361.1400.0.000. GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  4.277.600,00 10.000,00  4.287.600,00 0,00
12.364.0000.0.000. Ensino Superior  186.000,00 0,00  186.000,00 0,00
12.364.1400.0.000. GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  186.000,00 0,00  186.000,00 0,00
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  186.180,00 10.000,00  196.180,00 0,00
12.365.1400.0.000. GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  186.180,00 10.000,00  196.180,00 0,00
12.367.0000.0.000. Educação Especial  75.000,00 0,00  75.000,00 0,00
12.367.1400.0.000. GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  75.000,00 0,00  75.000,00 0,00
27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  101.000,00  196.200,00  297.200,00 0,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  196.200,00 101.000,00  297.200,00 0,00
27.812.1401.0.000. GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES  196.200,00 101.000,00  297.200,00 0,00

 4.920.980,00  5.041.980,00 121.000,00  0,00

www.elotech.com.br 20/09/2018Pág. 5

Estado do Paraná

Exercício:  2019

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Operações
Especiais

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL Órgão: 08

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  502.190,00  502.190,00 0,00
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  15.000,00 0,00  15.000,00 0,00
08.241.1501.0.000. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  15.000,00 0,00  15.000,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  128.730,00 0,00  128.730,00 0,00
08.243.1501.0.000. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  128.730,00 0,00  128.730,00 0,00
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  358.460,00 0,00  358.460,00 0,00
08.244.1501.0.000. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  358.460,00 0,00  358.460,00 0,00

 502.190,00  502.190,00 0,00  0,00

www.elotech.com.br 20/09/2018Pág. 6

Estado do Paraná

Exercício:  2019

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Operações
Especiais

SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR. Órgão: 09

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  0,00  46.100,00  46.100,00 0,00
18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  46.100,00 0,00  46.100,00 0,00
18.541.1600.0.000. GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

TURISMO
 46.100,00 0,00  46.100,00 0,00

20.000.0000.0.000. Agricultura  0,00  677.500,00  677.500,00 0,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  677.500,00 0,00  677.500,00 0,00
20.606.1600.0.000. GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

TURISMO
 677.500,00 0,00  677.500,00 0,00

 723.600,00  723.600,00 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2019

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Operações
Especiais

SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV. Órgão: 10

15.000.0000.0.000. Urbanismo  1.650.300,00  983.100,00  2.633.400,00 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  158.100,00 1.650.300,00  1.808.400,00 0,00
15.451.1300.0.000. GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  158.100,00 1.600.300,00  1.758.400,00 0,00
15.451.1301.0.000. GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO  0,00 50.000,00  50.000,00 0,00
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  825.000,00 0,00  825.000,00 0,00
15.452.1300.0.000. GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  825.000,00 0,00  825.000,00 0,00
17.000.0000.0.000. Saneamento  2.453.000,00  0,00  2.453.000,00 0,00
17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  0,00 2.453.000,00  2.453.000,00 0,00
17.512.1300.0.000. GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  0,00 2.453.000,00  2.453.000,00 0,00
26.000.0000.0.000. Transporte  0,00  1.001.170,00  1.001.170,00 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  1.001.170,00 0,00  1.001.170,00 0,00
26.782.1301.0.000. GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO  1.001.170,00 0,00  1.001.170,00 0,00

 1.984.270,00  6.087.570,00 4.103.300,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2019

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Operações
Especiais

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS Órgão: 11

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  239.200,00  239.200,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  239.200,00 0,00  239.200,00 0,00
04.122.2017.0.000. GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS  239.200,00 0,00  239.200,00 0,00
06.000.0000.0.000. Segurança Pública  0,00  166.496,00  166.496,00 0,00
06.182.0000.0.000. Defesa Civil  166.496,00 0,00  166.496,00 0,00
06.182.2017.0.000. GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS  166.496,00 0,00  166.496,00 0,00
22.000.0000.0.000. Indústria  0,00  80.000,00  80.000,00 0,00
22.661.0000.0.000. Promoção Industrial  80.000,00 0,00  80.000,00 0,00
22.661.2017.0.000. GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS  80.000,00 0,00  80.000,00 0,00
23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  0,00  80.900,00  80.900,00 0,00
23.691.0000.0.000. Promoção Comercial  80.900,00 0,00  80.900,00 0,00
23.691.2017.0.000. GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS  80.900,00 0,00  80.900,00 0,00

 566.596,00  566.596,00 0,00  0,00

www.elotech.com.br 20/09/2018Pág. 9

prefeitura MuNiCipaL De esperaNÇa NoVa
Estado do Parana
LEI Nº 908/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias e ressarcimento de despesas ao Prefeito, Vice Prefeito, Secretários, 
Diretores, Servidores Estatutários, Celetistas, Temporários e Comissionados da Administração Direta e Indireta do 
Município de Esperança Nova.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito 
Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica instituído a concessão de diárias e ressarcimento de despesas ao Prefeito, Vice Prefeito, Secretários, 
Diretores, Servidores Estatutários, Celetistas, Temporários e Comissionados da Administração Direta e Indireta, serão 
realizadas:
Parágrafo Único – A concessão de diárias tem por finalidade o custeio de alimentação e hospedagem para 
desempenhos de atividades em caráter eventual ou transitória, em razão do serviço público, quanto à capacitação e 
aperfeiçoamento de servidores.
 Art. 2º - Para concessão de diárias, o interessado deverá dirigir “Requerimento de Diária” ao Chefe do Poder 
Executivo ou chefe máximo da autarquia, para a sua autorização bem como “Relatório de viagem” após seu retorno, 
contendo as seguintes informações mínimas:
I – Requerimento de Diária:
a) - Nome, Cargo e Número da Matrícula;
b) - Objetivo da Viagem;
c) - Destino da Viagem;
d) - Período de Afastamento (dia e hora de saída e chegada);
e) - Quantidade de Diárias;
f) - Valor Total;
g) - Meio de Transporte (No caso de Veículo Oficial – Veículo e Placa);
h) - Anexar Comprovante (para cursos, seminários, palestra e conferências deverá ser anexado a folder de 
divulgação do evento ou outros comprovantes pertinente);
II – O Relatório de Viagem:
a) - Nome e Cargo 
b) - Objetivo da Viagem;
c) - Destino da Viagem;
d) - Período de Afastamento (dia e hora de saída e chegada);
e) - Anexar Comprovante;
III – Comprovantes a serem anexados ao Relatório de Viagem:
a) - declaração, certidão, atestado ou comprovantes de comparecimento em órgão público ou entidade privada;
b) - diploma ou certificado de participação em curso, palestra, conferência, aula ou exposição.
c) - nota fiscal, cupom fiscal ou outros tipos de comprovantes que constem o nome da cidade de destino da 
viagem.
III – após o retorno, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis deverá ser apresentado o relatório de viagem, com os devidos 
comprovantes. A não apresentação deste relatório de viagem, impossibilitará o beneficiado a requerer novas diárias, 
sob pena do valor da diária ser descontada diretamente na folha pagamento do beneficiado.
Art. 3º - Quando a viagem for cancelada, houver o retorno antes do prazo prefixado no Requerimento de Viagem ou o 
valor da diária estiver em desacordo com os parâmetros desta Lei, deverá haver o ressarcimento pelo beneficiado do 
(s) valor (es) não utilizado (s), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do cancelamento 
ou retorno:
Parágrafo Único – Esgotado o prazo supramencionado sem a apresentação do comprovante do ressarcimento, a 
administração poderá realizar o desconto dos valores em folha de pagamento do beneficiado. 
Art. 4º - As despesas com transporte, nas viagens autorizadas, serão custeadas pelo Município.
Art. 5º - O ressarcimento das despesas de viagem com transportes ou outros gastos que não sejam com alimentação 
e hospedagem, serão pagos através de Requerimento de Reembolso e apresentação de comprovantes dos gastos:
I - Os comprovantes de gastos deverão conter as seguintes informações: 
a) – Comprovante de despesas com combustíveis, nota fiscal ou cupom fiscal, deverá ser emitido em nome do 
município, contendo o numero da placa do veículo e KM (quilometragem) no momento do abastecimento;
b) - Outras despesas realizadas em veículos oficiais, o comprovante deverá ser emitido em nome do município.
c) - As despesas com locomoção urbana poderá ser emitida em nome do beneficiário da diária;
Art. 6º - Em viagem previamente autorizada pelo Chefe do Poder Executivo, o ressarcimento de despesas com 
alimentação e hospedagem, poderão ser pagas nos seguintes casos:
I - Aos membros de conselhos ou outras pessoas que não fazem parte do quadro de funcionários, quando estiverem 
representando o Município no exercício da função pública, necessitando de participação em cursos, seminários, 
palestras, conferências e/ou capacitações, limitando o valor máximo para ressarcimento o previsto na tabela do artigo 
7º desta Lei;
Parágrafo Único – Os comprovantes das despesas a serem ressarcidas, deverão ser emitidos em nome do município. 
Art. 7º - Os valores das diárias instituídas nesta Lei obedecerão aos critérios definido na tabela abaixo:
REQUERENTE DIÁRIAS SEM PERNOITE DIÁRIA COM PERNOITE 
DIÁRIA BRASILIA - DF
PREFEITO 310,00 620,00 850,00
VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS, DIRETORES, SERVIDORES ESTATUTÁRIOS, CELETISTAS, TEMPORÁRIOS E 
COMISSIONADOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA. 
225,00 450,00 650,00
I - Diárias concedidas para viagens aos municípios que compõem a AMERIOS – Associação dos Municípios 
Entre Rios, para participação em eventos poderão ser concedidas em porcentagens menores, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) ou menos, das diárias sem pernoite, conforme tabela acima; 
II – Servidores/motoristas que estiverem prestando serviço exclusivo transportando pacientes encaminhados pela 
Saúde, obedecerão à tabela abaixo:
REQUERENTE 
DISTÂNCIA DO MUNICÍPIO 
DIÁRIAS SEM PERNOITE 
DIÁRIA COM PERNOITE
SERVIDOR/MOTORISTA Até 400 km 100,00 
200,00
Acima de 400 km 150,00 300,00
Art. 8º - Os valores das diárias serão corrigidos anualmente, por meio de Decreto Municipal utilizando o mesmo 
índice da UFIREN – Unidade Fiscal de Referência – Lei do Código Tributário Municipal.
Parágrafo Único - Os valores que resultarem até R$ 0,50 (cinquenta centavos) após a vírgula, serão arrendados para 
menos e os valores acima de R$ 0,50 (cinquenta centavos) após a vírgula serão arredondados para mais, quando da 
atualização do Decreto Municipal.
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, especialmente a 
Lei Municipal nº 404/2009.
Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias de Dezembro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

MODELO DE REQUERIMENTO DE DIÁRIA
REQUERIMENTO DE DIÁRIA
Exmo. Senhor
Nome
Prefeito/Presidente
Esperança Nova – PR. 
Eu, (nome, do requerente), brasileiro, servidor Público Municipal, ocupante do cargo de (cargo do requente), portador 
do CPF/MF sob o nº 000.000.000-00, e do RG nº 0.000.000-0, venho respeitosamente requeres de Vossa Excelência 
(quantidade de diárias) no valor total de R$ 0,00 (valor total), para viagem a cidade de (destino), (objetivo da viagem):
PROGRAMAÇÃO PREVISTA
Saída no dia 00/00/0000 às 00:00 Horas;
Retorno no dia 00/00/0000 às 00:00 horas;
Meio de Transporte: (nome do veículo e placa, quando for com veiculo oficial).
Esperança Nova – PR., 00 de XXXXXXXX de 0000
NOME DO REQUERENTE
Cargo
OBS.: anexar comprovantes.

MODELO DE RELATÓRIO DE VIAGEM
RELATÓRIO DE VIAGEM
Eu, (nome, do requerente), brasileiro, servidor Público Municipal, ocupante do cargo de (cargo do requente), portador 
do CPF/MF sob o nº 000.000.000-00, e do RG nº 0.000.000-0, com viagem realizada a cidade de (destino), (objetivo 
da viagem):
PROGRAMAÇÃO PREVISTA
Saída no dia 00/00/0000 às 00:00 Horas;
Retorno no dia 00/00/0000 às 00:00 horas;
Conforme comprovante em anexo.
Esperança Nova – PR., 00 de XXXXXXXX de 0000
NOME DO REQUERENTE
Cargo
OBS.: anexar comprovantes.

MODELO DE REQUERIMENTO DE REEMBOLSO
REQUERIMENTO DE REEMBOLSO
Exmo. Senhor
Nome
Prefeito/Presidente
Esperança Nova – PR. 
Eu, (nome, do requerente), brasileiro, servidor Público Municipal, ocupante do cargo de (cargo do requente), portador 
do CPF/MF sob o nº 000.000.000-00, e do RG nº 0.000.000-0, em viagem no(s) dia(s) a cidade de (destino), venho 
requere o reembolso da(s) despesa(s) com (descriminar), o valor total de R$ 0,00 (valor total), conforme comprovantes 
em anexo. 
Meio de Transporte: (nome do veículo e placa, quando for com veiculo oficial).
Esperança Nova – PR., 00 de XXXXXXXX de 0000.
NOME DO REQUERENTE
Cargo
OBS.: anexar comprovantes.

prefeitura MuNiCipaL De fraNCisCo aLVes
Estado do Parana
RETIFICAÇÃO EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 084/2018
PROCESSO Nº 123/2018
Pregoeiro Daniel dos Santos Terceiro, designada pelo portaria 055/2018, torna público para conhecimentos dos licitantes e 
de quem mais possa interessar que a licitação supramencionada, tendo por objeto a Implantação do sistema de registro de 
preços, visando: a aquisição de parques infantis, devidamente instalados, de acordo com o termo de referência em anexo ao 
edital, marcada para ser realizada no dia 11/12/2018, as 09:00 hrs, houve alterações do EDITAL DE RETIFICAÇÃO.
NO QUE SE REFERE AO ANEXO I, ONDE SE LÊ:
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO PRODUTO
LOTE 2
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL MARCA/ MODELO
01 Conjunto de Parque infantil colorido com estrutura principal de colunas em alumínio com mínimo de 11cmx11cm 
e cantos ovalizados, de no mínimo 3 metros de comprimento, espessura das chapas mínimo de 3mm, parede dupla com 
mínimo de 3 reforços internos e pintura com tinta a pó de poliéster marrom, contendo no mínimo:
2 - Plataformas de 1,00x1,00m confeccionadas em tábuas tipo assoalho de madeira plástica e cobertura superior em plástico 
rotomoldado, parede dupla em formato redondo, medindo no mínimo 1,60mx0,85cm.
1 - Plataforma de 1,00x1,00m confeccionada em tábuas tipo assoalho de madeira plástica e sem cobertura.
1 - Deck auxiliar ligando duas torres.
3 - Fechamentos em plástico rotomoldado.
1 - Tobogã em plástico rotomoldado, mínimo 4 curvas com 45º x 800mm de diâmetro, fixado a torre com painel de plástico 
rotomoldado duplo e ao piso com seção de saída dupla em plástico rotomoldado duplo.
1 - Tubo curvado em plástico rotomoldado 90 graus medindo 1,82m de comprimento x 75cm de diâmetro de abertura, fixado 
as torres com painel de plástico rotomoldado duplo, com aberturas laterais.
1 - Escorregador curvo em plástico rotomoldado com seção de deslizamento mínima de 2000mm X 490mm de largura, com 
portal de segurança em plástico rotomoldado.
1 - Escalada curvada com mínimo de 6 degraus em plástico rotomoldado, medindo no mínimo 1,60 m de altura, 68 cm de 
comprimento e 9 cm de espessura, com portal de segurança em plástico rotomoldado.
1 - Jogo da velha composto por 9 cilindros em plástico rotomoldado colorido, com letras “X” e “O” na cor preta, montado em 
estrutura de aço galvanizado.
1- Rampa com 07 tacos medindo 2000mm de comprimento X 920mm de largura, com assoalho em madeira plástica anti-
derrapante, tacos em itaúba e corrimão em aço galvanizado.
1 - Coqueiro decorativo em plástico rotomoldado com 8 folhas e suporte de fixação em alumínio.
1 - Escorregador reto em plástico rotomoldado, seção de deslizamento com 1,5m x 530mm de largura, com portal de 
segurança em plástico rotomoldado.
3 - Portal em plástico rotomoldado.
1 - Escada em plástico rotomoldado duplo com 3 degraus, medindo mínimo 1000 mm de comprimento x 600mm de largura, 
corrimãos em aço tubular retangular de 30mm X 70mm com parede de 1,25mm.
 UNID 01 R$     68.000,00 R$ 68.000,00 
VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 68.000,00

LEIA-SE:
LOTE 2
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL MARCA/ MODELO
01 Conjunto de Parque infantil colorido com estrutura principal de colunas em alumínio com mínimo de 11cmx11cm 
e cantos ovalizados, de no mínimo 3 metros de comprimento, espessura das chapas mínimo de 3mm, parede dupla com 
mínimo de 3 reforços internos e pintura com tinta a pó de poliéster marrom, contendo:
8 - Plataformas medindo no mínimo 1 x 1 m, estrutura metálica com cantoneira galvanizada a fogo medindo no mínimo 
3x8cm, espessura 1,5mm, confeccionado com deck de madeira plástica de no mínimo 13x3cm com acabamento externo 
polipropileno pigmentado na cor Itaúba, cobertura superior em plástico rotomoldado, parede dupla em formato de pirâmide 
redonda, medindo 1,60mx0,85cm. 
01 - Escada em plástico rotomoldado duplo com 5 degraus, medindo mínimo 2000 mm de comprimento x 600mm de largura, 
corrimãos em aço tubular retangular de 30mm X 70mm com parede de 1,25mm.
02 - Escorregador reto em plástico rotomoldado, seção de deslizamento mínimo de 2700mm x 530mm de largura, com portal 
de segurança em plástico rotomoldado.
01 - Passarela convexa com estrutura tubular de aço, com diâmetro de 31,75mm e parede de 2,00mm, barras verticais de 
diâmetro 9,525mm. Medindo 1950mm de comprimento x 83mm de largura e altura de 800mm. Assoalho em madeira plástica 
com travessas de itaúba;
01 - Passarela côncava com estrutura tubular de aço, com diâmetro de 31,75mm e parede de 2,00mm, barras verticais de 
diâmetro 9,525mm. Medindo 1950mm de comprimento x 83mm de largura e altura de 800mm. Assoalho em madeira plástica 
com travessas de itaúba;
01 - Passarela reta formato de teia com no mínimo 6 cabos de aço revestidos com corda de poliéster e junção em plástico 
resistente, com comprimento mínimo de 2,00 m por largura mínima de 0,80 cm e altura mínima por 0,60 cm, confeccionada 
em 2 vigas de tubo galvanizado 1 ¼ pintado com tinta a pó.
01 - Passarela plana de 2,80m comp. X 94cm larg., c/ base de itaúba e laterais fechadas c/ ripas coloridas de 2cm esp x 
10cm larg x 80cm alt.
01 - Escorregador caracol em plástico rotomoldado duplo, seção de deslizamento mínimo de 1500mm x 540mm de largura; 
com Deck auxiliar em plástico rotomoldado com 2 guarda corpos em plástico rotomoldado.
01 - Escorregador curvo em plástico rotomoldado com secão de deslizamento de no mínimo 2500mm  X 490mm de largura, 
com portal de segurança em plástico rotomoldado.
01 - Tobogã em plástico rotomoldado, mínimo 4 curvas com 45º x 800mm de diâmetro, fixado a torre com painel de plástico 
rotomoldado duplo e ao piso com seção de saída dupla em plástico rotomoldado duplo.
01 - Rampa de cordas com estrutura tubular de aço, com diâmetro de 42,60mm e 31,75mm e parede de 2,00mm. Corda de 
nylon de diâmetro 14,00mm e junções em plástico injetado; com portal de segurança em aço galvanizado e formato de arco.
01 - Escada curvada com arco de 2560mm de comprimento x 630mm de largura. Estrutura tubular em aço galvanizado de 
diâmetro 31,75mm, parede 2mm, 7 degraus de diâmetro 25,4mm com parede de 2,00mm.
01 - Rampa com 07 tacos medindo 2000mm de comprimento X 920mm de largura, com assoalho em madeira plástica anti-
derrapante, tacos em itaúba e corrimão em aço galvanizado.
01 - Tubo reto em plástico rotomoldado medindo 1,60m de compr. x 0,80 m de diâmetro, fixado as torres com painel de plástico 
rotomoldado duplo.
01 - Tubo reto em plástico rotomoldado medindo 2,00m de compr. x 0,80 m de diâmetro, fixado as torres com painel de plástico 
rotomoldado duplo. 
01 - Escorregador reto em plástico rotomoldado, seção de deslizamento mínimo de 2700mm x 530mm de largura, com portal 
de segurança em plástico rotomoldado.
1 - Balanço com estrutura principal (superior) em tubo de 2 polegadas x 2mm de parede galvanizado a fogo. Estruturado 
com colunas (pés) 9 x 9 em alumínio com reforço interno, pintado com tinta poliéster. Fixação dos balanços com buchas de 
nylon 25mm. Com 2 assentos de em plástico rotomoldado duplo. Fixado em correntes 6mm elos curtos calibrados para evitar 
aprisionamento dos dedos das crianças.
01 - Rampa medindo 2000mm de comprimento x 920mm de largura, assoalho e travessas em itaúba, corrimões em aço 
tubular diametro de 31,75mm e parede de 2,00mm.
07 – Fechamentos em plástico rotomoldado.
 UNID 01 R$     68.000,00 R$ 68.000,00 
VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 68.000,00
*Ratificam-se os demais termos do edital.
DATA DO CERTAME:
Considerando a Retificação do edital, fica designada a sessão de julgamento e recebimento as 09h00m (nove horas) do dia 
18/12/2018.
Francisco Alves – PR, 06 de Dezembro de 2018.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

 2019Exercício:

02001

02

GABINETE DO PREFEITOUnidade:

GOVERNO MUNICIPALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  388.800,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  302.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  302.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 250.000,00

Recursos Livres  250.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  52.000,00

Recursos Livres  52.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  86.800,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  86.800,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  30.000,00

Recursos Livres  30.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00

Recursos Livres  30.000,001.000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  8.000,00

Recursos Livres  8.000,001.000
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  8.000,00

Recursos Livres  8.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  800,00

Recursos Livres  800,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 10.000,00

Recursos Livres  10.000,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  2.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  2.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00

Recursos Livres  2.000,001.000

Total Unidade:  390.800,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 390.800,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

 2019Exercício:

03001

03

ADMINISTRAÇÃO GERALUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.799.200,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  660.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  660.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 550.000,00

Recursos Livres  550.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  110.000,00

Recursos Livres  110.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.139.200,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.139.200,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  70.000,00

Recursos Livres  70.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  70.000,00

Recursos Livres  70.000,001.000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.000,00

Recursos Livres  10.000,001.000
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  130.000,00

Recursos Livres  130.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00

Recursos Livres  10.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 500.000,00

Recursos Livres  500.000,001.000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 140.000,00

Recursos Livres  140.000,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  204.200,00

Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exe  3.000,00504
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  1.200,00512
Recursos Livres  200.000,001.000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  5.000,00
Recursos Livres  5.000,001.000

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  70.200,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  70.200,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  70.200,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  70.200,00

Alienação de Ativos Recursos Livres  60.200,00501
Recursos Livres  10.000,001.000

Total Unidade:  1.869.400,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 1.869.400,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

 2019Exercício:

04001

04

DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAOUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  171.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  171.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  171.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 143.000,00

Recursos Livres  143.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  28.000,00

Recursos Livres  28.000,001.000

Total Unidade:  171.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 171.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

 2019Exercício:

04002

04

DEP. DE CONTABILIDADE E FINANÇASUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  192.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  192.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  192.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 160.000,00

Recursos Livres  160.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  32.000,00

Recursos Livres  32.000,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00

Recursos Livres  1.000,001.000

Total Unidade:  193.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 193.000,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

 2019Exercício:

04003

04

ENCARGOS GERAISUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  401.200,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  150.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  150.000,00
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  150.000,00

Recursos Livres  150.000,001.000
3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  150.000,00
3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  150.000,00
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  150.000,00

Recursos Livres  150.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  101.200,00
3.3.20.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO  21.700,00
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  21.700,00

FNDE - CONSTRUÇÃO DE QUADRA 2014  1.600,00141
Estadual - Convenio Melhoria Espaço Físico Escolas Distri  0,00147
REC. ESTADUAL AQ. VEICULOS TRANSP. SANITÁRI  4.900,00314
MINISTERIO DA SAUDE - AMPLIACAO UBS GUAIPOR  500,00345
FUNDO ESTADUAL - VIGIA/SUS APSUS VEÍCULOS SA  1.000,00347
RECURSO PROGRAMA ESTADUAL - RECUPERAÇÃO U  200,00349
RECURSO PROGRAMA ESTADUAL - RECUPERAÇÃO U  200,00350
Estadual - Equip. Fisioterapia  100,00354
Estadual - Apoio Saude Mental (NASF)  200,00355
FUNDEPAR - Veículo transp . Escolar 2017  200,00801
Estadual Instituto das águas Caminhão  200,00806
Estadual - PAV RURAL  300,00807
ESTADUAL SEDU PA CARREGADEIRA (813) - SIT 371  2.000,00813
ESTADUAL SEDU CAMINHÃO BASCULANTE (815) - S  2.000,00815
ESTADUAL - CONV REVITALIZAÇÃO GUAIPORA SIT 3  2.000,00816
ESTADUAL - CONV REVITALIZAÇÃO JANGADA SIT 3  2.000,00817
CONV ESTADUAL SEAB COMBATE A EROSAO (MIC  2.000,00818
Programa Estadual - Fundo do IDOSO  200,00901
Programa Estadual - FEAS Bem Event-CRAS  200,00902
Programa Estadual - FEAS Ades. Espont. CRAS  200,00903
ESTADUAL FIA SCFV CMDCA  200,00904
Recursos Livres  1.500,001.000

3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 
FEDERAL

 29.300,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  29.300,00
INVESTIMENTO NAS UND. BAS. SAUDE  2.000,00315
MINISTERIO DA SAUDE - REFORMA POSTO DE SAUD  500,00342
MINISTERIO DA SAUDE - AMPLIAÇÃO UBS JANGAD  300,00344
MINISTERIO DA SAUDE - CONSTRUCAO UBS SEDE  3.600,00346
Conv. Federal Reforma e Estruturação Estádio Municipal  11.500,00714
CONVEIO FEDERAL - READEQUAÇÃO DE AVENIDAS  3.200,00722
Pavimentações 2016 - Ministério das Cidades  700,00724
PAV ASFALTICA CONV 826328/2015  100,00734
PAV ASFALTICA CONV 822593/2015  800,00735
CONV. MELHORIAS SANITÁRIAS 839331  500,00736
CONV PA CARREGADEIRA 2017 841753  100,00737
Contrução de Módulos Sanitários  500,00740
RECURSO FEDERAL AQUI. VAN CRAS  2.000,00819
Defesa Civil Federal - Construção de Pontes em Estradas  2.000,00820
Recursos Livres  1.500,001.000
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3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.200,00
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  50.200,00

PRECATORIOS - E.C. 062/2009  200,00516
Recursos Livres  50.000,001.000

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  450.000,00
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA 

DÍVIDA
 450.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  450.000,00
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  450.000,00

Recursos Livres  450.000,001.000
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  190.000,00
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  190.000,00
9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  190.000,00
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  190.000,00

RESERVA DE CONTINGENCIA  190.000,00999

Total Unidade:  1.041.200,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 1.041.200,00Total da Unidade.............................:
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05001

05

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  4.858.062,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.901.500,00
3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 271.500,00

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 271.500,00

Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)  85.000,00303
FNS - SAMU 192  186.500,00359

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.630.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 1.340.000,00

Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)  1.040.000,00303
FNS - PAB FIXO  50.000,00356
FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  120.000,00357
FNS - PAB VARIÁVEL  130.000,00358

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  290.000,00
Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)  290.000,00303

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.956.562,00
3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 673.500,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 673.500,00

Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)  595.000,00303
FNS - SAMU 192  78.500,00359

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.283.062,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  22.058,00

Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)  22.058,00303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  989.400,00

Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)  632.000,00303
INCREMENTO CUSTEIO PAB  200,00316
AFM AT.BASICA/MEDIA/VISA  49.800,00322
MS - PAB Custeio  400,00353
FNS - PAB FIXO  58.000,00356
FNS - PAB VARIÁVEL  170.000,00358
FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIA  20.000,00362
FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS)  12.000,00363
FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  2.000,00364
MS - CUSTEIO NA SAÚDE  10.000,00494
Atenção Básica  20.000,00495
Vigilância em Saúde  15.000,00497

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 40.000,00

Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)  40.000,00303
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  15.000,00

Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)  15.000,00303
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  4.000,00

Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)  4.000,00303
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 1.191.700,00

Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)  827.000,00303
AFM AT.BASICA/MEDIA/VISA  50.000,00322
Estadual - Cirurgias Eletivas  700,00352
FNS - PAB FIXO  12.000,00356
FNS - PAB VARIÁVEL  200.000,00358
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FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC  25.000,00360
FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIA  20.000,00362
FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS)  6.000,00363
Atenção Básica  36.000,00495
Vigilância em Saúde  15.000,00497

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 20.904,00

Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)  20.904,00303
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  354.700,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  354.700,00
4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 10.000,00

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 10.000,00

Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)  10.000,00303
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  344.700,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00

Recursos Livres  10.000,001.000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  334.700,00

Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)  19.500,00303
ALIEN.BENS SAUDE.  200,00304
MS - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS AT. B  300.000,00366
Vigilância em Saúde  12.000,00497
MS - Bloco de Investimentos  3.000,00518

Total Unidade:  5.212.762,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 5.212.762,00Total da Unidade.............................:
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07001

07

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃOUnidade:

SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  4.714.780,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.441.300,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.441.300,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 2.934.100,00

FUNDEF 60%  1.501.000,00101
FUNDEF 40%  401.000,00102
5% S/ Transferências  Constitucionais  632.100,00103
25% S/ Demais Impostos Vinculados à Educação  400.000,00104

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  507.200,00
FUNDEF 60%  261.000,00101
FUNDEF 40%  31.000,00102
5% S/ Transferências  Constitucionais  165.200,00103
25% S/ Demais Impostos Vinculados à Educação  50.000,00104

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.273.480,00
3.3.50.00.00.00 TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS 

LUCRATIVOS
 30.000,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  30.000,00
Recursos Livres  30.000,001.000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.243.480,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  11.000,00

Recursos Livres  11.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  493.000,00

5% S/ Transferências  Constitucionais  185.000,00103
25% S/ Demais Impostos Vinculados à Educação  36.000,00104
Salário Educação  150.800,00107
AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE  17.200,00108
MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD  200,00131
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE  2.300,00138
CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL  74.500,00143
AFM EDUCAÇÃO 2018  27.000,00148

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 174.500,00

Merenda Escolar PNAE  53.500,00113
Recursos Livres  121.000,001.000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  189.500,00
5% S/ Transferências  Constitucionais  3.500,00103
Recursos Livres  186.000,001.000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  8.000,00
5% S/ Transferências  Constitucionais  8.000,00103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 359.000,00

FUNDEF 40%  1.000,00102
5% S/ Transferências  Constitucionais  169.000,00103
25% S/ Demais Impostos Vinculados à Educação  26.000,00104
Salário Educação  50.000,00107
AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE  7.000,00108
CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL  35.000,00143
AFM EDUCAÇÃO 2018  26.000,00148
Recursos Livres  45.000,001.000

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 8.480,00

5% S/ Transferências  Constitucionais  8.480,00103 Resumo Geral da Despesa
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4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  30.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  30.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  20.000,00

Recursos Livres  20.000,001.000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00

5% S/ Transferências  Constitucionais  10.000,00103

Total Unidade:  4.744.780,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 4.744.780,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

 2019Exercício:

07002

07

DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZERUnidade:

SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  196.200,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  48.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  48.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 40.000,00

Recursos Livres  40.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00

Recursos Livres  8.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  148.200,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  148.200,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.200,00

MINISTÉRIO DOS ESPORTES - LEI PELÉ  200,00556
Recursos Livres  30.000,001.000

3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. 
E OUTRAS

 32.000,00

Recursos Livres  32.000,001.000
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 6.000,00

Recursos Livres  6.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 73.040,00

Recursos Livres  73.040,001.000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 6.960,00

Recursos Livres  6.960,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  101.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  101.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  101.000,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  101.000,00

Conv. Federal Reforma e Estruturação Estádio Municipal  100.000,00714
Recursos Livres  1.000,001.000

Total Unidade:  297.200,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 297.200,00Total da Unidade.............................:
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08001

08

DEPARTAMENTO DE ASS SOCIAL GERALUnidade:

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  201.030,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  161.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  161.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 135.000,00

Recursos Livres  135.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  26.000,00

Recursos Livres  26.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  40.030,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  40.030,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  9.750,00

Recursos Livres  9.750,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.800,00

Componente para Qualificação da Gestão  (SUAS)  800,00936
Recursos Livres  15.000,001.000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00
Recursos Livres  2.000,001.000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 9.000,00

Recursos Livres  9.000,001.000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 3.480,00

Recursos Livres  3.480,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  2.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  2.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00

Recursos Livres  2.000,001.000

Total Unidade:  203.030,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 203.030,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

 2019Exercício:

08002

08

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIALUnidade:

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  255.560,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  61.100,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  61.100,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 39.100,00

Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV)  19.100,00934
Recursos Livres  20.000,001.000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  22.000,00
Recursos Livres  22.000,001.000

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  194.460,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  194.460,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  28.100,00

Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV)  10.000,00934
BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROG  16.000,00940
Recursos Livres  2.100,001.000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 50.000,00

Recursos Livres  50.000,001.000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.500,00

Recursos Livres  1.500,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

Recursos Livres  2.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 107.700,00

Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV)  100.000,00934
BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROG  6.700,00940
Recursos Livres  1.000,001.000

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 5.160,00

Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV)  4.000,00934
Recursos Livres  1.160,001.000

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  14.100,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  14.100,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  14.100,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  14.100,00

Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV)  12.000,00934
Recursos Livres  2.100,001.000

Total Unidade:  269.660,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 269.660,00Total da Unidade.............................:
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08003

08

FUNDO M. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSAUnidade:

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  15.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  15.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  15.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

Recursos Livres  5.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 10.000,00

Recursos Livres  10.000,001.000

Total Unidade:  15.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 15.000,00Total da Unidade.............................:
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Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

 2019Exercício:

08004

08

FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTEUnidade:

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  14.500,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  14.500,00
3.3.40.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS  5.000,00
3.3.40.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  5.000,00

Recursos Livres  5.000,001.000
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  9.500,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.500,00

Recursos Livres  3.500,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 6.000,00

Recursos Livres  6.000,001.000

Total Unidade:  14.500,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 14.500,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

 2019Exercício:

09001

09

DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMOUnidade:

SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.Órgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  700.500,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  312.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  312.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 260.000,00

Recursos Livres  260.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  52.000,00

Recursos Livres  52.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  388.500,00
3.3.20.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO  6.000,00
3.3.20.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  6.000,00

Recursos Livres  6.000,001.000
3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 24.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 24.000,00

Recursos Livres  24.000,001.000
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  358.500,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  6.500,00

Recursos Livres  6.500,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  302.000,00

Recursos Livres  302.000,001.000
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 1.000,00

Recursos Livres  1.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

Recursos Livres  2.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 47.000,00

Recursos Livres  47.000,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  23.100,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  23.100,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  23.100,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00

Recursos Livres  10.000,001.000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.100,00

Recursos Livres  13.100,001.000

Total Unidade:  723.600,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 723.600,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

 2019Exercício:

10001

10

DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOSUnidade:

SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  946.100,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  540.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  540.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 450.000,00

Recursos Livres  450.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  90.000,00

Recursos Livres  90.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  406.100,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  406.100,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.000,00

Recursos Livres  3.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  138.000,00

COSIP CONTRIBUIÇÃO DE ILUM. PUBLICA  38.000,00507
Recursos Livres  100.000,001.000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.000,00
Recursos Livres  20.000,001.000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 245.100,00

COSIP CONTRIBUIÇÃO DE ILUM. PUBLICA  35.100,00507
Recursos Livres  210.000,001.000

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  4.090.300,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  4.090.300,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  4.090.300,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  4.085.300,00

COSIP CONTRIBUIÇÃO DE ILUM. PUBLICA  20.000,00507
Operação de Crédito SEDU 2016 - Pavimentação  1.500.300,00610
CONV. MELHORIAS SANITÁRIAS 839331  453.000,00736
Contrução de Módulos Sanitários  2.000.000,00740
Recursos Livres  112.000,001.000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00
Recursos Livres  5.000,001.000

Total Unidade:  5.036.400,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 5.036.400,00Total da Unidade.............................:Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

 2019Exercício:

10002

10

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPALUnidade:

SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  991.170,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  218.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  218.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 180.000,00

Recursos Livres  180.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  38.000,00

Recursos Livres  38.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  773.170,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  773.170,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  413.500,00

Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exe  73.400,00504
Taxa pelo Exercício do Poder de Policia  18.000,00510
Taxa pela Prestação de Serviços  50.000,00511
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  26.500,00512
Operação de Crédito SEDU 2015 - Pavimentação  300,00608
Operação de Crédito PAC 2015 - Pavimentação  300,00609
Recursos Livres  245.000,001.000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00
Recursos Livres  5.000,001.000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 354.670,00

Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exe  65.000,00504
Taxa pelo Exercício do Poder de Policia  17.296,00510
Taxa pela Prestação de Serviços  92.374,00511
Recursos Livres  180.000,001.000

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  60.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  60.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  60.000,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  60.000,00

Recursos Livres  60.000,001.000

Total Unidade:  1.051.170,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 1.051.170,00Total da Unidade.............................:
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

 2019Exercício:

11001

11

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIOUnidade:

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  150.900,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  48.500,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  48.500,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 40.000,00

Recursos Livres  40.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.500,00

Recursos Livres  8.500,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  102.400,00
3.3.60.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTIT. PRIVADAS C/FINS 

LUCRATIVOS
 60.000,00

3.3.60.45.00.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS  60.000,00
Recursos Livres  60.000,001.000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  42.400,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  1.400,00

Recursos Livres  1.400,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  11.000,00

Recursos Livres  11.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 30.000,00

Recursos Livres  30.000,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00

Recursos Livres  10.000,001.000

Total Unidade:  160.900,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 160.900,00Total da Unidade.............................:

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

 2019Exercício:

11002

11

DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL ( FUNREBOM)Unidade:

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  162.996,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  84.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  84.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 70.000,00

Recursos Livres  70.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  14.000,00

Recursos Livres  14.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  78.996,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  78.996,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  18.000,00

FUNREBOM  10.000,00515
Recursos Livres  8.000,001.000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 55.996,00

FUNREBOM  37.996,00515
Recursos Livres  18.000,001.000

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 5.000,00

FUNREBOM  3.000,00515
Recursos Livres  2.000,001.000

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  3.500,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  3.500,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.500,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.500,00

Recursos Livres  3.500,001.000

Total Unidade:  166.496,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 166.496,00Total da Unidade.............................:
Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

 2019Exercício:

11003

11

DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID.Unidade:

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  237.200,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  195.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  195.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 160.000,00

Recursos Livres  160.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  35.000,00

Recursos Livres  35.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  42.200,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  42.200,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  6.200,00

Recursos Livres  6.200,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

Recursos Livres  10.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 26.000,00

Recursos Livres  26.000,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  2.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  2.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00

Recursos Livres  2.000,001.000

Total Unidade:  239.200,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 239.200,00Total da Unidade.............................:

 16.396.198,00DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.485.400,00
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  150.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.760.798,00

 5.213.900,00DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS  4.763.900,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA 
DÍVIDA

 450.000,00

 190.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  190.000,00

RESUMO GERAL

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

 2019Exercício:

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 21.800.098,00Total Geral

Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Exercício:  2019

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

04.000.0000.0.000. Administração  2.863.400,00 0,00  2.863.400,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  2.439.400,00 0,00  2.439.400,00 0,00
04.122.1100.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  2.200.200,00 0,00  2.200.200,00 0,00
04.122.1100.2.002. ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO  390.800,00 0,00  390.800,00 0,00
04.122.1100.2.003. ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL  1.809.400,00 0,00  1.809.400,00 0,00
04.122.2017.0.000. GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS  239.200,00 0,00  239.200,00 0,00
04.122.2017.2.036. MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. 

FEDERADAS
 239.200,00 0,00  239.200,00 0,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira  193.000,00 0,00  193.000,00 0,00
04.123.1200.0.000. GESTÃO FINANCEIRA  193.000,00 0,00  193.000,00 0,00
04.123.1200.2.049. ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E FINANÇEIRA  193.000,00 0,00  193.000,00 0,00
04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  171.000,00 0,00  171.000,00 0,00
04.129.1200.0.000. GESTÃO FINANCEIRA  171.000,00 0,00  171.000,00 0,00
04.129.1200.2.008. ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, 

FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA
 171.000,00 0,00  171.000,00 0,00

04.131.0000.0.000. Comunicação Social  60.000,00 0,00  60.000,00 0,00
04.131.1100.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA  60.000,00 0,00  60.000,00 0,00
04.131.1100.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

COMUNICAÇÃO
 60.000,00 0,00  60.000,00 0,00

06.000.0000.0.000. Segurança Pública  166.496,00 0,00  166.496,00 0,00
06.182.0000.0.000. Defesa Civil  166.496,00 0,00  166.496,00 0,00
06.182.2017.0.000. GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS  166.496,00 0,00  166.496,00 0,00
06.182.2017.2.032. ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL  166.496,00 0,00  166.496,00 0,00
08.000.0000.0.000. Assistência Social  502.190,00 0,00  502.190,00 0,00
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  15.000,00 0,00  15.000,00 0,00
08.241.1501.0.000. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  15.000,00 0,00  15.000,00 0,00
08.241.1501.2.015. ATENÇÃO AO IDOSO  15.000,00 0,00  15.000,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  128.730,00 0,00  128.730,00 0,00
08.243.1501.0.000. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  128.730,00 0,00  128.730,00 0,00
08.243.1501.2.038. MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 

CONSELHO TUTELAR
 114.230,00 0,00  114.230,00 0,00

08.243.1501.6.016. ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE

 14.500,00 0,00  14.500,00 0,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  358.460,00 0,00  358.460,00 0,00
08.244.1501.0.000. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  358.460,00 0,00  358.460,00 0,00
08.244.1501.2.020. ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

GERAL
 88.800,00 0,00  88.800,00 0,00

08.244.1501.2.064. MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E 
SERVICOS DO CRAS

 269.660,00 0,00  269.660,00 0,00

10.000.0000.0.000. Saúde  5.212.762,00 0,00  5.212.762,00 0,00
10.301.0000.0.000. Atenção Básica  4.694.504,00 0,00  4.694.504,00 0,00
10.301.1500.0.000. GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA  4.694.504,00 0,00  4.694.504,00 0,00
10.301.1500.2.022. ATENDIMENTO DA SAÚDE  4.089.504,00 0,00  4.089.504,00 0,00
10.301.1500.2.048. ATENDIMENTO DE PACIENTES COM O 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - 
CISA

 560.000,00 0,00  560.000,00 0,00

10.301.1500.2.072. ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL  45.000,00 0,00  45.000,00 0,00
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  352.700,00 0,00  352.700,00 0,00
10.302.1500.0.000. GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA  352.700,00 0,00  352.700,00 0,00
10.302.1500.2.026. ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA 

COMPLEXIDADE
 37.700,00 0,00  37.700,00 0,00

10.302.1500.2.047. CONTRIBUIR FINANC. PARA MANUTENCAO 
DO CIUNEP - SAMU

 315.000,00 0,00  315.000,00 0,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  37.529,00 0,00  37.529,00 0,00
10.304.1500.0.000. GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA  37.529,00 0,00  37.529,00 0,00
10.304.1500.2.069. VIGILANCIA SANITARIA  37.529,00 0,00  37.529,00 0,00
10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  128.029,00 0,00  128.029,00 0,00
10.305.1500.0.000. GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA  128.029,00 0,00  128.029,00 0,00
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10.305.1500.2.023. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 128.029,00 0,00  128.029,00 0,00

12.000.0000.0.000. Educação  4.724.780,00 20.000,00  4.744.780,00 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  4.277.600,00 10.000,00  4.287.600,00 0,00
12.361.1400.0.000. GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  4.277.600,00 10.000,00  4.287.600,00 0,00
12.361.1400.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL
 3.741.600,00 0,00  3.741.600,00 0,00

12.361.1400.2.045. ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR  435.500,00 0,00  435.500,00 0,00
12.361.1400.2.046. OFERECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR  100.500,00 0,00  100.500,00 0,00
12.361.1400.3.005. Construção/Reforma/Ampliação em Escolas  0,00 10.000,00  10.000,00 0,00
12.364.0000.0.000. Ensino Superior  186.000,00 0,00  186.000,00 0,00
12.364.1400.0.000. GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  186.000,00 0,00  186.000,00 0,00
12.364.1400.2.012. COOPERAÇÃO COM O ENSINO SUPERIOR  186.000,00 0,00  186.000,00 0,00
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  186.180,00 10.000,00  196.180,00 0,00
12.365.1400.0.000. GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  186.180,00 10.000,00  196.180,00 0,00
12.365.1400.2.018. ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL  112.180,00 0,00  112.180,00 0,00
12.365.1400.2.046. OFERECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR  74.000,00 0,00  74.000,00 0,00
12.365.1400.3.006. Construção/Reforma/Ampliação em Creches  0,00 10.000,00  10.000,00 0,00
12.367.0000.0.000. Educação Especial  75.000,00 0,00  75.000,00 0,00
12.367.1400.0.000. GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  75.000,00 0,00  75.000,00 0,00
12.367.1400.2.007. ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL  75.000,00 0,00  75.000,00 0,00
15.000.0000.0.000. Urbanismo  983.100,00 1.650.300,00  2.633.400,00 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  158.100,00 1.650.300,00  1.808.400,00 0,00
15.451.1300.0.000. GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  158.100,00 1.600.300,00  1.758.400,00 0,00
15.451.1300.2.025. MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA  158.100,00 0,00  158.100,00 0,00
15.451.1300.3.002. REALIZAÇÃO DE OBRAS DE 

INFRA-ESTRUTURA URBANAS
 0,00 1.600.300,00  1.600.300,00 0,00

15.451.1301.0.000. GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO  0,00 50.000,00  50.000,00 0,00
15.451.1301.3.001. OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS 

PLUVIAIS E RECABE
 0,00 50.000,00  50.000,00 0,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  825.000,00 0,00  825.000,00 0,00
15.452.1300.0.000. GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  825.000,00 0,00  825.000,00 0,00
15.452.1300.2.009. ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS
 825.000,00 0,00  825.000,00 0,00

17.000.0000.0.000. Saneamento  0,00 2.453.000,00  2.453.000,00 0,00
17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  0,00 2.453.000,00  2.453.000,00 0,00
17.512.1300.0.000. GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  0,00 2.453.000,00  2.453.000,00 0,00
17.512.1300.3.004. CONSTRUÇÃO DE MODULOS SANITÁRIOS  0,00 2.453.000,00  2.453.000,00 0,00
18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  46.100,00 0,00  46.100,00 0,00
18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  46.100,00 0,00  46.100,00 0,00
18.541.1600.0.000. GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE 

E TURISMO
 46.100,00 0,00  46.100,00 0,00

18.541.1600.2.044. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO 
AMBIENTE

 46.100,00 0,00  46.100,00 0,00

20.000.0000.0.000. Agricultura  677.500,00 0,00  677.500,00 0,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  677.500,00 0,00  677.500,00 0,00
20.606.1600.0.000. GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE 

E TURISMO
 677.500,00 0,00  677.500,00 0,00

20.606.1600.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
AGRICULTURA

 677.500,00 0,00  677.500,00 0,00

22.000.0000.0.000. Indústria  80.000,00 0,00  80.000,00 0,00
22.661.0000.0.000. Promoção Industrial  80.000,00 0,00  80.000,00 0,00
22.661.2017.0.000. GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS  80.000,00 0,00  80.000,00 0,00
22.661.2017.2.014. INCENTIVO A GERAÇÃO DE EMPREGO  60.000,00 0,00  60.000,00 0,00
22.661.2017.2.019. IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 

PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIAL
 20.000,00 0,00  20.000,00 0,00

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  80.900,00 0,00  80.900,00 0,00
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23.691.0000.0.000. Promoção Comercial  80.900,00 0,00  80.900,00 0,00
23.691.2017.0.000. GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS  80.900,00 0,00  80.900,00 0,00
23.691.2017.2.035. ATIVIDADES DE INCENTIVO A INDÚSTRIA E 

COMÊRCIO
 80.900,00 0,00  80.900,00 0,00

26.000.0000.0.000. Transporte  1.001.170,00 0,00  1.001.170,00 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  1.001.170,00 0,00  1.001.170,00 0,00
26.782.1301.0.000. GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO  1.001.170,00 0,00  1.001.170,00 0,00
26.782.1301.2.010. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE 

RODOVIÁRIA MUNICIPAL
 1.001.170,00 0,00  1.001.170,00 0,00

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  196.200,00 101.000,00  297.200,00 0,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  196.200,00 101.000,00  297.200,00 0,00
27.812.1401.0.000. GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES  196.200,00 101.000,00  297.200,00 0,00
27.812.1401.2.013. ATIVIDADES DE CULTURA, ESPORTE E 

LAZER
 196.200,00 0,00  196.200,00 0,00

27.812.1401.3.029. MANUTENCAO, CONSERVACAO E 
AMPLIACAO DAS QUADRAS, CANCHAS E 
GINASIO

 0,00 101.000,00  101.000,00 0,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00 0,00  851.200,00 851.200,00
28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  0,00 0,00  600.000,00 600.000,00
28.843.1201.0.000. GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS  0,00 0,00  600.000,00 600.000,00
28.843.1201.0.001. CONTROLE DA DIVÍDA PÚBLICA  0,00 0,00  600.000,00 600.000,00
28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 0,00  251.200,00 251.200,00
28.846.1201.0.000. GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS  0,00 0,00  251.200,00 251.200,00
28.846.1201.0.002. PRECATORIOS, INDENIZACAO E REQUISICAO 

DE PEQUENO VALOR
 0,00 0,00  200.200,00 200.200,00

28.846.1201.0.003. DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE 
CONVÊNIOS E CONGENERES

 0,00 0,00  51.000,00 51.000,00

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  190.000,00 190.000,00
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  190.000,00 190.000,00
99.999.1201.0.000. GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS  0,00 0,00  190.000,00 190.000,00
99.999.1201.9.999. RESERVA DE CONTIGÊNCIA  0,00 0,00  190.000,00 190.000,00

 16.534.598,00  21.800.098,00 4.224.300,00  1.041.200,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 21.800.098,00Total Geral
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04.000.0000. Administração  2.863.400,00 64.400,00 2.799.000,00
04.122.0000. Administração Geral  2.375.000,00  64.400,00  2.439.400,00
04.122.1100. GESTÃO ADMINISTRATIVA  2.135.800,00  2.200.200,00 64.400,00
04.122.2017. GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS  239.200,00  239.200,00 0,00
04.123.0000. Administração Financeira  193.000,00  0,00  193.000,00
04.123.1200. GESTÃO FINANCEIRA  193.000,00  193.000,00 0,00
04.129.0000. Administração de Receitas  171.000,00  0,00  171.000,00
04.129.1200. GESTÃO FINANCEIRA  171.000,00  171.000,00 0,00
04.131.0000. Comunicação Social  60.000,00  0,00  60.000,00
04.131.1100. GESTÃO ADMINISTRATIVA  60.000,00  60.000,00 0,00
06.000.0000. Segurança Pública  166.496,00 50.996,00 115.500,00
06.182.0000. Defesa Civil  115.500,00  50.996,00  166.496,00
06.182.2017. GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS  115.500,00  166.496,00 50.996,00
08.000.0000. Assistência Social  502.190,00 168.600,00 333.590,00
08.241.0000. Assistência ao Idoso  15.000,00  0,00  15.000,00
08.241.1501. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  15.000,00  15.000,00 0,00
08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente  128.730,00  0,00  128.730,00
08.243.1501. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  128.730,00  128.730,00 0,00
08.244.0000. Assistência Comunitária  189.860,00  168.600,00  358.460,00
08.244.1501. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  189.860,00  358.460,00 168.600,00
10.000.0000. Saúde  5.212.762,00 5.202.762,00 10.000,00
10.301.0000. Atenção Básica  10.000,00  4.684.504,00  4.694.504,00
10.301.1500. GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA  10.000,00  4.694.504,00 4.684.504,00
10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  0,00  352.700,00  352.700,00
10.302.1500. GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA  0,00  352.700,00 352.700,00
10.304.0000. Vigilância Sanitária  0,00  37.529,00  37.529,00
10.304.1500. GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA  0,00  37.529,00 37.529,00
10.305.0000. Vigilância Epidemiológica  0,00  128.029,00  128.029,00
10.305.1500. GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA  0,00  128.029,00 128.029,00
12.000.0000. Educação  4.744.780,00 4.331.780,00 413.000,00
12.361.0000. Ensino Fundamental  81.000,00  4.206.600,00  4.287.600,00
12.361.1400. GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  81.000,00  4.287.600,00 4.206.600,00
12.364.0000. Ensino Superior  186.000,00  0,00  186.000,00
12.364.1400. GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  186.000,00  186.000,00 0,00
12.365.0000. Educação Infantil  71.000,00  125.180,00  196.180,00
12.365.1400. GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  71.000,00  196.180,00 125.180,00
12.367.0000. Educação Especial  75.000,00  0,00  75.000,00
12.367.1400. GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  75.000,00  75.000,00 0,00
15.000.0000. Urbanismo  2.633.400,00 1.593.400,00 1.040.000,00
15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana  215.000,00  1.593.400,00  1.808.400,00
15.451.1300. GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  165.000,00  1.758.400,00 1.593.400,00
15.451.1301. GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO  50.000,00  50.000,00 0,00
15.452.0000. Serviços Urbanos  825.000,00  0,00  825.000,00
15.452.1300. GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  825.000,00  825.000,00 0,00
17.000.0000. Saneamento  2.453.000,00 2.453.000,00 0,00
17.512.0000. Saneamento Básico Urbano  0,00  2.453.000,00  2.453.000,00
17.512.1300. GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  0,00  2.453.000,00 2.453.000,00
18.000.0000. Gestão Ambiental  46.100,00 0,00 46.100,00
18.541.0000. Preservação e Conservação Ambiental  46.100,00  0,00  46.100,00
18.541.1600. GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

TURISMO
 46.100,00  46.100,00 0,00

20.000.0000. Agricultura  677.500,00 0,00 677.500,00
20.606.0000. Extensão Rural  677.500,00  0,00  677.500,00
20.606.1600. GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

TURISMO
 677.500,00  677.500,00 0,00

www.elotech.com.br 20/09/2018Pág. 1

Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Exercício:  2019

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
22.000.0000. Indústria  80.000,00 0,00 80.000,00
22.661.0000. Promoção Industrial  80.000,00  0,00  80.000,00
22.661.2017. GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS  80.000,00  80.000,00 0,00
23.000.0000. Comércio e Serviços  80.900,00 0,00 80.900,00
23.691.0000. Promoção Comercial  80.900,00  0,00  80.900,00
23.691.2017. GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS  80.900,00  80.900,00 0,00
26.000.0000. Transporte  1.001.170,00 343.170,00 658.000,00
26.782.0000. Transporte Rodoviário  658.000,00  343.170,00  1.001.170,00
26.782.1301. GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO  658.000,00  1.001.170,00 343.170,00
27.000.0000. Desporto e Lazer  297.200,00 100.200,00 197.000,00
27.812.0000. Desporto Comunitário  197.000,00  100.200,00  297.200,00
27.812.1401. GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES  197.000,00  297.200,00 100.200,00
28.000.0000. Encargos Especiais  851.200,00 48.200,00 803.000,00
28.843.0000. Serviço da Dívida Interna  600.000,00  0,00  600.000,00
28.843.1201. GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS  600.000,00  600.000,00 0,00
28.846.0000. Outros Encargos Especiais  203.000,00  48.200,00  251.200,00
28.846.1201. GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS  203.000,00  251.200,00 48.200,00
99.000.0000. Reserva de Contingência  190.000,00 0,00 190.000,00
99.999.0000. Reserva de Contingência  190.000,00  0,00  190.000,00
99.999.1201. GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS  190.000,00  190.000,00 0,00

 14.356.508,00  21.800.098,00 7.443.590,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 21.800.098,00Total Geral
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985
 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Exercício:  2019

GOVERNO MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO  388.800,00  2.000,00  390.800,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL  1.799.200,00  70.200,00  1.869.400,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO  171.000,00  171.000,00
DEP. DE CONTABILIDADE E FINANÇAS  192.000,00  1.000,00  193.000,00
ENCARGOS GERAIS  401.200,00  450.000,00  1.041.200,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  4.858.062,00  354.700,00  5.212.762,00

SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO  4.714.780,00  30.000,00  4.744.780,00
DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER  196.200,00  101.000,00  297.200,00

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE ASS SOCIAL GERAL  201.030,00  2.000,00  203.030,00
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL  255.560,00  14.100,00  269.660,00
FUNDO M. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  15.000,00  15.000,00
FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  14.500,00  14.500,00

SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO  700.500,00  23.100,00  723.600,00

SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS  946.100,00  4.090.300,00  5.036.400,00
REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL  991.170,00  60.000,00  1.051.170,00

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO  150.900,00  10.000,00  160.900,00
DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL ( FUNREBOM)  162.996,00  3.500,00  166.496,00
DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID.  237.200,00  2.000,00  239.200,00

 16.396.198,00  5.213.900,00  21.800.098,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

Total Geral  21.800.098,00
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Fonte Descrição 2019

101 FUNDEF 60% 1.317.000,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 540,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 4.320,00
1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 1.149.780,00

102 FUNDEF 40% 878.000,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 2.880,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 360,00
1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 766.520,00

103 5% S/ Transferências  Constitucionais 717.200,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 2.300,00
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal -2.054.400,00
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 2.568.000,00
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 13.025,00
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal -10.420,00
1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal 6.525,00
1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal -5.220,00
1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal -777.140,00
1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 971.425,00
1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal -21.540,00
1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 26.925,00
1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 13.450,00
1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal -10.760,00

104 25% S/ Demais Impostos Vinculados à Educação 522.467,50
1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo 28.250,00
1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo 4.900,00
1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 0,00
1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 45.725,00
1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal -5.900,00
1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 0,00
1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 75,00
1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 0,00
1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 8.075,00
1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 675,00
1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00
1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa 0,00

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

PREVISÃO DE RECEITAS PARA O EXERCÍCIO DE 2019

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa 147.100,00
1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa -125,00
1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 0,00
1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 87.850,00
1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 0,00
1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 75,00
1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 0,00
1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 0,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 1.200,00
1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal 128.375,00
1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal 156.025,00

107 Salário Educação 200.800,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 900,00
1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal 178.100,00

108 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE 24.200,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 300,00
1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P 17.200,00

113 Merenda Escolar PNAE 53.500,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 600,00
1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ 55.400,00

125 Manutenção da Educação Infantil - TD novas turmas 0,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 1.200,00
1.7.1.8.05.9.1.00.00.00.00.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE - Principal 34.700,00

131 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD 200,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 300,00

138 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 2.300,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 300,00
1.7.1.8.05.2.1.00.00.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola  PDDE - Principal 2.300,00

141 FNDE - CONSTRUÇÃO DE QUADRA 2014 1.600,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 1.700,00
2.4.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal 0,00

143 CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL 109.500,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 500,00
1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00 Transf. de Programas Estaduais 114.100,00

145 Construção Creche 0,00

2.4.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal 0,00

146 Construção Salas de Aula 0,00
2.4.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal 0,00

148 AFM EDUCAÇÃO 2018 53.000,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00
1.7.1.8.05.9.1.00.00.00.00.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE - Principal 0,00

303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%) 2.344.370,50
1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo 16.950,00
1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo 2.940,00
1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 0,00
1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal -3.540,00
1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 27.435,00
1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 0,00
1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 45,00
1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 4.845,00
1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 0,00
1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00
1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 405,00
1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa 0,00
1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa 88.260,00
1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa -75,00
1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 0,00
1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 52.710,00
1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 45,00
1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 0,00
1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 0,00
1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 0,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 5.500,00
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 1.540.800,00
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 7.815,00
1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal 3.915,00
1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 582.855,00
1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 16.155,00
1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 8.070,00

304 ALIEN.BENS SAUDE. 200,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 300,00

314 REC. ESTADUAL AQ. VEICULOS TRANSP. SANITÁRIO 4.900,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 5.200,00

315 INVESTIMENTO NAS UND. BAS. SAUDE 2.000,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 2.100,00
2.4.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal 169.800,00

316 INCREMENTO CUSTEIO PAB 200,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

322 AFM AT.BASICA/MEDIA/VISA 99.800,00
1.7.1.8.03.1.1.04.00.00.00.00 MS - RECURSOS CUSTEIO 0,00

342 MINISTERIO DA SAUDE - REFORMA POSTO DE SAUDE 500,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 600,00

344 MINISTERIO DA SAUDE - AMPLIAÇÃO UBS JANGADA 300,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 400,00

345 MINISTERIO DA SAUDE - AMPLIACAO UBS GUAIPORA 500,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 600,00

346 MINISTERIO DA SAUDE - CONSTRUCAO UBS SEDE 3.600,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 3.800,00

347 FUNDO ESTADUAL - VIGIA/SUS APSUS VEÍCULOS SAÚDE 1.000,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

349 RECURSO PROGRAMA ESTADUAL - RECUPERAÇÃO UNIDADE GUAIPORÃ 200,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 300,00

350 RECURSO PROGRAMA ESTADUAL - RECUPERAÇÃO UBS JANGADA 200,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 300,00

352 Estadual - Cirurgias Eletivas 700,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 800,00

353 MS - PAB Custeio 400,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 500,00
1.7.1.8.03.1.1.01.02.00.00.00 REPASSES SAUDE AT. BASICA 0,00

354 Estadual - Equip. Fisioterapia 100,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

355 Estadual - Apoio Saude Mental (NASF) 200,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

356 FNS - PAB FIXO 120.000,00
1.7.1.8.03.1.1.04.00.00.00.00 MS - RECURSOS CUSTEIO 0,00

357 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 120.000,00
1.7.1.8.03.1.1.04.00.00.00.00 MS - RECURSOS CUSTEIO 0,00

358 FNS - PAB VARIÁVEL 500.000,00
1.7.1.8.03.1.1.04.00.00.00.00 MS - RECURSOS CUSTEIO 0,00

359 FNS - SAMU 192 265.000,00
1.7.1.8.03.1.1.04.00.00.00.00 MS - RECURSOS CUSTEIO 0,00

360 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC 25.000,00
1.7.1.8.03.1.1.04.00.00.00.00 MS - RECURSOS CUSTEIO 0,00

362 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) 40.000,00
1.7.1.8.03.1.1.04.00.00.00.00 MS - RECURSOS CUSTEIO 0,00

363 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) 18.000,00
1.7.1.8.03.1.1.04.00.00.00.00 MS - RECURSOS CUSTEIO 0,00

364 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 2.000,00
1.7.1.8.03.1.1.04.00.00.00.00 MS - RECURSOS CUSTEIO 0,00

366 MS - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS AT. BAS. 300.000,00
2.4.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal 0,00

494 MS - CUSTEIO NA SAÚDE 10.000,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

495 Atenção Básica 56.000,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 36.100,00
1.7.1.8.03.1.1.01.01.00.00.00 PAB - PARTE FIXA 170.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR - ACS 150.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.04.00.00.00 FORTALEC. DE POL. AFETAS À ATUAÇÃO DA ESTRATÉGIA DE ACS 10.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.05.00.00.00 NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF 69.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.06.00.00.00 PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE - PMAQ 168.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.07.00.00.00 SAÚDE BUCAL - SB 36.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.08.00.00.00 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF 222.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.09.00.00.00 TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ 300,00
1.7.1.8.03.1.1.01.99.00.00.00 OUTROS REPASSES DA AT. BAS. UNIAO 5.000,00
1.7.1.8.03.1.1.02.99.00.00.00 REPASSES DA RECEITA DA SAÚDE 1.000,00
1.7.1.8.03.1.1.03.99.00.00.00 REPASSES DA RECEITA DA SAÚDE 900,00
1.7.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo - Principal 56.400,00

496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 0,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 4.600,00
1.7.1.8.03.1.1.02.01.00.00.00 REPASSES DA RECEITA DA SAÚDE 355.000,00
1.7.1.8.03.1.1.02.02.00.00.00 REPASSES DA RECEITA DA SAÚDE 34.000,00
1.7.1.8.03.1.1.02.99.00.00.00 REPASSES DA RECEITA DA SAÚDE 1.000,00

497 Vigilância em Saúde 42.000,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 6.400,00
1.7.1.8.03.1.1.03.01.00.00.00 REPASSES DA RECEITA DA SAÚDE 6.000,00
1.7.1.8.03.1.1.03.02.00.00.00 REPASSES DA RECEITA DA SAÚDE 3.000,00
1.7.1.8.03.1.1.03.03.00.00.00 REPASSES DA RECEITA DA SAÚDE 5.000,00
1.7.1.8.03.1.1.03.04.00.00.00 REPASSES DA RECEITA DA SAÚDE 18.000,00
1.7.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo - Principal 0,00

501 Alienação de Ativos Recursos Livres 60.200,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00
2.2.1.3.00.1.1.00.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 0,00

504 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente 141.400,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00
1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa 0,00
1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal 0,00

507 COSIP CONTRIBUIÇÃO DE ILUM. PUBLICA 93.100,00
1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 0,00
1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 0,00
1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 0,00
1.2.4.0.00.1.2.00.00.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros 0,00
1.2.4.0.00.1.3.00.00.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa 0,00
1.2.4.0.00.1.4.00.00.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

510 Taxa pelo Exercício do Poder de Policia 35.296,00
1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 0,00
1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 0,00
1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 0,00
1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 0,00
1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 0,00
1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 0,00
1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 0,00
1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 0,00
1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 0,00
1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00

1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00
1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

511 Taxa pela Prestação de Serviços 142.374,00
1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 0,00
1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 0,00
1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 0,00
1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 0,00
1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 0,00
1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 0,00
1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa 0,00
1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa 0,00
1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa 0,00
1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00
1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00
1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 27.700,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00
1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 0,00

515 FUNREBOM 50.996,00
1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 0,00
1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 0,00
1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 0,00
1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 0,00
1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 0,00
1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 0,00
1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 0,00
1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 0,00
1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 0,00
1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00
1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00
1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

516 PRECATORIOS - E.C. 062/2009 200,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

518 MS - Bloco de Investimentos 3.000,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00
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556 MINISTÉRIO DOS ESPORTES - LEI PELÉ 200,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

608 Operação de Crédito SEDU 2015 - Pavimentação 300,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

609 Operação de Crédito PAC 2015 - Pavimentação 300,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

610 Operação de Crédito SEDU 2016 - Pavimentação 1.500.300,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00
2.1.1.9.00.1.1.00.00.00.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 0,00

714 Conv. Federal Reforma e Estruturação Estádio Municipal 111.500,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00
2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal 0,00

722 CONVEIO FEDERAL - READEQUAÇÃO DE AVENIDAS 2015 3.200,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

724 Pavimentações 2016 - Ministério das Cidades 700,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

734 PAV ASFALTICA CONV 826328/2015 100,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

735 PAV ASFALTICA CONV 822593/2015 800,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

736 CONV. MELHORIAS SANITÁRIAS 839331 453.500,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00
2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal 0,00

737 CONV PA CARREGADEIRA 2017 841753 100,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

740 Contrução de Módulos Sanitários 2.000.500,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00
2.4.1.8.10.5.1.00.00.00.00.00 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico - Principal 0,00

801 FUNDEPAR - Veículo transp . Escolar 2017 200,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

806 Estadual Instituto das águas Caminhão 200,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

807 Estadual - PAV RURAL 300,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

813 ESTADUAL SEDU PA CARREGADEIRA (813) - SIT 37148 2.000,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

815 ESTADUAL SEDU CAMINHÃO BASCULANTE (815) - SIT 37244 2.000,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

816 ESTADUAL - CONV REVITALIZAÇÃO GUAIPORA SIT 34169 2.000,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

817 ESTADUAL - CONV REVITALIZAÇÃO JANGADA SIT 34170 2.000,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

818 CONV ESTADUAL SEAB COMBATE A EROSAO (MICROBACIAS) 2.000,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

819 RECURSO FEDERAL AQUI. VAN CRAS 2.000,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

820 Defesa Civil Federal - Construção de Pontes em Estradas 2.000,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

901 Programa Estadual - Fundo do IDOSO 200,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

902 Programa Estadual - FEAS Bem Event-CRAS 200,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

903 Programa Estadual - FEAS Ades. Espont. CRAS 200,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

904 ESTADUAL FIA SCFV CMDCA 200,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) 145.100,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00
1.7.1.8.04.1.1.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal 0,00

936 Componente para Qualificação da Gestão  (SUAS) 800,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00

940 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA 22.700,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00
1.7.1.8.04.1.1.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal 0,00

1000 Recursos Livres 10.218.394,00
1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo 67.800,00
1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo 11.760,00
1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal -14.160,00
1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 0,00
1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 109.740,00
1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 180,00
1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 0,00
1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 19.380,00
1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 0,00
1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00
1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.620,00
1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa 0,00
1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa 353.040,00
1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa -300,00
1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 0,00
1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 210.840,00
1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 180,00
1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 0,00
1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 0,00
1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 0,00
1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal 0,00
1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal 56.500,00
1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal 0,00
1.1.3.8.04.1.2.00.00.00.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Multas e Juros 400,00
1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa 41.200,00
1.1.3.8.04.1.4.00.00.00.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa - Multas e Juros 900,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 107.900,00
1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal -300,00
1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 0,00
1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 25.200,00
1.6.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e Juros 0,00
1.6.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e Juros 0,00
1.6.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa 0,00
1.6.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00
1.6.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00 Outros Serviços 0,00
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 6.163.200,00
1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal 385.125,00
1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal 468.075,00

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 31.260,00
1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal 15.660,00
1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 2.331.420,00
1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 64.620,00
1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 32.280,00
1.9.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00 Restituição de Convênios - Primárias - Principal 1.500,00
1.9.2.2.99.1.3.01.00.00.00.00 Impugnações e glosas determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná 0,00
1.9.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00 Outras Receitas 14.000,00

Total: 22.865.198,00

prefeitura MuNiCipaL De fraNCisCo aLVes
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO 124/2018.
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2018 - PROCESSO Nº 117/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTRATADA: GILVANIA BELTER ROCHA, CPF SOB N.º 012.988.121-00.
OBJETO: É OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, 2º SEMESTRE DE 2018, DESCRITOS NO QUADRO PREVISTO NA CLÁUSULA QUARTA, TODOS 
DE ACORDO COM A CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2018, O QUAL FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO 
PRESENTE CONTRATO, INDEPENDENTEMENTE DE ANEXAÇÃO OU TRANSCRIÇÃO.
VALOR GLOBAL: R$ 1.280,00 (UM MIL E DUZENTOS E OITENTA REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ DA SUA ASSINATURA ATÉ A ENTREGA TOTAL DOS 
PRODUTOS MEDIANTE O CRONOGRAMA APRESENTADO (CLÁUSULA QUARTA) OU ATÉ 06 DE DEZEMBRO 
DE 2019.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
Item Quant. unidade Material V. Unit. V. total
04 585 Acelga R$ 2,56 R$ 1.280,00
FRANCISCO ALVES-PR, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 125/2018.
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2018 - PROCESSO Nº 117/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTRATADA: JOÃO LUIZ PIOVESAN DUARTE, CPF SOB N.º 606.765.749-04.
OBJETO: É OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, 2º SEMESTRE DE 2018, DESCRITOS NO QUADRO PREVISTO NA CLÁUSULA QUARTA, TODOS 
DE ACORDO COM A CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2018, O QUAL FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO 
PRESENTE CONTRATO, INDEPENDENTEMENTE DE ANEXAÇÃO OU TRANSCRIÇÃO.
VALOR GLOBAL: R$ 2.464,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ DA SUA ASSINATURA ATÉ A ENTREGA TOTAL DOS 
PRODUTOS MEDIANTE O CRONOGRAMA APRESENTADO (CLÁUSULA QUARTA) OU ATÉ 06 DE DEZEMBRO 
DE 2019.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
Item Quant. Kg Material V. Unit. V. total
18 700 Milho verde(sem palha) 3,52 2.464,00
Total   2.464,00
FRANCISCO ALVES-PR, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 126/2018.
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2018 - PROCESSO Nº 117/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTRATADA: JOSÉ ANTÔNIO CORONATO, CPF SOB N.º 557.091.769-15.
OBJETO: É OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, 2º SEMESTRE DE 2018, DESCRITOS NO QUADRO PREVISTO NA CLÁUSULA QUARTA, TODOS 
DE ACORDO COM A CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2018, O QUAL FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO 
PRESENTE CONTRATO, INDEPENDENTEMENTE DE ANEXAÇÃO OU TRANSCRIÇÃO.
VALOR GLOBAL: R$ 8.188,50 (OITO MIL CENTO E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ DA SUA ASSINATURA ATÉ A ENTREGA TOTAL DOS 
PRODUTOS MEDIANTE O CRONOGRAMA APRESENTADO (CLÁUSULA QUARTA) OU ATÉ 06 DE DEZEMBRO 
DE 2019.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
Item Quant. Kg  Material V. Unit. R$ V. Total R$
02 600 Abobrinha Verde  2,28 1.368,00
05 1100 Aipim (mandioca) 2,79 3.069,00
07 700 Banana Maça 3,79 2.653,00
20 650 Repolho 1,69 1.098,50
Total   8.188,50
FRANCISCO ALVES-PR, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 127/2018.
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2018 - PROCESSO Nº 117/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTRATADA: JOSIMAR FUGAZZA, CPF SOB N.º 059.384.779-21.
OBJETO: É OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, 2º SEMESTRE DE 2018, DESCRITOS NO QUADRO PREVISTO NA CLÁUSULA QUARTA, TODOS 
DE ACORDO COM A CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2018, O QUAL FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO 
PRESENTE CONTRATO, INDEPENDENTEMENTE DE ANEXAÇÃO OU TRANSCRIÇÃO.
VALOR GLOBAL: R$ 4.319,00 (QUATRO MIL TREZENTOS E DEZENOVE REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ DA SUA ASSINATURA ATÉ A ENTREGA TOTAL DOS 
PRODUTOS MEDIANTE O CRONOGRAMA APRESENTADO (CLÁUSULA QUARTA) OU ATÉ 06 DE DEZEMBRO 
DE 2019.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
Item Quant. Kg Material V. Unit. R$ V. Total R$
6 800 Alface 3,43 2.744,00
19 500 Pepino 3,15 1.575,00
Total    4.319,00
FRANCISCO ALVES-PR, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 128/2018.
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2018 - PROCESSO Nº 117/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTRATADA: JOSUÉ JOSÉ DA CRUZ, CPF SOB N.º 546.396.119-00.
OBJETO: É OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, 2º SEMESTRE DE 2018, DESCRITOS NO QUADRO PREVISTO NA CLÁUSULA QUARTA, TODOS 
DE ACORDO COM A CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2018, O QUAL FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO 
PRESENTE CONTRATO, INDEPENDENTEMENTE DE ANEXAÇÃO OU TRANSCRIÇÃO.
VALOR GLOBAL: R$ 2.240,00 (DOIS MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ DA SUA ASSINATURA ATÉ A ENTREGA TOTAL DOS 
PRODUTOS MEDIANTE O CRONOGRAMA APRESENTADO (CLÁUSULA QUARTA) OU ATÉ 06 DE DEZEMBRO 
DE 2019.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
Item Quant. Kg ou maço Material V. Unit. R$ V. Total R$
08 500 Batata Doce 2,38 1.190,00
14 500 Chuchu 2,10 1.050,00
Total    2.240,00
FRANCISCO ALVES-PR, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 129/2018.
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2018 - PROCESSO Nº 117/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTRATADA: OSMAR MOURA, CPF SOB N.º 028.209.739-22.
OBJETO: É OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, 2º SEMESTRE DE 2018, DESCRITOS NO QUADRO PREVISTO NA CLÁUSULA QUARTA, TODOS 
DE ACORDO COM A CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2018, O QUAL FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO 
PRESENTE CONTRATO, INDEPENDENTEMENTE DE ANEXAÇÃO OU TRANSCRIÇÃO.
VALOR GLOBAL: R$ 3.965,00 (TRÊS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ DA SUA ASSINATURA ATÉ A ENTREGA TOTAL DOS 
PRODUTOS MEDIANTE O CRONOGRAMA APRESENTADO (CLÁUSULA QUARTA) OU ATÉ 06 DE DEZEMBRO 
DE 2019.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
Item Quant. Kg Material V. Unit. R$ V. Total R$
17 500 Maracujá 7,93 3.965,00
Total Geral   3.965,00
FRANCISCO ALVES-PR, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 130/2018.
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2018 - PROCESSO Nº 117/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTRATADA: ROGÉRIO JAIR HERBERT, CPF SOB N.º 783.650.829-34.
OBJETO: É OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, 2º SEMESTRE DE 2018, DESCRITOS NO QUADRO PREVISTO NA CLÁUSULA QUARTA, TODOS 
DE ACORDO COM A CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2018, O QUAL FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO 
PRESENTE CONTRATO, INDEPENDENTEMENTE DE ANEXAÇÃO OU TRANSCRIÇÃO.
VALOR GLOBAL: R$ 5.094,50 (Cinco mil noventa e quatro reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ DA SUA ASSINATURA ATÉ A ENTREGA TOTAL DOS 
PRODUTOS MEDIANTE O CRONOGRAMA APRESENTADO (CLÁUSULA QUARTA) OU ATÉ 06 DE DEZEMBRO 
DE 2019.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
Item Quant. Kg Material V. Unit. R$ V. Total R$
9 500 Beterraba 1,94 970,00
12 150 Cebolinha Verde 7,41 1.111,50
15 700 Couve Manteiga 2,83 1.981,00
21 150 Salsinha 6,88 1.032,00
Total   5.094,50
FRANCISCO ALVES-PR, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 131/2018.
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2018 - PROCESSO Nº 117/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTRATADA: VALDINÉRIO APARECIDO CARDOZO MOURA, CPF SOB N.º 028.223.929-43.
OBJETO: É OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, 2º SEMESTRE DE 2018, DESCRITOS NO QUADRO PREVISTO NA CLÁUSULA QUARTA, TODOS 
DE ACORDO COM A CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2018, O QUAL FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO 
PRESENTE CONTRATO, INDEPENDENTEMENTE DE ANEXAÇÃO OU TRANSCRIÇÃO.
VALOR GLOBAL: R$ 1.485,00 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ DA SUA ASSINATURA ATÉ A ENTREGA TOTAL DOS 
PRODUTOS MEDIANTE O CRONOGRAMA APRESENTADO (CLÁUSULA QUARTA) OU ATÉ 06 DE DEZEMBRO 
DE 2019.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
Item Quant. Kg Material V. Unit. R$ V. Total R$
01 500 Abóbora Seca 2,97 1.485,00
Total Geral   1.485,00
FRANCISCO ALVES-PR, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 132/2018.
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2018 - PROCESSO Nº 117/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTRATADA: ALEXANDRINHO COMANDOLLI, CPF SOB N.º 208.797.769-00.
OBJETO: É OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, 2º SEMESTRE DE 2018, DESCRITOS NO QUADRO PREVISTO NA CLÁUSULA QUARTA, TODOS 
DE ACORDO COM A CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2018, O QUAL FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO 
PRESENTE CONTRATO, INDEPENDENTEMENTE DE ANEXAÇÃO OU TRANSCRIÇÃO.
VALOR GLOBAL: R$ 5.012,00 (CINCO MIL E DOZE REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ DA SUA ASSINATURA ATÉ A ENTREGA TOTAL DOS 
PRODUTOS MEDIANTE O CRONOGRAMA APRESENTADO (CLÁUSULA QUARTA) OU ATÉ 06 DE DEZEMBRO 
DE 2019.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
Item Quant. unidade Material V. Unit. R$ V. Total R$
03 585 Abacaxi 3,80 2.223,00
11 800 Cenoura 2,11 1.688,00
13 300 Chicória 3,67 1.101,00
Total    5.012,00
FRANCISCO ALVES-PR, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Parana
DECRETO Nº. 119/2018
Estabelece os valores mínimos para apuração do valor venal de imóvel rural e urbano, situados no Município de Maria 
Helena, para efeito de apuração da base cálculo do imposto sobre a transmissão de bens imóveis e de direitos a eles 
relativos (ITBI), e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido para fins de apuração da base de cálculo e lançamento do imposto sobre a transmissão 
de bens imóveis e de direitos a eles relativos (ITBI), que o alqueire (equivalente a 2,42 hectares) dos imóveis rurais 
situados no Município de Maria Helena, terá como valor venal mínimo a ser considerado:
I)R$  42.000,00 (quarenta e dois mil reais), para aqueles que fizerem parte da Gleba Maria Helena e chácaras 
próximas ao perímetro urbano;
II) R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para aqueles que fizerem parte de outras Glebas.
Art. 2º - Compete ao Departamento de Tributação, tomar as seguintes providências:
I) somar as áreas dos terrenos, quando o imóvel for constituído por vários lotes de terras rurais;
II) comunicar ao Secretário Municipal de Finanças, para efeito de imposição de penalidade pecuniária e cobrança 
judicial, da diferença do tributo pago a menor, quando o proprietário burlar a tabela acima, através de escrituração 
parcelada dos imóveis rurais.
Art. 3º - Fica estabelecido que para efeito de apuração da base de cálculo e lançamento do imposto sobre a transmissão 
de bens imóveis e de direitos a eles relativos (ITBI), dos imóveis situados no perímetro urbano do Município de Maria 
Helena, serão utilizados os valores estabelecidos em tabela anexa a este decreto.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerado seus 
efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro do ano de 2019. 
Maria Helena, 04 de dezembro de 2018. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

ANEXO I - DECRETO Nº. 119/2018.
TABELAS DE VALORES REFERENTE I.T.B.I. (IMPOSTO TRANSMISSÃO BENS IMÓVEIS)
Art. 1º - Considerando o estabelecido no art. 3º, do Decreto Municipal nº.119/2018, segue a tabela com os valores 
a serem utilizados como base de cálculo para o lançamento do imposto sobre a transmissão de bens imóveis e de 
direitos a eles relativos (ITBI), dos imóveis urbanos situados no Município de Maria Helena.
VALOR VENAL URBANO LOTES URBANOS
TABELAS  DE  VALORES  POR  m²  SEPARADO VALOR POR SETOR COM ASFALTO E SEM ASFALTO
SETOR              1 COM  ASFALTO P/m² R$          110,00
SETOR              1 SEM ASFALTO P/m² R$            80,00
SETOR              2 COM ASFALTO P/m² R$            70,00
SETOR 2 SEM ASFALTO P/m² R$            40,00
SETOR 3 COM ASFALTO P/m² R$            40,00
SETOR 3 SEM ASFALTO P/m² R$            25,00
SETOR – JARDIM CABRELI 4 TODOS  P/m² R$          100,00
SETOR – PARQUE RESIDENCIAL NOVA MARIA HELENA   COM ASFALTO P/m² R $            
70,00
SETOR – DISTRITO DE CARBONERA  COM ASFALTO P/m² R$            20,00
SETOR – DISTRITO DE CARBONERA  SEM ASFALTO P/m² R$            10,00

TABELAS DE SETORES
TODOS OS LOTES PERTENCENTES AS QUADRAS QUE O SEGUEM:
SETOR QUADRA LOTES
1 38 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11
1 39 1,2,3,4,14,15,16,17,18,19,20
1 51 1,2,3,4,5,6,7,8,13,14,15,16,17,18,19,20
1 52 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
1 53 1,2,3,4,5,6,7
1 54 1,2,3,4,5,6
1 55 4,5,6,7,8,9,10,11,12
1 66 4,5,6,7,8,9,10,11
1 67 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
1 68 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
1 69 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
1 70 1,13,14,15,16,17,18,19,20
1 79 1,14,15,16,17,18,19,20
1 80 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
1 81 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
1 82 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
1 83 4,5,6,7,8,9,10,11
1 93 4,5,6,7,8,9,10,11
1 94 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
1 95 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
1 96 1,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
1 107 1,14,15,16,17,18,19,20
1 108 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
1 109 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
1 110 4,5,6,7,8,9,10,11
1 120 4,5,6,7,8,9,10,11
1 121 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
1 122 1,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
1 132 1,2,3,4,1415,16,17,18,19,20
1 133 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
1 134 4,5,6,7,8,9,10,11
1 145 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11
1 158 2,4,5,6,7,8,9,10,11,12
1 169 4,5,6,7,8,9,10,11
1 170 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
1 171 1,2,3,4,14,15,16,17,18,19,20
1 184 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
1 185 10,11,12,13,14
SETOR QUADRA LOTES
2 7 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18
2 8 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17
2 9 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16
2 10 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15
2 21 11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 22 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 23 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 24 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 35 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 36 1,2,3,4,5
2 37 1,2,3,4,5,6,7,8,9
2 38 12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 39 5,6,7,8,9,10,11,12,13
2 40 1,2,3,4,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 50 1,2,3,4,14,15,16,17,18,19,20
2 51 9,10,11,12
2 55 1,2,3,13,14,15,16,17,18,19,20
2 56 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14
2 65 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 66 1,2,3,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 70 2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12
2 71 1,2,3,4,14,15,16,17,18,19,20
2 77 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 78 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 79 2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13
2 83 1,2,3,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 84 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14
2 85 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 93 1,2,3,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 96 2,3,4,5,6,7,8,9,10
2 97 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 98 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 99 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 106 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13
2 107 2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13
2 110 1,2,3,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 119 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11
2 120 1,2,3,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 122 2,3,4,5,6,7,8,9,10
2 131 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13
2 132 5,6,7,8,9,10,11,12,13
2 134 1,2,3,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 135 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 144 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12
2 145 12,14,15,16,17,18,19,20
2 146 1,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 158 1,13
2 159 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14
2 168 4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14
2 169 1,2,3,12,13,14,15,16,17,18,19,20
2 171 5,6,7,8,9,10,11,12,13
2 185 1,2,3,4,5,6,7,8,9,15,16,17,18,19,20
2 186 11,12,13,14
3 1 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23
3 2 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22
3 3 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17
3 4 1,2
3  5   1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13
3               6 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19
3 11 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14
SETOR QUADRA LOTES
3 12 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12
3 13 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12
3 14 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10
3 15 1,2,3,4,5,6,7,8
3 16 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 17 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 18 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 19 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 20 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 21 5,6,7,8,9,10
3 25 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11
3 26 1,2,3,4
3 27 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 28 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 29 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 30 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 31 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20 (rural)
3 32 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20 (rural) 
3 33 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 34 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 40 5,6,7,8,9,10
3 41 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 42 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 43 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 44 1,2,3,4,5
3 45 6,7,8,9,10
3 46 1,2,3
3 47 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14
3 48 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 49 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 50 5,6,7,8,9,10,11,12,13
3 56 15,16,17,18,19,20
3 57 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 58 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 59 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 60 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 61 1,2,3,4
3 62 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12
3 63 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 64 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 71 5,6,7,8,9,10,11,12,13
3 72 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 73 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 74 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 84 15,16,17,18,19,20
3 86 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 87 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10
3 111 1,2,3,4,5,6,7,8,9
3 119 12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 146 2,3,4,5,6,7,8,9,10
3 157 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 159 15,16,17,18,19,20
3 160 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 167 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 168 1,2,3,15,16,17,18,19,20
3 186 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,15,16,17,18,19,20
3 187 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 188 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 196 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
  
SETOR QUADRA LOTES
3 197 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 198 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 199 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 212 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 213 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 214 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 215 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 224 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 225 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 226 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20
3 227 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20

JARDIM CABRELI
SETOR QUADRA LOTES
4 1 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27
4 2 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24
4 3 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27
4 4 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27
4 5 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27
4 6 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27

PARQUE RESIDENCIAL NOVA MARIA HELENA – I e II
SETOR QUADRA LOTES
5 1 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13
5 2 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24
5 3 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21
5 4 1,2,3,4,5,6,7,8
5 5 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12
5  6  1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,
22,23,24
5            7 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11
5         3-A 1,2,3,4,5
5         4-A 1,2,3,4,5
5         5-A 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12
5         5-B 1,2,3,4,5,6,7,8

CARBONERA
SETOR QUADRA LOTES
DISTRITO 1 1
DISTRITO 2 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22
DISTRITO 3 1
DISTRITO 4 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19
DISTRITO 5 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17
DISTRITO 6 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16
DISTRITO 7 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17
DISTRITO 9 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14
Maria Helena- PR,  04 de  dezembro  de  2018.

CoNseLHo MuNiCipaL De assistÊNCia soCiaL
Maria HeLeNa/pr

Av. Paraná, 1471, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: (44)3662-1571
Resolução Nº. 20/2018
Assunto: Apresentação e Aprovação do Plano de Ação e Termo de Adesão do Incentivo à Pessoa com Deficiência 
PcD III.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº546, de 06 de maio de 2011 e considerando:
- a Política Nacional de Assistência Social;
- a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS;
- a Norma Operacional Básica do SUAS;
- a Lei Municipal nº546/2011; 
- a Deliberação da Plenária em reunião extraordinária no dia 06/12/2018;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação - Deliberação 114/2018 – CEAS/PR, que estabelece o “Incentivo à Pessoa com 
Deficiência PcD III, para aprimoramento das ações, programas, projetos e serviços da rede socioassistencial, voltados 
à habilitação e reabilitação  das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária.
Art. 2º. Aprovar o Termo de Adesão ao aceite ao Incentivo à Pessoa com Deficiência PcD III.  
Art. 3º. Esta ação foi amplamente discutida por todos os presentes.
Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 06 de dezembro de 2018.
Jucellis Bispo Pereira 
Presidente do CMAS

CoNseLHo MuNiCipaL De assistÊNCia soCiaL
Maria HeLeNa/pr

Av. Paraná, 1471, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: (44)3662-1571
Resolução Nº. 21/2018
Assunto: Apreciação e Aprovação da Prestação de Contas da Secretaria de Assistência Social, do segundo 
quadrimestre do ano de 2018.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº546, de 06 de maio de 2011 e considerando:
- a Política Nacional de Assistência Social;
- a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS;
- a Norma Operacional Básica do SUAS;
- a Lei Municipal nº546/2011; 
- a Deliberação da Plenária em reunião extraordinária no dia 06/12/2018;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas da Secretaria de Assistência Social, do segundo quadrimestre do ano de 2018 
(período referente aos meses de maio à agosto de 2018).
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida por todos os presentes.
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 06 de dezembro de 2018.
Jucellis Bispo Pereira 
Presidente do CMAS

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.742, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE  - CMDCA;
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito Municipal de MARILUZ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
D E C R E T A 
Art. 1º O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MARILUZ – CMDCA 
terá a seguinte composição, para o mandato biênio 2018-2019:
I. Representantes Governamentais:
Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Edma Marta de Macedo
Secretaria de Finanças e Orçamento
Suplente: Karina Costa Pensin
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Ane Caroline dos Santos Cavalini
Secretaria Municipal de Assistência Social
Suplente: Carina da Silva Quadros Simões
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer:
Titular: Adriana dos Santos Moreira
Suplente: Aline Daisy Pinel Silva
II. Representantes Não Governamentais:
Igreja Católica Apostólica Romana:
Titular: Antônio João Damacena
Suplente: Maria do Carmo Lima Marchetti
Pastoral da Criança:
Titular: Juliana Dias de Souza
Suplente: Nayane Gomes de Souza
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mariluz:
Titular: João Sabatine
Suplente: Rubens Antônio Leme
III. Represente dos Adolescentes com direito apenas a voz
Titular: Ana Ligia de Souza Assis
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 06 dias do mês de Dezembro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 151, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
Concede Licença Especial de 42 dias,   convertida em pecúnia, ao servidor José Aparecido Vieira.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 106/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor José Aparecido Vieira, matrícula nº 1.835, ocupante do cargo efetivo de Vigia, Licença 
Especial de 42 (quarenta e dois) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
quinquênio 1995/2000.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, Contribuição de Melhoria, segundo dispõe o art. 93 da 
Lei nº 591/75, e Lei Complementar nº 010/2015, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 06 de dezembro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Estado do Parana 
PORTARIA Nº 152, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
Concede Licença Especial de 130 dias,   convertida em pecúnia, a servidora Claudia Martins da Silva Jorge.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 107/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Claudia Martins da Silva Jorge, matrícula nº 1.874, ocupante do cargo efetivo de Professor 
B-11, Licença Especial de 130 (cento e trinta) dias sendo, 40 (quarenta) dias com referência ao quinquênio 
1996/2001 e 90 (noventa) dias com referência ao quinquênio 2001/2006, convertida em pecúnia, sem prejuízo de 
sua remuneração.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, Contribuição de Melhoria, segundo dispõe o art. 93 da 
Lei nº 591/75, e Lei Complementar nº 010/2015, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 06 de dezembro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2018. 
 
O MUNICÍPIO de NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, torna público que 
às 09:30 horas do dia 20 de dezembro de 2018, na Avenida Higienópolis, 821, 
Centro em Nova Olímpia/PR, realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço,  de acordo com as especificações do edital, 
para aquisição de:  

LOTE 
OBJETO 

QUANTI-
DADE 

VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

01 Ônibus Rodoviário 02 1.077.600,00 90 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Nova 
Olímpia, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3685 - 1313 - E-mail 
licitacao@novaolimpia.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  
Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço Avenida Higienopolis, 821, das 07:00 às 13:00 horas. 

 
Nova Olímpia/PR, 05 de dezembro de 2018. 

 
JOÃO BATISTA PACHECO 

Prefeito Municipal 
 

 

prefeitura MuNiCipaL De peroBaL
Estado do Parana 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº198/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A Tecnologia e Gestão em Serviç.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Sétima do presente contrato, encerrando-se 
em 31 de dezembro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quarta o valor total de R$ 14.627,16  (quatorze mil seiscentos e vinte e 
sete reais e dezesseis centavos), ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula 
primeira do presente aditivo. A serem pagos em parcelas mensais no valor de R$ 1.218,93 (hum mil duzentos e dezoito 
reais e noventa e três centavos). Sem reajuste previsto para o período. 
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 26/11/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº101/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A Tecnologia e Gestão em Serviç.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Sétima do presente contrato, encerrando-se 
em 31 de dezembro de 2019. 
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quarta o valor total de R$ 21.960,00 (vinte e um mil novecentos e 
sessenta reais) ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do 
presente aditivo. A serem pagos em parcelas mensais no valor de R$ 1830,00 (hum mil oitocentos e trinta reais). Sem 
reajuste previsto para o período. 
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 26/11/2018.
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MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2018 

 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

DECRETO Nº 147/2018 de 06/12/2018 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais), destinado  
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei Orçamentária nº 1357/2017 de 07/11/2017. 
 

DECRETA: 

Suplementação 
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos 

 76.000,00  463 - 4.4.90.52.00.00 00501 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total Suplementação:  76.000,00 
   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
provável Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 76.000,00 Receita: 2.2.1.3.00.11.00.000 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 

 76.000,00 Total da Receita: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  06 de dezembro de 2018. 

prefeitura MuNiCipaL De NoVa oLiMpia
Estado do Parana 
DECRETO Nº 146/2018 DE 06/12/2018
Dispõe sobre a programação financeira do Município de Nova Olímpia para o exercício de 2019, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido na forma dos dispostos nos Anexos deste Decreto, a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2018 em cumprimento ao disposto 
nos artigos acima mencionados da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, - LRF. 
Art. 2º -  De conformidade com as disposições do art. 13 da LRF, as receitas previstas no orçamento anual, aprovado 
pela Lei Municipal nº 1324/2016 serão desdobradas em metas bimestrais na forma do Anexo do presente Decreto.
Art. 3º - Só será admitida a extrapolação dos limites estabelecidos para a execução da despesa de cada órgão, desde 
que fique assegurado o recurso para cobrir as despesas excedentes.
§ 1º - Os restos a pagar, far–se-ão, parte dos limites fixados no presente decreto.
§ 2º - Fica vedado o empenho de despesa para as unidades administrativas/orçamentárias que ultrapassarem o limite 
estabelecido enquanto permanecer a situação.
Art. 4º - Os créditos adicionais (suplementar e especial) a serem abertos neste exercício, bem como os créditos 
especiais por ventura reabertos, terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos 
orçamentários e financeiros correspondentes.
Art. 5º - Com objetivo de adequar a programação financeira para o corrente exercício, poderão ser ajustados os 
cronogramas constantes dos anexos integrantes deste decreto, de forma a compatibilizar as despesas com a receita 
efetivamente arrecadada em casa período.
Art. 6º - Os convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres obrigatoriamente indicarão as fontes de 
recursos para a sua execução.
Art. 7º - Serão adotadas medidas que visem a diminuição das inadimplências nos pagamentos dos tributos municipais, 
bem como, o controle sobre a evolução do saldo da dívida ativa.
Art. 8º - A Administração Municipal, não medirá esforços para o fiel cumprimento do disposto pela LRF, buscando 
o equilíbrio financeiro e orçamentário durante a execução do orçamento anual, entre os ingressos e egressos 
operacionalizados no exercício.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
PREFEITO MUNICIPAL

Exercício: 2019
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

Av.Higienópolis, 821  Centro  (044)3685-1313  -  CEP 87490-000

Estado do Paraná  - 75.799.577/0001-04

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Receita Corrente  4.005.593,70  4.005.593,70  4.005.593,70  4.005.593,70  4.005.593,70  4.005.591,50  24.033.560,00
 1.830.216,98000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  1.830.216,98  1.830.216,98  1.830.216,98  1.830.216,98  1.830.215,12  10.981.300,00

 29.391,00001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  29.391,00  29.391,00  29.391,00  29.391,00  29.391,00  176.346,00
 228.321,66040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social  228.321,66  228.321,66  228.321,66  228.321,66  228.321,70  1.369.930,00
 20.000,001005.03.01.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Educação  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  120.000,00
 69.000,001006.03.02.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Saúde  69.000,00  69.000,00  69.000,00  69.000,00  69.000,00  414.000,00

 0,001006.03.04.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - ECA/FMDCA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,001006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 327.980,00101.02.01.00.00 FUNDEB 60%  327.980,00  327.980,00  327.980,00  327.980,00  327.979,98  1.967.880,00
 29.166,681011.09.01.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Educação)  29.166,68  29.166,68  29.166,68  29.166,68  29.166,60  175.000,00

 0,001011.09.02.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Saúde)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 3.331,331011.09.04.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais ECA/FMDCA )  3.331,33  3.331,33  3.331,33  3.331,33  3.331,33  19.988,00
 3.331,331011.09.99.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Outras Áreas)  3.331,33  3.331,33  3.331,33  3.331,33  3.331,33  19.988,00

 218.653,34102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  218.653,34  218.653,34  218.653,34  218.653,34  218.653,32  1.311.920,00
 136.658,35103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  136.658,35  136.658,35  136.658,35  136.658,35  136.658,24  819.950,00
 68.187,50104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  68.187,50  68.187,50  68.187,50  68.187,50  68.187,53  409.125,00
 46.666,66107.99.01.00.00 Salário Educação  46.666,66  46.666,66  46.666,66  46.666,66  46.666,70  280.000,00

 432.137,56303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  432.137,56  432.137,56  432.137,56  432.137,56  432.137,22  2.592.825,00
 10.833,33369.09.02.06.20 Serviços Prestados SUS / Faturamentos AIHs (Programas Federais)  10.833,33  10.833,33  10.833,33  10.833,33  10.833,34  65.000,00

 257.513,33494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  257.513,33  257.513,33  257.513,33  257.513,33  257.513,36  1.545.080,00
 0,00495.09.02.06.20 Atenção Básica (Programas Federais)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00496.09.02.06.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00497.09.02.06.20 Vigilância em Saúde (Programas Federais)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00500.09.02.06.20 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, d  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 31.000,00504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc  31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00  186.000,00
 111.866,66507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  111.866,66  111.866,66  111.866,66  111.866,66  111.866,70  671.200,00
 17.809,98510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia  17.809,98  17.809,98  17.809,98  17.809,98  17.810,10  106.860,00
 56.416,66511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços  56.416,66  56.416,66  56.416,66  56.416,66  56.416,70  338.500,00

 5.000,00512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  30.000,00
 8.320,00518.09.02.06.20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde  8.320,00  8.320,00  8.320,00  8.320,00  8.320,00  49.920,00
 7.120,68551.08.03.00.00 Compensação entre Regimes Previdenciários  7.120,68  7.120,68  7.120,68  7.120,68  7.120,60  42.724,00

 30.001,00934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  30.001,00  30.001,00  30.001,00  30.001,00  30.000,98  180.006,00
 26.669,67935.09.06.06.07 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) (Programas Fed  26.669,67  26.669,67  26.669,67  26.669,67  26.669,65  160.018,00

Receita Corrente Intraorçamentária  190.833,32  190.833,32  190.833,32  190.833,32  190.833,32  190.833,40  1.145.000,00
 190.833,32040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social  190.833,32  190.833,32  190.833,32  190.833,32  190.833,40  1.145.000,00

Despesa Corrente  3.974.161,00  3.974.161,00  3.974.161,00  3.974.161,00  3.974.161,00  23.844.964,00 3.974.159,00
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  1.505.116,86  1.505.116,86  1.505.116,86  1.505.116,86  1.505.116,86  1.505.115,70  9.030.700,00
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  191.666,66  191.666,66  191.666,66  191.666,66  191.666,66  191.666,70  1.150.000,00
040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social  420.000,00  420.000,00  420.000,00  420.000,00  420.000,00  420.000,00  2.520.000,00
1005.03.01.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Educação  20.000,02  20.000,02  20.000,02  20.000,02  20.000,02  19.999,90  120.000,00
1006.03.02.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Saúde  69.000,00  69.000,00  69.000,00  69.000,00  69.000,00  69.000,00  414.000,00
101.02.01.00.00 FUNDEB 60%  343.333,34  343.333,34  343.333,34  343.333,34  343.333,34  343.333,30  2.060.000,00
1011.09.01.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Educação)  29.166,68  29.166,68  29.166,68  29.166,68  29.166,68  29.166,60  175.000,00
1011.09.04.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais ECA/FMDCA )  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
1011.09.99.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Outras Áreas)  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  15.000,00
102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  197.466,68  197.466,68  197.466,68  197.466,68  197.466,68  197.466,60  1.184.800,00

Exercício: 2019
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

Av.Higienópolis, 821  Centro  (044)3685-1313  -  CEP 87490-000

Estado do Paraná  - 75.799.577/0001-04

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  123.333,38  123.333,38  123.333,38  123.333,38  123.333,38  123.333,10  740.000,00
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  65.833,34  65.833,34  65.833,34  65.833,34  65.833,34  65.833,30  395.000,00
107.99.01.00.00 Salário Educação  45.666,68  45.666,68  45.666,68  45.666,68  45.666,68  45.666,60  274.000,00
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  428.333,32  428.333,32  428.333,32  428.333,32  428.333,32  428.333,40  2.570.000,00
369.09.02.06.20 Serviços Prestados SUS / Faturamentos AIHs (Programas Federais)  10.833,32  10.833,32  10.833,32  10.833,32  10.833,32  10.833,40  65.000,00
494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  257.513,34  257.513,34  257.513,34  257.513,34  257.513,34  257.513,30  1.545.080,00
504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc  31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00  186.000,00
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  600.000,00
510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia  17.809,98  17.809,98  17.809,98  17.809,98  17.809,98  17.810,10  106.860,00
511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços  56.416,68  56.416,68  56.416,68  56.416,68  56.416,68  56.416,60  338.500,00
512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  5.000,02  5.000,02  5.000,02  5.000,02  5.000,02  4.999,90  30.000,00
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  27.834,36  27.834,36  27.834,36  27.834,36  27.834,36  27.834,20  167.006,00
935.09.06.06.07 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) (Programas Fed  24.669,68  24.669,68  24.669,68  24.669,68  24.669,68  24.669,60  148.018,00

Despesa de Capital  160.932,68  160.932,68  160.932,68  160.932,68  160.932,68  965.596,00 160.932,60
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  100.416,68  100.416,68  100.416,68  100.416,68  100.416,68  100.416,60  602.500,00
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  4.333,34  4.333,34  4.333,34  4.333,34  4.333,34  4.333,30  26.000,00
1011.09.04.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais ECA/FMDCA )  1.664,66  1.664,66  1.664,66  1.664,66  1.664,66  1.664,70  9.988,00
1011.09.99.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Outras Áreas)  831,34  831,34  831,34  831,34  831,34  831,30  4.988,00
102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  5.833,32  5.833,32  5.833,32  5.833,32  5.833,32  5.833,40  35.000,00
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,30  80.000,00
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,30  20.000,00
107.99.01.00.00 Salário Educação  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  6.000,00
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  5.833,34  5.833,34  5.833,34  5.833,34  5.833,34  5.833,30  35.000,00
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  11.866,66  11.866,66  11.866,66  11.866,66  11.866,66  11.866,70  71.200,00
518.09.02.06.20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde  8.320,00  8.320,00  8.320,00  8.320,00  8.320,00  8.320,00  49.920,00
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,70  13.000,00
935.09.06.06.07 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) (Programas Fed  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  12.000,00

Reserva de Contingência  61.333,34  61.333,34  61.333,34  61.333,34  61.333,34  368.000,00 61.333,30
999.01.99.00.00 Reservas de Contingências  61.333,34  61.333,34  61.333,34  61.333,34  61.333,34  61.333,30  368.000,00

TOTAL DA RECEITA  4.196.427,02  4.196.427,02  4.196.427,02  4.196.427,02  4.196.427,02  4.196.424,90  25.178.560,00

TOTAL DA DESPESA  4.196.427,02  4.196.427,02  4.196.427,02  4.196.427,02  4.196.427,02  4.196.424,90  25.178.560,00

DIFERENÇA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 
Estado do Paraná 

Exercício: 2018 

TERMO   DE DISPENSA DE  L ICI TAÇÃO 10 / 2018 

DATA: 04/12/2018 PROTOCOLO: / PROCESSO: 17 

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 
Fornecedor: ANTONIO FERNANDES SILVA ZANETT 05553979986 

CNPJ: 22.625.444/0001-55 Insc. Estadual: 
Endereço: PROFESSORA VALDETE KAVALSKI ARAUJO, 863 
Bairro: Centro   Cidade: São Jorge do Patrocinio - PR CEP: 87.555-000 
Telefone: 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALÇAO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 
0100104123000120013390390000 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

ITEM(S) 
Lote Ordem Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 856 TUBO DE COBRE 5/8 Ml 9.00 26.0000 234.00 
1 2 857 TUBO DE COBRE 1/4 Ml 9.00 10.0000 90.00 
1 3 859 MÃO DE OBRA PARA DESINSTALAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO 12.000 BTU´S 
UND 1.00 50.0000 50.00 

1 4 858 MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 18.000 BTU´S 

UND 2.00 200.0000 400.00 

1 5 864 MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇAO DE APARELHO DE 
AR CONDICIONADO DE 12.000 BTU´S 

UND 1.00 150.0000 150.00 

1 6 860 RECARGA DE GAS PARAAR CONDICIONADO UND 1.00 100.0000 100.00 
1 7 861 INTALAÇÃO ELETRICA PARAAR CONDICIONADO UND 3.00 50.0000 150.00 
1 8 862 SUPORTE PARAAR CONDICIONADO UND 2.00 30.0000 60.00 

Total: 1,234.00 
 

EMBASAMENTO LEGAL 
Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

 
 
 
 

 

José Carlo Baraldi 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Presidente do CORIPA, Senhor, José Carlos Baraldi, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 17/2018 
b) Licitação Nrº             :            10/2018 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 04/12/2018 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
 
04.123.0001.2.001. - SECRETARIA EXECUTIVA 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ANTONIO FERNANDES SILVA ZANETT 05553979986 
CNPJ/CPF: 22.625.444/0001-55 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 TUBO DE COBRE 5/8  9,00 R$ 26,0000 R$ 234,0000 
2 TUBO DE COBRE 1/4  9,00 R$ 10,0000 R$ 90,0000 
3 MÃO DE OBRA PARA 

DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 12.000 BTU´S 

 1,00 R$ 50,0000 R$ 50,0000 

4 MÃO DE OBRA PARA 
INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 18.000 BTU´S 

 2,00 R$ 200,0000 R$ 400,0000 

5 MÃO DE OBRA PARA 
INSTALAÇAO DE APARELHO DE 
AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTU´S 

 1,00 R$ 150,0000 R$ 150,0000 

6 RECARGA DE GAS PARA AR 
CONDICIONADO 

 1,00 R$ 100,0000 R$ 100,0000 

7 INTALAÇÃO ELETRICA PARA 
AR CONDICIONADO 

 3,00 R$ 50,0000 R$ 150,0000 

8 SUPORTE PARA AR 
CONDICIONADO 

 2,00 R$ 30,0000 R$ 60,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.234,00 

 
São Jorge do Patrocinio, 04 de dezembro de 2018.  

______________________________________ 
José Carlos Baraldi 

PRESIDENTE 

iNstituto De preViDeNCia De peroBaL - ipreVp
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº101/2016. 
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE PEROBAL - IPREVP.
Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A Tecnologia e Gestão em Serviço.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Sétima do presente contrato, 
encerrando-se em 31 de dezembro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na clausula quarta o valor total de R$ 11.520,00 (onze mil quinhentos e vinte 
reais) ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente aditivo. 
A serem pagos em parcelas mensais no valor de R$ 960,00 (novecentos e noventa reais). Sem reajuste previsto 
para o período. 
CLAUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 26/11/2018

prefeitura MuNiCipaL De peroBaL
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº120/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A Tecnologia e Gestão em Serviç.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Oitava do presente contrato, encerrando-se 
em 31 de dezembro de 2019. 
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quinta o valor total de R$32.142,00 (trinta e dois mil cento e quarenta 
e dois reais), ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente 
aditivo. A serem pagos em parcelas mensais no valor de R$ 2.678,50 (dois mil seiscentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos). Sem reajuste previsto para o período. .
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 26/11/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº61/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A Tecnologia e Gestão em Serviç.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Oitava do presente contrato, encerrando-se 
em 31 de dezembro de 2019. 
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quinta o valor total de R$ 69.078,12 (sessenta e nove mil setenta e oito 
reais e doze centavos), ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira 
do presente aditivo. A serem pagos em parcelas mensais no valor de R$ 5.756,51 (cinco mil setecentos e cinquenta e 
seis reais e cinquenta e um centavos). Sem reajuste previsto para o período. 
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 26/11/2018.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

03.12.2018 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 100.508,26

TOTAL 100.508,26

                                                                  Perobal, 03 de Novembro de 2018.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

03.12.2018 FNAS - BLOCO G. BOLSA FAMÍLIA 1.595,32

TOTAL 1.595,32

                                                                  Perobal, 03 de Dezembro de 2018.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

03.12.2018 FNDE-MERENDA ESCOLAR 5.543,20
04.12.2018 FNDE-MERENDA ESCOLAR 84,80
05.12.2018 FNDE-MERENDA ESCOLAR 4.378,00

TOTAL 10.006,00

                                                                  Perobal, 05 de Dezembro de 2018.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA  
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

03.12.2018 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-ESTADUAL 14.137,77

TOTAL 14.137,77

                                                                  Perobal, 03 de Dezembro de 2018.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

MuNiCipio De péroLa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 677/2018
Concede Férias a servidora FERNANDA ASSUNÇÃO DOS ANJOS e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FERNANDA ASSUNÇÃO DOS ANJOS, brasileira, portadora do CPF nº 017.179.319-60, 
ocupando o cargo de Farmacêutico, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao 
período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 27/12/2018 a 25/01/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 06 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 681/2018
Atribui Jornada Suplementar de aula e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no ofício nº 201, de 06 de Dezembro de 2018, da Secretária Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar ao servidor EDUARDO MENEGATE DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade sob o nº 12.982.323-2-SESP/PR, inscrito no CPF nº 091.185.069-41, lotado com 20h (vinte horas) 
semanais, a partir de 21 de Dezembro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 06 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 679/2018
Concede Férias a servidora ADRIANA DUENHA DOS SANTOS e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ADRIANA DUENHA DOS SANTOS, brasileira, portadora do CPF nº 027.971.579-07, 
ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 07/01/2019 a 05/02/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 06 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 678/2018
Concede Férias a servidora IVANI APARECIDA PEREIRA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora IVANI APARECIDA PEREIRA, brasileira, portadora do CPF nº 037.337.589-19, ocupando 
o cargo de Agente de Saúde I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2017/2018), a partir de 10/12/2018 a 08/01/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 06 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 682/2018
Revoga Portaria 672/2018, da servidora ALINE VIEIRA DOS SANTOS e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 672, datada de 05 de Dezembro de 2018, a partir de 06 de Dezembro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 06 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuNiCipio De péroLa
Estado do Parana
DECRETO Nº 343, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018
Súmula: Dispõe sobre o cancelamento de empenho de restos a pagar não processado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, Decreta:
Art. 1º Fica autorizado o cancelamento dos empenhos de restos a pagar  não processados nº 5516/2015 e 3484/2015.
EMPENHO CREDOR   VALOR 
5516/2015 J. Rodrigues & Mello Ltda. EPP 40.641,25
3484/2015 J. Rodrigues & Mello Ltda. EPP 14.000,00
Art. 2º. Fica a Contabilidade Municipal responsável pelos lançamentos contábeis para atendimento ao disposto no 
art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 06 de dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito  

MuNiCipio De péroLa
Estado do Parana
DECRETO Nº  344, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2464 de 18 de dezembro de 2017,  DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 107)     R$ 5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 107 R$ 5.000,00
TOTAL                R$ 5.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 06 de dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNiCipio De péroLa
Estado do Parana
DECRETO Nº 341/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 43/2018, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de mangueiras 
de Led, à serem instaladas para as festividades de fim de ano no Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor 
da empresa abaixo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
RAFAEL DE JESUS EUFRADE 17.000,00
Com base no art 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR, 06 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNiCipio De péroLa
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 129/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: RAFAEL DE JESUS EUFRADE
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de mangueiras de Led, à serem instaladas para as festividades 
de fim de ano no Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
Vigência: 06/12/2018 a 03/02/2019.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 43/2018
Adjudicada e Homologada: 06/12/2018
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MuNiCipio De péroLa
Estado do Parana
DECRETO Nº 342/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 44/2018, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de armações 
de ferro para instalação de mangueiras de Led, para as festividades de fim de ano no Município de Pérola, Estado do 
Paraná, em favor da empresa abaixo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
O V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 8.770,00
Com base no art 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR, 06 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNiCipio De péroLa
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 130/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: O V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de armações de ferro para instalação de mangueiras de Led, 
para as festividades de fim de ano no Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 8.770,00 (oito mil setecentos e setenta reais)
Vigência: 06/12/2018 a 03/02/2019.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 44/2018
Adjudicada e Homologada: 06/12/2018

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 56/2018 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de seguro de veículos para 09 (nove) ambulâncias que compõem a frota 
do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – cIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, de 03 de dezembro 
de 2018 a 30 de agosto de 2019. 
Valor estimado total: R$ 20.365,60 (vinte mil, trezentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 30 de novembro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

prefeitura MuNiCipaL De sÃo Jorge Do patroCíNio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preços Nº 5/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 146/2018, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 170/2018 de 
24 de abril de 2018, sobre o Processo de Licitação nº 5/2018, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUTAR REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA, NO MUNICIPIPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, CONFORME RESOLUÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA Nº 1193/2017.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
VALDIR DE SOUZA BARROS 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/12/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Parana
C O N V I T E  
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
O Município de Tapejara, através do Prefeito Municipal,   SR.  RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE,   em 
conjunto com a Secretaria de Obras – Divisão de Engenharia    CONVIDA  a todos para assistirem a apresentação da  
realização da   AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL  relativa a  – REVISÃO DO PLANO DIRETOR   em  atendimento a  
Legislação, que se realizará na seguinte data e local:
DATA:   10  DE DEZEMBRO DE 2.018
LOCAL:  RECINTO DA CÂMARA MUNICIPAL -  
Av. Presidente Tancredo de Almeida Neve,  611 
HORÁRIO:  18:30 HORAS 
RODRIGO DE OLVIEIRA SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 saMae – serViÇo autÔNoMo MuNiCipaL De Água e esgoto
CoNVeNiaDo CoM a  fuNDaÇÃo NaCioNaL De saÚDe

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 031, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS
Ramiro Candido de Souza Junior 33 13/04/2017 à 13/04/2018 03/12/2018 a 
22/12/2018
Altamir Bail Ponchielli  20 14/06/2016 a 14/06/2017 07/01/2019 a 05/02/2019
Edson Gustavo Faxina 26 25/06/2016 a 25/06/2017 07/01/2019 a 05/02/2019
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de dezembro 2018.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

CâMara MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 037/2018
SÚMULA:  Concede férias regulamentares e prevê outras providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
ARTIGO 1º - Concede ao servidor abaixo relacionado, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Ben-Hur Caleffi 001 01/12/2017 a 30/11/2018 12/12/2018 a 31/12/2018
ARTIGO 2º - Nos termos do previsto do art. 14 da Resolução nº 005/2014, bem como, a autonomia, independência, 
separação entre poderes e orçamento próprio do Poder Legislativo, como assegurado no art. 1º, parágrafo único, 
da citada Resolução e arts. 2º, 165 até 169 da Constituição Federal do Brasil de 1988, converte em INDENIZAÇÃO 
PECUNIÁRIA o equivalente a 1/3 das apontadas férias, a requerimento.
Parágrafo único – O funcionário acima identificado deverá voltar ao trabalho no dia    02/01/2019.
ARTIGO 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 06 de dezembro de 2018.
ROGÉRIO FRANCISCHINI    MARCELO RODRIGUES
      Presidente    1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 011 , DE 30  DE NOVEMBRO  DE 2018.
Torna público as diárias concedidas aos servidores do Instituto de Previdência  Município de Tapejara no período de 
01/11/2018 até 30/11/2018, conforme preconiza o art. 6º, § 3º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014.
Danielly Cintia Carlos Brati, Diretora Presidente do Instituto de Previdência do Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 6º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a 
concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o período 
de 01/11/2018 até 30/11/2018, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art. 2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e os respectivos destinos foram os seguintes:
Servidor Destino Quantidade diárias
Angela Luci Barbosa Serra  Curitiba 3
Keli Faria Campo Mourão 2
Angela Luci Barbosa Serra  Curitiba 4
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria 
é conforme justificado no Requerimento de Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a o setor financeiro 
do Instituto de Previdência do Município de Tapejara.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara   30  de  Novembro  de 2018.
Danielly Cintia Carlos Brati
DIRETORA DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Parana                 
DECRETO Nº 107, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2018 Lei nº 1.920/2017, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo e inclui fonte de recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 2.024  de 06 de Dezembro de 2018;
DECRETA:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
12.001.082430025.6.053000 - Man. e Enc. do Conselho Tutelar da Criança e ao Adolescente 
Fonte: 781 - Programa de Fortalecimento de Atuação - Conselho Tutelar
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2018:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos  
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo  
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos  
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 2.657.420,72
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos  
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal 
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte 
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário 
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada 
07.004.26.782.0043.2.015 - Man. e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros   R$: 1.400.585,85
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social   
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança  
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente 
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente 
12.001.08.243.0025.6.053 - Man. e Enc. do Cons. Tutelar da Cri. e ao Adol.    R$: 277.620,00 
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2018:
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos  
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 2.657.420,72
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário 
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada 
07.004.26.782.0043.2.015 - Man. e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros   R$: 1.400.585,85
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente 
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente 
12.001.08.243.0025.6.053 - Man. e Enc. do Cons. Tutelar da Cri. e ao Adol.    R$: 277.620,00 
Art. 4 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 128.000,00 
(Cento vinte oito mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos  
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo  
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos  
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
3.3.90.30.00.00 (110) Material de Consumo                                                          R$: 34.000,00
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciários
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos  
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal 
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte 
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário 
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada 
07.004.26.782.0043.2.015 - Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros 
3.3.90.30.00.00 (130) Material de Consumo                                                      R$: 24.000,00
Fonte: 512 - CIDE - Lei 10.866/04, art. 1º B
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social   
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança kk 
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente 
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente 
12.001.08.243.0025.6.053 - Man. e Enc. do Conselho Tutelar da Criança e ao Adolescente 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                         R$: 70.000,00
Fonte: 781 - Programa de Fortalecimento de Atuação - Conselho Tutelar
TOTAL R$: 128.000,00  
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o  excesso de arrecadação de 
fontes vinculadas:
Fonte: 504 - Royalties e Outras Comp. Finan. e Patrim. não Previdenciários       R$: 34.000,00
Fonte: 512 - CIDE - Lei 10.866/04, art. 1º B   R$: 24.000,00
Fonte: 781 - Programa de Fortalecimento de Atuação - Conselho Tutelar            R$: 70.000,00
TOTAL R$: 128.000,000  
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de Dezembro 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Parana                     
LEI Nº 2.024, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2018 Lei nº 1.920/2017, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo e inclui fonte de recurso.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
12.001.082430025.6.053000 - Man. e Enc. do Conselho Tutelar da Criança e ao Adolescente 
Fonte: 781 - Programa de Fortalecimento de Atuação - Conselho Tutelar
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2018:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos  
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo  
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos  
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 2.657.420,72
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos  
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal 
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte 
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário 
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada 
07.004.26.782.0043.2.015 - Man. e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros   R$: 1.400.585,85
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social   
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança  
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente 
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente 
12.001.08.243.0025.6.053 - Man. e Enc. do Cons. Tutelar da Cri. e ao Adol.    R$: 277.620,00 
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2018:
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos  
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 2.657.420,72
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário 
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada 
07.004.26.782.0043.2.015 - Man. e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros   R$: 1.400.585,85
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente 
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente 
12.001.08.243.0025.6.053 - Man. e Enc. do Cons. Tutelar da Cri. e ao Adol.    R$: 277.620,00 
Art. 4 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 128.000,00 (Cento vinte oito mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos  
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo  
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos  
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
3.3.90.30.00.00 (110) Material de Consumo                                                          R$: 34.000,00
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciários
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos  
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal 
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte 
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário 
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada 
07.004.26.782.0043.2.015 - Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros 
3.3.90.30.00.00 (130) Material de Consumo                                                      R$: 24.000,00
Fonte: 512 - CIDE - Lei 10.866/04, art. 1º B
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social   
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança kk 
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente 
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente 
12.001.08.243.0025.6.053 - Man. e Enc. do Conselho Tutelar da Criança e ao Adolescente 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                         R$: 70.000,00
Fonte: 781 - Programa de Fortalecimento de Atuação - Conselho Tutelar
TOTAL R$: 128.000,00  
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o  excesso de arrecadação de 
fontes vinculadas:
Fonte: 504 - Royalties e Outras Comp. Finan. e Patrim. não Previdenciários       R$: 34.000,00
Fonte: 512 - CIDE - Lei 10.866/04, art. 1º B    R$: 24.000,00
Fonte: 781 - Programa de Fortalecimento de Atuação - Conselho Tutelar            R$: 70.000,00
TOTAL R$: 128.000,000  
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de Dezembro 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 175/2018
OBJETO: Aquisição de  Super Fosfato Simples, visando atender em toda área da Microbacia no Rio da Areia no 
Município de Tapejara/PR
MODALIDADE: Pregão Nº 80/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 18 (dezoito) meses
VALOR:41.120,00 (quarenta e um mil, cento e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de dezembro de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 176/2018
OBJETO: Aquisição de Cálcario Calcítico, visando atender em toda área da Microbacia no Rio da Areia no Município 
de Tapejara/PR
MODALIDADE: Pregão Nº 80/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  KRAFF INSUMOS AGRICOLAS EIRELI - EPP
PRAZO DE EXECUÇÃO: 18 (dezoito) meses
VALOR: 66.787,20 (sessenta e seis mil, setecentos e oitenta e sete reais e vinte centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de dezembro de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Parana
LEI N°848/2018
EMENTA: Dispõe sobre a fixação do salário mínimo municipal, estabelece o piso salarial dos servidores municipais e 
dá outras providências, alterando a Lei Municipal 671/2016.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º. O salário mínimo pago aos Servidores Públicos Municipais Ativos e Inativos do Município de Tapira será de R$ 
R$ 1.155,44 (um mil cento e cinqüenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).
I – o reajuste para a preservação do poder aquisitivo do salário mínimo municipal será de no mínimo a variação 
acumulada nos últimos doze meses do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas;
II – a variação do IGP-M a que se refere o inciso anterior será o valor acumulado de 12 meses até a data do próximo 
reajuste.
III – fica a critério do Poder Executivo Municipal conceder reajustes superiores ao descrito no inciso I, desde que haja 
disponibilidade orçamentária, índice favorável de gastos com pessoal e que sejam atendidos os preceitos estatuídos 
na Lei de Responsabilidade Fiscal e Legislação Eleitoral;
Art. 2º. Os efeitos e conseqüências da presente lei se estendem tanto aos funcionários ativos como inativos, bem 
como a todos os aposentados e pensionistas do Fundo de Previdência do Município de Tapira.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e 
dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Parana
LEI N°854/2018
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para cessão em comodato e, dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar Contrato de Comodato com as Associações listadas 
abaixo:
- Associação de Produtores Rurais da Sede do Município de Tapira, inscrita no CNPJ de nº 05.515.487/0001-69 de 
acordo com o ANEXO I. 
- Associação dos Produtores Rurais da Água do Avião e Ouro Verde Baixo, inscrita no CNPJ de nº 06.075.120/0001-
34, visando ceder implementos agrícolas de acordo com o ANEXO II.
- Associação dos Sericicultores do Município de Tapira, inscrita no CNPJ de nº 20.245.273/0001-03, visando ceder 
implemento agrícola de acordo com o ANEXO III.
PARÁGRAFO ÚNICO – O Contrato a que se refere o artigo anterior será assinado em separado entre o Município de 
Tapira e as associações citadas no caput.
Artigo 2º - Autorizada a cessão de uso por esta lei, o Departamento Administrativo fará o respectivo contrato de 
comodato, válido por 1 (um) ano, renovável por mais 1 (um) ano.
Artigo 3º - As Associações se comprometem a zelar e a manter os equipamentos sempre em bom estado de 
funcionamento.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de Dezembro de 2018.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

ANEXO I
Chapa Descrição VlrAquis.
5030 
PULVERIZADOR COM CAPACIDADE DE 600 LTR, COM BARRAS DE 12 METROS, COM ACIONAMENTO 
MECÂNICO E CONTROLE MANUAL
 9.900,00
ANEXO II
Chapa Descrição VlrAquis.
5029 
PULVERIZADOR COM CAPACIDADE DE 600 LTR, COM BARRAS DE 12 METROS, COM ACIONAMENTO 
MECÂNICO E CONTROLE MANUAL
 9.900,00
5035 
2018 DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E FERTILIZANTE, COM ESTEIRA DE 0,80 CM CAPACIDADE DE 3,75 M3
 22.600,00

ANEXO III
Chapa Descrição VlrAquis.
5034 
2018 DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E FERTILIZANTE, COM ESTEIRA DE 0,80 CM CAPACIDADE DE 3,75 M3
 22.600,00
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Parana            
PORTARIA Nº: 2678/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ILSON DE PAULA Secretário Municipal de Saúde, portador do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 883.649.929-53 e carteira de identidade RG sob nº 6.987.270-0 SSP-PR, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 03 (três) Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará participando da reunião ordinária do 
Conselho de Secretários de Saúde do Paraná – COSEMS PR, nos dias 10, 11 e 12 de dezembro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de dezembro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Parana
REAVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 39/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 116/2018
NOVA DATA DE ABERTURA
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA OU REABILITAÇÃO — REDE DA ATENÇÃO À SAÚDE DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA - COMPONENTE DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE, em conformidade com o disposto no Edital e 
seus anexos. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 19 de Dezembro de 2018 até 09:00 
hr (nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas e 
quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital está disponível no Portal da Transparência do 
Município de Tapira, no link www.tapira.pr.gov.br. Esclarecimentos relativos ao edital, serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR, ou pelo telefone (44) 3679-8000 em 
até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de 
preços e habilitação.
Tapira/PR, 05 de Dezembro 2018.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Parana    
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 118/2018
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTOS PARA O GALPÃO DE TRIAGEM, em 
conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 19 de Dezembro de 2018 até 14:00 
hrs (quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hrs (quatorze 
horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade 
de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 06 de Dezembro de 2018.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Parana    
LEI N°851/2018
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 1 a 6, 9 a 13 (Um a seis, nove a treze), e 
Lote nº 16 (dezesseis), subdivisão do Lote nº 1 a 6, 9  a 13 e 16 (Um a seis, nove a treze e dezesseis), da Quadra 183 
(Cento e oitenta e três), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações:
LOTE 1 a 6, 9 a 13  -  COM ÁREA DE 7.425,00 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 1 a 6, 9  a 13 e 16 -  QUADRA 183: 
Frente com a Rua Colombo na distância de 90,00 metros; fundos dos lotes 07 e 08 na distância de 45,00 metros; com 
uma lateral do lote 14 na distância de 15 metros; fundos dos lotes 14, 15 e 16, na distância de 45 metros; com a Rua 
Almirante Tamandaré na distância de 75,00 metros e finalmente com a Rua Apucarana na distância de 90,00 metros.
LOTE 16  -  COM ÁREA DE 600,00 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 1 a 6, 9  a 13 e 16 -  QUADRA 183: 
Frente: em uma extensão de 15,00 metros confronta com a Avenida Curitiba; 
Lado direito: em uma extensão de 40,00 metros confronta com a Rua Almirante Tamandaré; 
Lado esquerdo: em uma extensão de 40,00 metros confronta com o lote n° 15;  
Fundos: em uma extensão de 15,00 metros confronta com o lote n° 13.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de Dezembro de dois mil 
e dezoito.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

  

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AVENIDA COSTA E SILVA, 95 / CEP. 85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 
 

DECRETO Nº.3259, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 

      
 
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. 
1571 de 04 de Dezembro 2017. 
   

 
D E C R E T A 

 

     

 
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a 

LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
 

Crédito Adicional 
 

Suplementar 
 

383 Departamento de Fomento 
Agropecuário 

9.2.20.606.17.2060 - Manutenção de 
programas de Apoio a Produção Agrícola 
449052 - Equipamentos e material 
permanente 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários 
(Livres) Ex. Corrente 
 

17.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo 

anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias; 
 
 
 

Fonte de Recurso 
 

Anulação 
Dotação 
 

282 Departamento de Fomento 
Agropecuário 

9.2.20.606.17.2060 - Manutenção de 
programas de Apoio a Produção Agrícola 
339032 - Material, bem ou serviço para 
distribuição gratuita 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários 
(Livres) Ex. Corrente 
 

17.000,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

     

 
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 5 de Dezembro de 2018. 
 

 

     

___________________________________ 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito 
 

 

prefeitura MuNiCipaL De terra roXa
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N. 003 DO CONTRATO N. 004/2015
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Terra Roxa – Pr
CONTRATADO: IPM Consultoria Ltda.
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato pelo período de 12 (doze) meses
A contar de 01/12/2018 a 30/11/2019.
VALOR: R$ 48.332,45(Quarenta e oito mil, trezentos e trinta e dois reais e quarenta 
e cinco centavos)
PAGAMENTO: 12 (doze) parcelas mensais.
Data: Terra Roxa, em 14 de novembro de 2018
Assinaturas: Genivaldo Magnoni Bortoli e Aldo Luiz Mees
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___________________________________ 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito 
 

 

prefeitura MuNiCipaL De terra roXa
Estado do Parana
EDITAL n.º 2 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
 DISTRIBUIÇÃO DE AULA
Data: Dia 07 (sete) de dezembro/2018.
Locais: Escolas Municipais
    Escolas do Campo 
A Distribuição de aulas para o ano letivo de 2019 se dará da seguinte forma:
1º - Efetivos por tempo de serviço no município (concurso 1990);
2º - Efetivos por tempo de serviço no município (concurso 2007);
3º - Efetivos por tempo de serviço no município (concurso de 2015, inclusive os que assumiram pela cota);
4º - Efetivos por tempo de serviço que optaram pela remoção;
Para critério de desempate quando apresentar o mesmo tempo de serviço, será:
a) Maior nível de escolaridade: Pós graduação até 02 (duas), necessário apresentar documentação;
b) O mais idoso;
c) Número de filhos;
Caso o professor não possa comparecer no dia da distribuição de aula, poderá enviar um representante através de 
procuração com firma reconhecida em cartório, caso contrário o professor assumirá as aulas que sobrarem;
Ressalta-se: 
 - Para assumir turmas do Infantil 5 ao 3º ano (alfabetização), terão prioridade os professores que tenham 
disponibilidade para participar das formações do PNAIC – Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa;
- Professores que assumirem aulas no Infantil 4 e 5 (cmeis e escolas) deverão ter o compromisso de aplicar o 
programa “A União Faz a Vida”;
- Professores que assumirem aulas do 1º ao 5º ano deverão ter o compromisso de aplicar o programa educacional 
que for definido para a escola; 
Terra Roxa Pr, 05 de dezembro de 2018
Márcia Maria Sônego de Pádua
Secretária Municipal  de Educação e Cultura
Port. n.º 9935/2017

prefeitura MuNiCipaL De terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 21/01/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital 
de Pregão Presencial nº 120/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, FILTROS AUTOMOTIVOS E PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA PARA USO NOS VEÍCULOS 
E MÁQUINAS DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 324.362,56 (trezentos e vinte 
e quatro mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), de acordo com especificações no Edital. 
Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 06/12/2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
PREGOEIRA

prefeitura MuNiCipaL De terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 200/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA.
Contratado: RAFAEL FERREIRA 07660110977.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS RECREATIVOS, 
SENDO: CAMAS ELÁSTICAS, ESCORREGADORES INFLÁVEIS E ESCALADA, PARA OS 
FINAIS DE SEMANA QUE ANTECEDEM O NATAL, EM PRAÇA PÚBLICA, NOS DIAS 15, 16, 
22 E 23 DE DEZEMBRO, conforme especificações no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 200/2018, 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2018.
Valor: R$ 7.840,00 (sete mil oitocentos e quarenta reais).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 06 de dezembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 
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prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Parana   
DECRETO Nº 128/2018
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, para o Exercício de 
2018, e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.212, de 06 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial por 
provável Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 234.833,66 (Duzentos e trinta e quatro mil, oitocentos e trinta e 
três reais e sessenta e seis centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas 
decorrentes do Contrato de Repasse Número 1055597-77, Convenio 871548/2018/MAPA/CAIXA, Celebrado Junto ao 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
Fonte  811 – Aquisição de Maquinas, Equipamentos e Implementos Agrícolas-Contrato de Repasse N.1055597-77-
CONVENIO 871548/2018
Órgão   08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.   08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 2060600191.039 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamento para a Extensão Rural
El. Despesa (3555) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente..........R$ 234.833,66
TOTAL GERAL...................................................................................R$ 234.833,66
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação provocado por fonte no valor de R$ 234.833,66 (Duzentos e 
trinta e quatro mil, oitocentos e trinta e três reais e sessenta e seis centavos), proveniente do repasse de recursos 
do Governo Federal.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 de dezembro 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Parana   
DECRETO Nº 129/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2018 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.213, de 06 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 136.700,00 (cento e trinta e 
seis mil e setecentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão 02 - Poder Executivo                                                                                        
Um. Orç.   02.03 - Assessoria Jurídica     
Atividade                   02.061.00032.010 - Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica 
El. Despesa (12) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2.000,00
El. Despesa (14) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (108) 3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS PESSOAL CIVIL........................R$ 2.000,00
Un. Orç.   03.08 – Departamento de Transporte 
Atividade 26.782.00202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (151) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 3.000,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade 04.125.00682.052 – Manutenção do Departamento de Fiscalização
El. Despesa (198) 3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS PESSOAL CIVIL...........................R$ 500,00
Un. Orç.  04.04 – Departamento de Tesouraria
Atividade 04.123.00052.054 – Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (204) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS........................................R$ 500,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (371) 3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS PESSOAL CIVIL...........................R$ 500,00
Subtotal da Fonte 0..............................................................................................................R$ 9.500,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (212) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.00252.060 – Manutenção E Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (226) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.500,00
Atividade 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (245) 3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS PESSOAL CIVIL........................R$ 2.000,00
Subtotal da Fonte 103..........................................................................................................R$ 4.500,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.00902.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família – PSF (União)
El. Despesa (420) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA......................R$ 4.000,00
El. Despesa (421) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 500,00
El. Despesa (422) 3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS PESSOAL CIVIL...........................R$ 800,00
Atividade 10.301.00902.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (441) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2.500,00
Atividade 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (454) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 70.000,00
El. Despesa (456) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL..................R$ 26.000,00
El. Despesa (458) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 2.000,00
Atividade 10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (476) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA......................R$ 6.000,00
Subtotal da Fonte 303......................................................................................................R$ 111.800,00
Fonte 101 e 102 – FUNDEB 40%
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.03 – FUNDEB 40%
Atividade 12.361.00242.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – Fundeb 60%
El. Despesa (304) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL..........................R$ 850,00
Atividade 12.361.00242.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – Fundeb 40%
El. Despesa (307) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.......................R$ 8.600,00
El. Despesa (308) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.......................R$ 350,00
Atividade 12.365.00242.212 – Manutenção e Encargos da Educação Infantil Creche – FUNDEB 60%
El. Despesa (316) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.......................R$ 1.100,00
Subtotal da Fonte 101 e 102...............................................................................................R$ 10.900,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 136.700,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º, deste decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 136.700,00 (cento e trintas e seis 
mil e setecentos reais), conforme seguem:
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão   02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade  04.122.00022.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (1) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.....................R$ 10.000,00
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.00512.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (30) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.......................R$ 5.000,00
El. Despesa (32) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 2.000,00
El. Despesa (33) 3.1.90.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHSTA....................R$ 13.300,00
El. Despesa (34) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 5.000,00
Un. Orç.  03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade 04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (57) 3.1.90.01 – APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REMUNERADA...........R$ 5.000,00
El. Despesa (58) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.......................R$ 8.000,00
Un. Orç.  03.04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
Atividade 04.122.00552.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (67) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.......................R$ 3.000,00
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade 15.451.00572.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia 
El. Despesa (91) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.....................R$ 10.000,00
El. Despesa (93) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 2.000,00
El. Despesa (94) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (106) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL......................R$ 6.000,00
El. Despesa (109) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 2.000,00
Atividade 15.452.00142.036 – Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (134) 3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS PESSOAL CIVIL........................R$ 1.500,00
El. Despesa (135) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
Un. Orç.   03.08 – Departamento de Transporte 
Atividade 26.78200202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (150) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL......................R$ 6.500,00
Atividade 26.78200202.040 – Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário 
El. Despesa (163) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.....................R$ 10.000,00
El. Despesa (164) 3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS PESSOAL CIVIL........................R$ 1.000,00
El. Despesa (165) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 3.000,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 95.300,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais
El. Despesa (242) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.......................R$ 2.500,00
El. Despesa (246) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 2.000,00
Subtotal da Fonte 103..........................................................................................................R$ 4.500,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – Pab - Fixo
El. Despesa (410) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.....................R$ 10.000,00
El. Despesa (411) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (412) 3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS PESSOAL CIVIL........................R$ 1.500,00
El. Despesa (413) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.500,00
Atividade 10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (433) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.....................R$ 10.000,00
El. Despesa (438) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
TOTAL FONTE 303...............................................................................................................R$ 26.000,00
Fonte 101 e 102 – FUNDEB 40%
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.03 – FUNDEB 40%
Atividade 12.361.00242.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – Fundeb 60%
El. Despesa (303) 3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR..................R$ 900,00
Atividade 12.361.00242.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – Fundeb 40%
El. Despesa (309) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 800,00
Atividade 12.361.00242.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar – FUNDEB 40%
El. Despesa (311) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL..........................R$ 450,00
El. Despesa (312) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 1.500,00
El. Despesa (313) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 300,00
Atividade 12.365.00242.212 – Manutenção e Encargos da Educação Infantil Creche – FUNDEB 60%
El. Despesa (317) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 550,00
Atividade 12.365.00242.230 – Manutenção e Encargos da Escola Infantil Pré-Escola – FUNDEB – 60%
El. Despesa (319) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 300,00
Atividade 12.366.00242.214 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais EJA – FUNDEB 60%
El. Despesa (321) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.......................R$ 4.850,00
El. Despesa (322) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 400,00
Atividade 12.366.00242.216 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais Educação Especial – FUNDEB 60%
El. Despesa (324) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL..........................R$ 400,00
El. Despesa (325) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 450,00
Subtotal da Fonte 101 e 102...............................................................................................R$ 10.900,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 136.700,00
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 de dezembro 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Parana   
DECRETO Nº 130/2018
Abre Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2018 e dá outras 
providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.214, de 06 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial 
por Anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ R$ 60.009,20 (Sessenta mil, nove reais e 
vinte centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte    349 – HOSPSUS 
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (2204) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$ 10.009,20
Fonte    494 – BLOCO DE CUSTEIO DE AÇOES E SERVIÇOS
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – Pab - Fixo
El. Despesa (1245) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (1246) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...R$ 40.000,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 60.009,20
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial por Anulação de Dotação, constante do art. 
1º., deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 60.009,20 
(Sessenta mil, nove reais e vinte centavos), conforme seguem:
Fonte    349 – HOSPSUS 
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.30200441.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Melhoramentos 
para Unidades de Saúde 
El. Despesa (450) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.................R$ 10.009,20
Fonte    494 – BLOCO DE CUSTEIO DE AÇOES E SERVIÇOS
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.30100902.130 – Manutenção do Programa da Família – PSF (União) 
El. Despesa (1248) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..........R$ 10.000,00
Atividade 10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (1251) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...............................R$ 10.000,00
Atividade 10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (1259) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$ 15.000,00
El. Despesa (1260) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..........R$ 10.000,00
Atividade 10.305.00942.144 – Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância Epidemiológica
El. Despesa (1262) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............R$ 5.000,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$ 60.009,20
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 de dezembro 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Parana   
DECRETO Nº 131/2018
Abre Crédito Adicional Especial por provável Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, para o 
Exercício de 2018, e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.215, de 06 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins 
de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2018, Conforme Deliberação nº 107/2017 – 
CEDCA/PR.
Fonte  810 – FORTALECIMENTO DAS ESTRUTURAS DOS CONSELHOS TUTELARES - DELIBERAÇÃO 107/2017 
- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS.
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.   06.04 – Fundo da Infância e da Adolescência
Atividade 0824301012.224 – Manutenção das Atividades do Fundo da Infância e da Adolescência - FIA
El. Despesa (3543) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente...........R$ 70.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................R$ 70.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação provocado por fonte no valor de R$ 70.000,00. (Setenta Mil 
Reais), proveniente do repasse de recursos do Governo Estadual
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 de dezembro 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Parana   
DECRETO Nº 132/2018
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2018 e dá 
outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.216, de 06 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito suplementar 
por Anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 392.900,00 (Trezentos e noventa e dois mil 
e novecentos Reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgao    02 -   PODER EXECUTIVO                                                                
Unidade Orcamentaria; 02.01- GABINETE DO PREFEITO                                                                                 
Atividade                            0412200022002 - Manutenção Do Gabinete do Prefeito                                
El. Despesa (3)   3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil .......................................R$ 2.000,00  
Orgao    03 -   SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO                                                                
Unidade Orcamentaria; 03.01- GABINETE DO SECRETARIO                                                                                 
Atividade                            0412200512.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Industria e Comercio                                 
El. Despesa (36)   3.3.90.30 – Material de Consumo........................................R$ 10.000,00  
El. Despesa (45)  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica…..R$ 60.000,00   
Unidade Orcamentaria: 03.07 DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS                                                                       
Atividade 1545200142.036 - Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins                                                             
El. Despesa (136)  3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................R$ 4.000,00                              El. 
Despesa (137)  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica ......R$ 4.000,00
Unidade Orcamentaria: 03.08 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE                                                                             
Atividade   2678200202.038 - Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário                                                                        
El. Despesa (154)  3.3.90.30 – Material de Consumo .......................................R$ 50.100,00
Atividade   2678200212.042 -  Manutenção, Melhorias e Execução de Pontes, Bueiros e Estradas Vicinais                                          
El. Despesa (168)  3.3.90.30 -  Material de Consumo .......................................R$ 15.000,00
Orgao    05  -  SECRETARIA DA EDUCACAO,  CULT. E ESPORT.                                                               
Unidade Orcamentaria: 05.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA                                                                                
Atividade  1339200332.080  Manutenção de Unidades da Difusão Cultura Artística                                                              
El. Despesa (331)  3.3.90.30 – Material de Consumo .........................................R$ 5.000,00
El. Despesa (332)  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoal Jurídica ...R$  7.000,00
Unidade Orçamentária 05.05 DEPARTAMENTO DE ESPORTE                                                                                
Atividade  2781200362.082- Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes                                                                
El. Despesa (338)  3.3.90.30 – Material de Consumo .......................................R$ 10.000,00
El. Despesa (341)  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica ....R$   5.000,00
Unidade Orçamentária 05.06 DEPART.ALIMENTACAO NUTRICAO ESCOLAR                                                                    
Atividade   1236500232.218- Manutenção e Encargos da Merenda Escolar      El. Despesa (350) 
 3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita ................................R$ 10.000,00
Órgão  ‘  06    SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                                       
Unidade Orçamentária  06.01 GABINETE DO SECRETARIO                                                                                 
0824400412.090 - Manutenção e Encargos da Assistência Social                                                                      
El. Despesa (377)  3.3.90.39 –Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....R$ 10.000,00
Unidade Orcamentaria 06.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                                  
Atividade  0824400822.100 - Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vinculo.
El. Despesa (387) 3.3.90.30 – Material de Consumo .........................................R$ 5.000,00 
Orgao    08    SECRETARIA DE AGRICULTURA                                                                              
Unidade Orcamentaria 08.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA      
Atividade  2060500692.124 -Manutenção e Encargos do Matadouro                                                         
El. Despesa (504)  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica .......R$ 800,00
Atividade  2060600192.156- Manutenção e Encargos da Extensão Rural                                                         
El. Despesa (507)  3.3.90.30 – Material de Consumo ......................................R$ 17.000,00 
Orgao    09    SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO                                                                  
Unidade Orcamentaria 09.03 FUNDO MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E TURISMO                                                                
Atividade  1854100622.178 -Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente                                                     
El. Despesa (570)  3.3.90.30 – Material de Consumo........................................R$ 5.000,00 
El. Despesa (574)  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica    R$ 5.000,00
TOTAL GERAL FONTE LIVRE .......................................................................................R$ 224.900,00
Fonte    103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Orgao    05    SECRETARIA DA EDUCACAO,  CULT. E ESPORT.                                                               
Unidade Orçamentária 05.02 – Departamento de Educação
Atividade  1236500292.219  Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola                                                       
El.Despesa (296)  3.3.90.30 – Material de Consumo .......................................R$ 10.000,00
TOTAL GERAL FONTE 103 ............................................................................................R$ 10.000,00
Fonte    104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação
Orgao    05    SECRETARIA DA EDUCACAO,  CULT. E ESPORT.                                                               
Unidade Orçamentária 05.02 – Departamento de Educação
Atividade  1236500292.068 - Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche                                                       
El.Despesa (290)  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ..R$ 25.000,00
TOTAL GERAL FONTE 104 ............................................................................................R$ 25.000,00
Fonte    303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
Orgao    07    SECRETARIA DE SAUDE                                                                                    
Unidade Orcamentaria 07.02 DEPARTAMENTO DE SAUDE                                                                                  
Atividade   1030100882.124  Manutenção e Encargos Gerais da Saude                                                                            
El. Despesa (405)  3.3.90.30 – Material de Consumo .........................................R$ 6.000,00
Unidade Orcamentaria 07.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                                                               
Atividade 1030100892.126  Manutenção das Atividades da Assistência de Atencao Básica PAB-Fixo                                              
El. Despesa (414)  3.3.90.30 – Material de Consumo .......................................R$ 10.000,00                         
Atividade 1030100902.130  Manutenção do Programa Saude da Família - PSF (União)                                                            
El. Despesa (424) 3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................R$ 5.000,00                            
Unidade Orcamentaria 07.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                                                               
Atividade 1030200442.138   Manutenção   e  Atividades   de   Média   e  Alta  Complexidade,  Ambulatorial e 
Hospitalar-MAC
El. Despesa (459) 3.3.71.70–Rateio pela Participação em Consorcio Publico..R$ 62.000,00 
El. Despesa (461) 3.3.90.30 – Material de Consumo .......................................R$ 30.000,00 
Atividade  1030300912.128  Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica                                                                
El. Despesa (474)  3.3.90.30 – Material de Consumo .......................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL FONTE 303 ..........................................................................................R$ 133.000,00
TOTAL GERAL ...........................................................................................................R$ 392.900,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar por Anulação de Dotação, constante do art. 
1º, deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 392.900,00 
(Trezentos e noventa e dois mil e novecentos Reais), conforme seguem:
Fonte    0 – RECURSOS LIVRES
Orgao    02    PODER EXECUTIVO                                                                                        
Unidade Orcamentaria 02.02 CHEFE DE GABINETE                                                                                      
Atividade   0412200042.008- Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete                                                                     
El. Despesa (11)  3.3.90.30 – Material de Consumo .........................................R$ 3.000,00 
Unidade Orcamentaria 02.05 JUNTA DO SERVICO MILITAR                                                                               
Atividade 0515300472.004 - Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar                                                            
El. Despesa (25) 3.3.90.30 – Material de Consumo ...................................... R$ 1.500,00    
El. Despesa (26)  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica .. R$ 1.000,00
Orgao    03    SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO                                                                
Unidade Orcamentaria 03.01 GABINETE DO SECRETARIO                                                                                 
Atividade 0412200512.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio 
El. Despesa (35) 3.3.70.41 – Contribuições ................................................... R$ 5.000,00
El. Despesa (50) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente ...............R$ 5.000,00
Atividade 0412600522.014 - Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento de Dados     
El. Despesa (51) 3.3.90.30 – Material de Consumo ....................................... R$ 7.000,00
Unidade Orcamentaria 03.02 DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E COMUNICACAO                                                               
Atividade 0412200532.018  Manutenção e Equipamentos de Telecomunicações                                                                    
El. Despesa (54) 3.3.90.30 – Material de Consumo .........................................R$ 2.000,00 
El. Despesa (56) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente ...............R$ 2.500,00 
Unidade Orcamentaria 03.03 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS                                                                       
Atividade 0412800542.020  Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos                                                        
El. Despesa (60) 3.1.90.94 - Indenizações e Restituições Trabalhista .............R$ 5.000,00  
Unidade Orcamentaria 03.05 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO                                                                   
Atividade  2266100351.001   Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Industria.
El. Despesa (71) 4.4.90.51 – Obras e Instalações ..........................................R$ 17.900,00
Unidade Orcamentaria 03.06 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA                                                                     
Atividade 1545100101.007  Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio , Sarjeta e Calcadas   
El. Despesa (83) 4.4.90.51 – Obras e Instalações ..........................................R$ 20.000,00
Unidade Orcamentaria 03.06 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA                                                                     
Atividade 1545100102.025  Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio , Sarjeta e Calcadas   
El. Despesa (84) 3.3.90.30 – Material de Consumo .......................................R$   5.000,00 
El. Despesa (86) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  ..R$ 10.000,00    
Atividade   1545100152.021  Manutenção de Prédios Municipais                                                                                 
El. Despesa (89) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica ... R$ 3.000,00  
Unidade Orcamentaria 03.07 DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS                                                                       
Atividade 1545200122.032  Manutenção, atividades e serviços Funerais e de Cemitério                                                        
El. Despesa (121) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica ......R$ 5.000,00
Unidade Orcamentaria  03.08 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE                                                                             
Atividade 2678200201.021   Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Pátio Rodoviário
El. Despesa (146) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente ............R$ 10.000,00             
Orgao    04    SECRETARIA DA FAZENDA                                                                                  
Unidade Orcamentaria 04.01 GABINETE DO SECRETARIO                                                                                 
Atividade 0412300052.044  Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda                                                                   
El. Despesa (185) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente ...............R$ 5.000,00 
Atividade 2884300062.048  Parcelamento de débitos com INSS, FGTS, PASEP e outros                                                           
El. Despesa (188) 3.2.90.21 – Juros Sobre a Dívida por Contrato ...................R$ 30.000,00
El. Despesa (189) 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado ........R$ 35.000,00  
Orgao    06    SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                                       
Unidade Orcamentaria 06.01 GABINETE DO SECRETARIO                                                                                 
Atividade 0824300402.088  Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente - Conselho Tutelar                                 
El. Despesa (363) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente ...............R$ 5.000,00
Atividade 0824400802.092 - Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa Lar)                                  
El. Despesa (379) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais ............................................R$ 5.000,00
Atividade   0824400862.120  Programa Benefícios Eventuais                                                                                    
El. Despesa (382) 3.3.90.32–Material Bem ou Serviço p/ Distrib. Gratuita ......R$ 5.000,00        
Orgao    09    SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO                                                                  
Unidade Orcamentaria 09.01 GABINETE DO SECRETARIO                                                                                 
Atividade  1854100561.043  Construção, Ampliação, Reforma  e Aquisição de Equipamentos para Secretaria do Meio 
Ambiente e Turismo
El. Despesa (522) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente ...............R$ 5.000,00
Orgao    09    SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO                                                                  
Unidade Orcamentaria 09.02 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  
Atividade   1854200722.170  Programa de Fiscalização e Controle Ambiental                                                                    
El. Despesa (559) 4.4.90.52 – Equipamento e material Permanente ................R$ 5.000,00
Orgao    10     RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                                
Unidade Orcamentaria 10.99  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                                
Atividade   9999909992.999 -  Reserva de Contingencia                                                                                          
El. Despesa (580) 9.9.99.99 – Reserva de Contingencia ....................................140.000,00
TOTAL FONTE LIVRE...................................................................................................R$ 337.900,00
Fonte    103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Orgao    05    SECRETARIA DA EDUCACAO,  CULT. E ESPORT.                                                               
Unidade Orcamentaria 05.01 GABINETE DO SECRETARIO                                                                                 
Atividade   1236100702.058  Manutenção e Encargos Gerais da Educação                                                                         
El. Despesa (222)  4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente ...........R$ 4.000,00
Unidade Orcamentaria 05.02 DEPARTAMENTO DE EDUACACAO                                                                              
Atividade 1236500292.068  Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche                                                           
El. Despesa (289) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica .... R$ 6.000,00       
TOTAL FONTE 103........................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte    104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação
Orgao    05    SECRETARIA DA EDUCACAO,  CULT. E ESPORT.                                                               
Unidade Orcamentaria 05.02 DEPARTAMENTO DE EDUACACAO                                                                              
Atividade 1236100252.060 - Manutenção e Atividades do Departamento de Educação   
El. Despesa (232) 3.3.90.30 – Material de Consumo .........................................R$ 2.000,00
Atividade   1236100252.062 Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental                                                                      
El. Despesa (249)  3.3.90.30 – Material de Consumo ........................................R$ 5.000,00
Atividade   1236100262.064  Manutenção e Encargos do Transporte Escolar                                                                      
El.Despesa (262)  3.3.90.30 – Material de Consumo .......................................R$ 10.000,00
Atividade 1236500292.068  Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche                                                           
El. Despesa (286)  3.3.90.30 – Material de Consumo ........................................R$ 8.000,00
TOTAL FONTE 104 ......................................................................................................R$ 25.000,00
Fonte    303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
Orgao    07    SECRETARIA DE SAUDE                                                                                    
Unidade Orcamentaria 07.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                                                               
Atividade    1030100902136 – Manutenção e Encargos do Programa Saude Bucal
El. Despesa (443)  3.3.90.30 – Material de Consumo ........................................R$ 5.000,00
El. Despesa (445)  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ....R$ 5.000,00   
Atividade 1030500942.144  Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância Epidemiológica                                                   
El. Despesa (484) 3.3.90.30 – Material de Consumo .........................................R$ 4.000,00
El. Despesa (486) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ....R$ 6.000,00 
TOTAL FONTE 303........................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 392.900,00
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 de dezembro 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Parana   
DECRETO Nº 133/2018
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, para o Exercício de 
2018, e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.217, de 06 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial por 
provável Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil Reais), na dotação abaixo relacionada, 
para fins de cumprimento das despesas decorrentes do Convenio 1119/2018, celebrado entre a SEDU – Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Urbano, o Serviço Social Autônomo Paranacidade e o Município de São Jorge do Patrocínio.
Fonte  812 – AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4X2 – SEDU
Órgão  03 – Secretaria de Administração Desenvolvimento Industria e Comercio
Un. Orç.   03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 2678200201.021– Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamento para o Pátio Rodoviário
El. Despesa (3562) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente..........R$ 200.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................R$ 200.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação provocado por fonte no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil 
Reais), provenientes do repasse de recursos do Governo Estadual.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 de dezembro 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Parana   
LEI Nº 2.211/2018
INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS MUNICIPAL, 
com a finalidade de promover a regularização de créditos tributários, decorrentes de débitos de pessoas físicas e 
jurídicas relativos a tributos municipais, com vencimento até 31 de dezembro de 2018, inscritos ou não em dívida ativa, 
parcelados, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não.
Art. 2º O ingresso no REFIS MUNICIPAL dar-se-á por opção da pessoa física ou jurídica, que fará jus a regime 
especial de consolidação e parcelamento de débitos fiscais referidos no artigo anterior.
Parágrafo único. O ingresso no REFIS MUNICIPAL implica inclusão da totalidade dos débitos referido no artigo 1º, em 
nome da pessoa física ou jurídica, inclusive os não constituídos, que serão incluídos no programa mediante confissão.
Art. 3º A opção pelo REFIS MUNICIPAL poderá ser formalizada a partir da data da publicação desta Lei, até 31 
de março de 2019, mediante a utilização do “Termo de Opção do REFIS”, conforme modelo a ser fornecido pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.
Art. 4º Os créditos tributários de que trata o artigo 1º, incluído no REFIS MUNICIPAL, devidamente confessados, 
poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) parcelas, mensais e sucessivas, mediante deferimento do Secretário 
Municipal da Fazenda. 
¬§ 1º Os débitos existentes em nome dos optantes serão consolidados tendo por base a formalização do pedido de 
ingresso no REFIS MUNICIPAL.
§ 2º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa física ou jurídica, inclusive os 
acréscimos relativos à multa de mora ou de ofício, a juros moratórios e atualização monetária, determinados nos 
termos da legislação vigente a época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.
§ 3º Para fins do disposto neste artigo o valor das parcelas não poderá ser inferior a:
I – R$ 50,00 (cinquenta reais) para o sujeito passivo que seja a pessoa física, desde que o proprietário de um único imóvel;
II – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para os demais sujeitos passivos.
§ 4º O pedido de parcelamento implica:
I – Confissão irrevogável e irretratável dos débitos tributários;
II – Expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como desistência dos já 
interpostos, relativamente aos débitos fiscais no pedido, por opção do contribuinte.
Art. 5º O débito consolidado na forma do artigo 2º sujeitar-se-á a 1% (um por cento) de juros simples ao mês a partir 
do mês subseqüente ao do deferimento.
Art. 6º Será excluído do REFIS MUNICIPAL:
I – O inadimplente de tributos municipais por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) meses alternados, o que primeiro 
ocorrer;
II – O inadimplente de tributos municipais relativos a fatos geradores ocorridos após a data da formalização do acordo.
Parágrafo Único. A exclusão do optante pelo REFIS MUNICIPAL implicará na exigibilidade imediata da totalidade 
do saldo devedor originário consolidado, atualizado monetariamente e com os demais acréscimos legais, inclusive 
judiciais, se for o caso.
Art. 7º Ao contribuinte que optar pelo REFIS MUNICIPAL de que trata a presente Lei, serão concedidos os seguintes 
benefícios:
I – Redução de 100% da multa e dos juros para pagamento à vista ou em até 03 (três) parcelas, sendo a primeira 
no pagamento à vista, a segunda para o pagamento em até 30 (trinta) dias, e a terceira para o pagamento em até 
60 (sessenta) dias;
II – Redução de 75% da multa e dos juros para pagamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais;
III – Redução de 50% da multa e dos juros para pagamento em até (sessenta) parcelas mensais;
Art. 8º O Secretário Municipal da Fazenda, utilizará de seus parâmetros para estabelecer os procedimentos 
administrativos para o processamento dos pedidos de inscrição ao REFIS MUNICIPAL e parcelamento de que trata 
a presente Lei.
Art. 9º O REFIS MUNICIPAL não alcança débitos relativos ao Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, 
e parcelamentos.
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 dias do mês 
de dezembro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Parana  
LEI Nº 2.212/2018
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município,para o Exercício de 2018, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ,APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Adicional Especial por provável Excesso de Arrecadação, no valor de R$234.833,66(Duzentos e trinta e 
quatro mil, oitocentos e trinta e três reais e sessenta e seis centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de 
cumprimento das despesas decorrentes do Contrato de Repasse Número 1055597-77, Convenio 871548/2018/MAPA/
CAIXA, Celebrado Junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
Fonte  811 – Aquisição de Maquinas, Equipamentos e Implementos Agrícolas-Contrato de Repasse N.1055597-77-
CONVENIO 871548/2018
Órgão    08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.   08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 2060600191.039 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamento para a Extensão Rural
El. Despesa (3555) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente..........R$ 234.833,66
TOTAL GERAL...................................................................................R$ 234.833,66
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação provocado por fonte no valor de R$ 234.833,66(Duzentos e 
trinta e quatro mil, oitocentos e trinta e três reais e sessenta e seis centavos), proveniente do repasse de recursos 
do Governo Federal
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 2018, aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA instituída pela Lei 
Municipal nº 2.133/2017; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO – instituída pela Lei Municipal n°. 2.120/2017; e Plano 
Plurianual Lei n°.2.116 /2017.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 de dezembro 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Parana  
LEI Nº 2.213/2018
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2018 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor 
de R$ 136.700,00 (cento e trinta e seis mil e setecentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão 02 - Poder Executivo                                                                                        
Um. Orç.   02.03 - Assessoria Jurídica     
Atividade                   02.061.00032.010 - Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica 
El. Despesa (12) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2.000,00
El. Despesa (14) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (108) 3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS PESSOAL CIVIL........................R$ 2.000,00
Un. Orç.   03.08 – Departamento de Transporte 
Atividade 26.782.00202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (151) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 3.000,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade 04.125.00682.052 – Manutenção do Departamento de Fiscalização
El. Despesa (198) 3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS PESSOAL CIVIL...........................R$ 500,00
Un. Orç.  04.04 – Departamento de Tesouraria
Atividade 04.123.00052.054 – Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (204) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS........................................R$ 500,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (371) 3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS PESSOAL CIVIL...........................R$ 500,00
Subtotal da Fonte 0..............................................................................................................R$ 9.500,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (212) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.00252.060 – Manutenção E Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (226) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.500,00
Atividade 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (245) 3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS PESSOAL CIVIL........................R$ 2.000,00
Subtotal da Fonte 103..........................................................................................................R$ 4.500,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.00902.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família – PSF (União)
El. Despesa (420) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA......................R$ 4.000,00
El. Despesa (421) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 500,00
El. Despesa (422) 3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS PESSOAL CIVIL...........................R$ 800,00
Atividade 10.301.00902.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (441) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2.500,00
Atividade 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (454) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 70.000,00
El. Despesa (456) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL..................R$ 26.000,00
El. Despesa (458) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 2.000,00
Atividade 10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (476) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA......................R$ 6.000,00
Subtotal da Fonte 303......................................................................................................R$ 111.800,00
Fonte 101 e 102 – FUNDEB 40%
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.03 – FUNDEB 40%
Atividade 12.361.00242.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – Fundeb 60%
El. Despesa (304) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL..........................R$ 850,00
Atividade 12.361.00242.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – Fundeb 40%
El. Despesa (307) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.......................R$ 8.600,00
El. Despesa (308) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.......................R$ 350,00
Atividade 12.365.00242.212 – Manutenção e Encargos da Educação Infantil Creche – FUNDEB 60%
El. Despesa (316) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.......................R$ 1.100,00
Subtotal da Fonte 101 e 102...............................................................................................R$ 10.900,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 136.700,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 136.700,00 (cento e trintas e seis mil 
e setecentos reais), conforme seguem:
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão   02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade  04.122.00022.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (1) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.....................R$ 10.000,00
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.00512.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (30) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.......................R$ 5.000,00
El. Despesa (32) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 2.000,00
El. Despesa (33) 3.1.90.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHSTA....................R$ 13.300,00
El. Despesa (34) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 5.000,00
Un. Orç.  03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade 04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (57) 3.1.90.01 – APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REMUNERADA...........R$ 5.000,00
El. Despesa (58) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.......................R$ 8.000,00
Un. Orç.  03.04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
Atividade 04.122.00552.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (67) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.......................R$ 3.000,00
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade 15.451.00572.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia 
El. Despesa (91) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.....................R$ 10.000,00
El. Despesa (93) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 2.000,00
El. Despesa (94) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (106) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL......................R$ 6.000,00
El. Despesa (109) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 2.000,00
Atividade 15.452.00142.036 – Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (134) 3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS PESSOAL CIVIL........................R$ 1.500,00
El. Despesa (135) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
Un. Orç.   03.08 – Departamento de Transporte 
Atividade 26.78200202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (150) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL......................R$ 6.500,00
Atividade 26.78200202.040 – Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário 
El. Despesa (163) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.....................R$ 10.000,00
El. Despesa (164) 3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS PESSOAL CIVIL........................R$ 1.000,00
El. Despesa (165) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 3.000,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 95.300,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais
El. Despesa (242) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.......................R$ 2.500,00
El. Despesa (246) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 2.000,00
Subtotal da Fonte 103..........................................................................................................R$ 4.500,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – Pab - Fixo
El. Despesa (410) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.....................R$ 10.000,00
El. Despesa (411) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (412) 3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS PESSOAL CIVIL........................R$ 1.500,00
El. Despesa (413) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.500,00
Atividade 10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (433) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.....................R$ 10.000,00
El. Despesa (438) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
TOTAL FONTE 303...............................................................................................................R$ 26.000,00
Fonte 101 e 102 – FUNDEB 40%
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.03 – FUNDEB 40%
Atividade 12.361.00242.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – Fundeb 60%
El. Despesa (303) 3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR..................R$ 900,00
Atividade 12.361.00242.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – Fundeb 40%
El. Despesa (309) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 800,00
Atividade 12.361.00242.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar – FUNDEB 40%
El. Despesa (311) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL..........................R$ 450,00
El. Despesa (312) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 1.500,00
El. Despesa (313) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 300,00
Atividade 12.365.00242.212 – Manutenção e Encargos da Educação Infantil Creche – FUNDEB 60%
El. Despesa (317) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 550,00
Atividade 12.365.00242.230 – Manutenção e Encargos da Escola Infantil Pré-Escola – FUNDEB – 60%
El. Despesa (319) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 300,00
Atividade 12.366.00242.214 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais EJA – FUNDEB 60%
El. Despesa (321) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL.......................R$ 4.850,00
El. Despesa (322) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 400,00
Atividade 12.366.00242.216 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais Educação Especial – FUNDEB 60%
El. Despesa (324) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOAL CIVIL..........................R$ 400,00
El. Despesa (325) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 450,00
Subtotal da Fonte 101 e 102...............................................................................................R$ 10.900,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 136.700,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 2018, aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA instituída pela Lei 
Municipal nº 2133/2017; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO – instituída pela Lei Municipal n°. 2120/2017; e Plano 
Plurianual Lei n°.2116 /2017, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2018.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 de dezembro 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra rOXa
Estado do Parana   
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 201/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA.
Contratado: A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPRESSÃO GRÁFICA DE LIVROS DO PLANO DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, PRODUZIDO PELAS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SAÚDE E AGRICULTURA, conforme especificações no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2018, 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2018.
Valor: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 06 de dezembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 
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prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Parana  
LEI Nº 2.216/2018
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2018 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito suplementar por Anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de 
R$ 392.900,00 (Trezentos e noventa e dois mil e novecentos Reais), destinados ao pagamento de despesas, nas 
seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgao    02 -   PODER EXECUTIVO                                                                
Unidade Orcamentaria; 02.01- GABINETE DO PREFEITO                                                                                 
Atividade                            0412200022002 - Manutenção Do Gabinete do Prefeito                                
El. Despesa (3)   3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil .......................................R$ 2.000,00  
Orgao    03 -   SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO                                                                
Unidade Orcamentaria; 03.01- GABINETE DO SECRETARIO                                                                                 
Atividade                            0412200512.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Industria e Comercio                                 
El. Despesa (36)   3.3.90.30 – Material de Consumo........................................R$ 10.000,00  
El. Despesa (45)  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica…..R$ 60.000,00   
Unidade Orcamentaria: 03.07 DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS                                                                       
Atividade 1545200142.036 - Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins                                                             
El. Despesa (136)  3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................R$ 4.000,00                              El. 
Despesa (137)  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica ......R$ 4.000,00
Unidade Orcamentaria: 03.08 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE                                                                             
Atividade   2678200202.038 - Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário                                                                        
El. Despesa (154)  3.3.90.30 – Material de Consumo .......................................R$ 50.100,00
Atividade   2678200212.042 -  Manutenção, Melhorias e Execução de Pontes, Bueiros e Estradas Vicinais                                          
El. Despesa (168)  3.3.90.30 -  Material de Consumo .......................................R$ 15.000,00
Orgao    05  -  SECRETARIA DA EDUCACAO,  CULT. E ESPORT.                                                               
Unidade Orcamentaria: 05.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA                                                                                
Atividade  1339200332.080  Manutenção de Unidades da Difusão Cultura Artística                                                              
El. Despesa (331)  3.3.90.30 – Material de Consumo .........................................R$ 5.000,00
El. Despesa (332)  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoal Jurídica ...R$  7.000,00
Unidade Orçamentária 05.05 DEPARTAMENTO DE ESPORTE                                                                                
Atividade  2781200362.082- Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes                                                                
El. Despesa (338)  3.3.90.30 – Material de Consumo .......................................R$ 10.000,00
El. Despesa (341)  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica ....R$   5.000,00
Unidade Orçamentária 05.06 DEPART.ALIMENTACAO NUTRICAO ESCOLAR                                                                    
Atividade   1236500232.218- Manutenção e Encargos da Merenda Escolar      El. Despesa (350) 
 3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita ................................R$ 10.000,00
Órgão  ‘  06    SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                                       
Unidade Orçamentária  06.01 GABINETE DO SECRETARIO                                                                                 
0824400412.090 - Manutenção e Encargos da Assistência Social                                                                      
El. Despesa (377)  3.3.90.39 –Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....R$ 10.000,00
Unidade Orcamentaria 06.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                                  
Atividade  0824400822.100 - Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vinculo.
El. Despesa (387) 3.3.90.30 – Material de Consumo .........................................R$ 5.000,00 
Orgao    08    SECRETARIA DE AGRICULTURA                                                                              
Unidade Orcamentaria 08.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA      
Atividade  2060500692.124 -Manutenção e Encargos do Matadouro                                                         
El. Despesa (504)  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica .......R$ 800,00
Atividade  2060600192.156- Manutenção e Encargos da Extensão Rural                                                         
El. Despesa (507)  3.3.90.30 – Material de Consumo ......................................R$ 17.000,00 
Orgao    09    SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO                                                                  
Unidade Orcamentaria 09.03 FUNDO MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E TURISMO                                                                
Atividade  1854100622.178 -Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente                                                     
El. Despesa (570)  3.3.90.30 – Material de Consumo........................................R$ 5.000,00 
El. Despesa (574)  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica    R$ 5.000,00
TOTAL GERAL FONTE LIVRE .......................................................................................R$ 224.900,00
Fonte    103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Orgao    05    SECRETARIA DA EDUCACAO,  CULT. E ESPORT.                                                               
Unidade Orçamentária 05.02 – Departamento de Educação
Atividade  1236500292.219  Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola                                                       
El.Despesa (296)  3.3.90.30 – Material de Consumo .......................................R$ 10.000,00
TOTAL GERAL FONTE 103 ............................................................................................R$ 10.000,00
Fonte    104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação
Orgao    05    SECRETARIA DA EDUCACAO,  CULT. E ESPORT.                                                               
Unidade Orçamentária 05.02 – Departamento de Educação
Atividade  1236500292.068 - Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche                                                       
El.Despesa (290)  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ..R$ 25.000,00
TOTAL GERAL FONTE 104 ............................................................................................R$ 25.000,00
Fonte    303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
Orgao    07    SECRETARIA DE SAUDE                                                                                    
Unidade Orcamentaria 07.02 DEPARTAMENTO DE SAUDE                                                                                  
Atividade   1030100882.124  Manutenção e Encargos Gerais da Saude                                                                            
El. Despesa (405)  3.3.90.30 – Material de Consumo .........................................R$ 6.000,00
Unidade Orcamentaria 07.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                                                               
Atividade 1030100892.126  Manutenção das Atividades da Assistência de Atencao Básica PAB-Fixo                                              
El. Despesa (414)  3.3.90.30 – Material de Consumo .......................................R$ 10.000,00                         
Atividade 1030100902.130  Manutenção do Programa Saude da Família - PSF (União)                                                            
El. Despesa (424) 3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................R$ 5.000,00                            
Unidade Orcamentaria 07.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                                                               
Atividade 1030200442.138   Manutenção   e  Atividades   de   Média   e  Alta  Complexidade,  Ambulatorial e 
Hospitalar-MAC
El. Despesa (459) 3.3.71.70–Rateio pela Participação em Consorcio Publico..R$ 62.000,00 
El. Despesa (461) 3.3.90.30 – Material de Consumo .......................................R$ 30.000,00 
Atividade  1030300912.128  Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica                                                                
El. Despesa (474)  3.3.90.30 – Material de Consumo .......................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL FONTE 303 ..........................................................................................R$ 133.000,00
TOTAL GERAL ...........................................................................................................R$ 392.900,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar por Anulação de Dotação, constante do art. 
1º, desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ R$ 392.900,00 
(Trezentos e noventa e dois mil e novecentos Reais), conforme seguem:
Fonte    0 – RECURSOS LIVRES
Orgao    02    PODER EXECUTIVO                                                                                        
Unidade Orcamentaria 02.02 CHEFE DE GABINETE                                                                                      
Atividade   0412200042.008- Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete                                                                     
El. Despesa (11)  3.3.90.30 – Material de Consumo .........................................R$ 3.000,00 
Unidade Orcamentaria 02.05 JUNTA DO SERVICO MILITAR                                                                               
Atividade 0515300472.004 - Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar                                                            
El. Despesa (25) 3.3.90.30 – Material de Consumo ...................................... R$ 1.500,00    
El. Despesa (26)  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica .. R$ 1.000,00
Orgao    03    SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO                                                                
Unidade Orcamentaria 03.01 GABINETE DO SECRETARIO                                                                                 
Atividade 0412200512.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio 
El. Despesa (35) 3.3.70.41 – Contribuições ................................................... R$ 5.000,00
El. Despesa (50) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente ...............R$ 5.000,00
Atividade 0412600522.014 - Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento de Dados     
El. Despesa (51) 3.3.90.30 – Material de Consumo ....................................... R$ 7.000,00
Unidade Orcamentaria 03.02 DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E COMUNICACAO                                                               
Atividade 0412200532.018  Manutenção e Equipamentos de Telecomunicações                                                                    
El. Despesa (54) 3.3.90.30 – Material de Consumo .........................................R$ 2.000,00 
El. Despesa (56) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente ...............R$ 2.500,00 
Unidade Orcamentaria 03.03 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS                                                                       
Atividade 0412800542.020  Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos                                                        
El. Despesa (60) 3.1.90.94 - Indenizações e Restituições Trabalhista .............R$ 5.000,00  
Unidade Orcamentaria 03.05 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO                                                                   
Atividade  2266100351.001   Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Industria.
El. Despesa (71) 4.4.90.51 – Obras e Instalações ..........................................R$ 17.900,00
Unidade Orcamentaria 03.06 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA                                                                     
Atividade 1545100101.007  Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio , Sarjeta e Calcadas   
El. Despesa (83) 4.4.90.51 – Obras e Instalações ..........................................R$ 20.000,00
Unidade Orcamentaria 03.06 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA                                                                     
Atividade 1545100102.025  Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio , Sarjeta e Calcadas   
El. Despesa (84) 3.3.90.30 – Material de Consumo .......................................R$   5.000,00 
El. Despesa (86) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  ..R$ 10.000,00    
Atividade   1545100152.021  Manutenção de Prédios Municipais                                                                                 
El. Despesa (89) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica ... R$ 3.000,00  
Unidade Orcamentaria 03.07 DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS                                                                       
Atividade 1545200122.032  Manutenção, atividades e serviços Funerais e de Cemitério                                                        
El. Despesa (121) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica ......R$ 5.000,00
Unidade Orcamentaria  03.08 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE                                                                             
Atividade 2678200201.021   Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Pátio Rodoviário
El. Despesa (146) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente ............R$ 10.000,00             
Orgao    04    SECRETARIA DA FAZENDA                                                                                  
Unidade Orcamentaria 04.01 GABINETE DO SECRETARIO                                                                                 
Atividade 0412300052.044  Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda                                                                   
El. Despesa (185) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente ...............R$ 5.000,00 
Atividade 2884300062.048  Parcelamento de débitos com INSS, FGTS, PASEP e outros                                                           
El. Despesa (188) 3.2.90.21 – Juros Sobre a Dívida por Contrato ...................R$ 30.000,00
El. Despesa (189) 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado ........R$ 35.000,00  
Orgao    06    SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                                       
Unidade Orcamentaria 06.01 GABINETE DO SECRETARIO                                                                                 
Atividade 0824300402.088  Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente - Conselho Tutelar                                 
El. Despesa (363) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente ...............R$ 5.000,00
Atividade 0824400802.092 - Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa Lar)                                  
El. Despesa (379) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais ............................................R$ 5.000,00
Atividade   0824400862.120  Programa Benefícios Eventuais                                                                                    
El. Despesa (382) 3.3.90.32–Material Bem ou Serviço p/ Distrib. Gratuita ......R$ 5.000,00        
Orgao    09    SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO                                                                  
Unidade Orcamentaria 09.01 GABINETE DO SECRETARIO                                                                                 
Atividade  1854100561.043  Construção, Ampliação, Reforma  e Aquisição de Equipamentos para Secretaria do Meio 
Ambiente e Turismo
El. Despesa (522) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente ...............R$ 5.000,00
Orgao    09    SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO                                                                  
Unidade Orcamentaria 09.02 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  
Atividade   1854200722.170  Programa de Fiscalização e Controle Ambiental                                                                    
El. Despesa (559) 4.4.90.52 – Equipamento e material Permanente ................R$ 5.000,00
Orgao    10     RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                                
Unidade Orcamentaria 10.99  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                                
Atividade   9999909992.999 -  Reserva de Contingencia                                                                                          
El. Despesa (580) 9.9.99.99 – Reserva de Contingencia ....................................140.000,00
TOTAL FONTE LIVRE...................................................................................................R$ 337.900,00
Fonte    103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Orgao    05    SECRETARIA DA EDUCACAO,  CULT. E ESPORT.                                                               
Unidade Orcamentaria 05.01 GABINETE DO SECRETARIO                                                                                 
Atividade   1236100702.058  Manutenção e Encargos Gerais da Educação                                                                         
El. Despesa (222)  4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente ...........R$ 4.000,00
Unidade Orcamentaria 05.02 DEPARTAMENTO DE EDUACACAO                                                                              
Atividade 1236500292.068  Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche                                                           
El. Despesa (289) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica .... R$ 6.000,00       
TOTAL FONTE 103........................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte    104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação
Orgao    05    SECRETARIA DA EDUCACAO,  CULT. E ESPORT.                                                               
Unidade Orcamentaria 05.02 DEPARTAMENTO DE EDUACACAO                                                                              
Atividade 1236100252.060 - Manutenção e Atividades do Departamento de Educação   
El. Despesa (232) 3.3.90.30 – Material de Consumo .........................................R$ 2.000,00
Atividade   1236100252.062 Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental                                                                      
El. Despesa (249)  3.3.90.30 – Material de Consumo ........................................R$ 5.000,00
Atividade   1236100262.064  Manutenção e Encargos do Transporte Escolar                                                                      
El.Despesa (262)  3.3.90.30 – Material de Consumo .......................................R$ 10.000,00
Atividade 1236500292.068  Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche                                                           
El. Despesa (286)  3.3.90.30 – Material de Consumo ........................................R$ 8.000,00
TOTAL FONTE 104 ......................................................................................................R$ 25.000,00
Fonte    303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
Orgao    07    SECRETARIA DE SAUDE                                                                                    
Unidade Orcamentaria 07.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                                                               
Atividade    1030100902136 – Manutenção e Encargos do Programa Saude Bucal
El. Despesa (443)  3.3.90.30 – Material de Consumo ........................................R$ 5.000,00
El. Despesa (445)  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ....R$ 5.000,00   
Atividade 1030500942.144  Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância Epidemiológica                                                   
El. Despesa (484) 3.3.90.30 – Material de Consumo .........................................R$ 4.000,00
El. Despesa (486) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ....R$ 6.000,00 
TOTAL FONTE 303........................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 392.900,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2018 a 2021, 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.120/2017 e LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 2.133/2017, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2018.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 de dezembro 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Parana  
LEI Nº 2.217/2018
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, para o Exercício de 2018, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um 
Crédito Adicional Especial por provável Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil Reais), na 
dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do Convenio 1119/2018, celebrado 
entre a SEDU – Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, o Serviço Social Autônomo Paranacidade e o 
Município de São Jorge do Patrocínio.
Fonte  812 – AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 4X2 – SEDU
Órgão  03 – Secretaria de Administração Desenvolvimento Industria e Comercio
Un. Orç.   03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 2678200201.021– Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamento para o Pátio Rodoviário
El. Despesa (3562) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente..........R$ 200.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................R$ 200.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º, desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação provocado por fonte no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil 
Reais), provenientes do repasse de recursos do Governo Estadual
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 2018, aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA instituída pela Lei 
Municipal nº 2.133/2017; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO – instituída pela Lei Municipal n°. 2.120/2017; e Plano 
Plurianual Lei n°.2.116 /2017.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 de dezembro 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Parana  
LEI Nº 2.215/2018
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por provável Excesso de Arrecadação, no Orçamento 
Geral do Município, para o Exercício de 2018, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um 
Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais), nas dotações 
abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2018, Conforme 
Deliberação nº 107/2017 – CEDCA/PR.
Fonte  810 – FORTALECIMENTO DAS ESTRUTURAS DOS CONSELHOS TUTELARES - DELIBERAÇÃO 107/2017 
- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS.
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.   06.04 – Fundo da Infância e da Adolescência
Atividade 0824301012.224 – Manutenção das Atividades do Fundo da Infância e da Adolescência - FIA
El. Despesa (3543) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente...........R$ 70.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................R$ 70.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação provocado por fonte no valor de R$ 70.000,00. (Setenta Mil 
Reais), proveniente do repasse de recursos do Governo Estadual
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 2018, aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA instituída pela Lei 
Municipal nº 2133/2017; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO – instituída pela Lei Municipal n°. 2120/2017; e Plano 
Plurianual Lei n°.2116 /2017.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 de dezembro 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra rOXa
Estado do Parana  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 165/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 96/2018
Tendo em vista a decisão proferida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designada através do Portaria nº 11602/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 165/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 96/2018, o participante:
1216481 - TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 TANQUE DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LIQUIDO. UNIDADE FATRITOL 1 
R$34.800,00 R$34.800,00
    Total do Fornecedor: R$34.800,00
1223623 - DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AGRÍCOLAS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
2 TRATOR AGRÍCOLA NOVO. UNIDADE LS TRACTOR 1 R$111.400,00 
R$111.400,00
    Total do Fornecedor: R$111.400,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra rOXa
Estado do Parana  
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 96/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de sua Pregoeira oficial nomeado pela 
Portaria nº 11602/2018 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 96/2018, 
Processo Administrativo nº 165/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA NOVO E 
01 (UM) TANQUE DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO, QUE SERÁ DESTINADO AOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS QUE FAZEM PARTE DA ASSOCIÇÃO ABLEITE, CONFORME CONVÊNIO Nº 873318/2018 
- MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/CAIXA, o qual teve como vencedora as 
Empresas:
Fornecedor Itens Vencedores
1216481 - TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP 1
1223623 - DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AGRÍCOLAS LTDA 2
Terra Roxa, 6 de dezembro de 2018.
Maria Janete Teixeira Da Silva Nabão
Pregoeira

prefeitura MuNiCipaL De terra rOXa
Estado do Parana  
PORTARIA N.º 11768/2018      
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). ENÃ MARCOS FERRARI, 
aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). ENÃ MARCOS FERRARI, portador(a) da CI/RG nº 
001.529.068 SSP/MS, no cargo de Farmacêutico, tendo em vista sua aprovação em 
Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir o 
estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 03 de dezembro 
de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  Estado  do Paraná,  em 03 de 
dezembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°. 11769/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 5° do artigo 36° 
da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 considerando o ofício nº 177/2018 de 
23 de novembro de 2018 protocolado sob nº 5959/2018 em 27/11/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora  NATALIE CRISTIANE ANTONIN SILVA, matrícula 
133930-0, em regime de aula extraordinária com carga horária de 10 (dez) horas 
semanais para prestar serviço na Escola Municipal Presidente Kennedy, no período 
de 23/11/2018 a 13/12/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 23 de novembro de 2018. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 03 de dezembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11770/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 5° do artigo 36° 
da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e considerando o ofício nº 178/2018 de 
23 de novembro de 2018 protocolado sob nº 5960/2018 em 27/11/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora  SIMONE DE SOUZA CORREA, matrícula 
177938-0, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais para prestar serviço na Escola Municipal Presidente Kennedy, no período 
de 23/11/2018 a 13/12/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 23 de novembro de 2018. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 03 de dezembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11771/2018
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base no artigo 15 da Lei Municipal 
nº 1219/2014 e considerando o requerimento protocolado sob nº 11022/2017 em 
06/06/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Reenquadrar o Servidor MARIO FRUCHI BISCLILIARI, matrícula 32689-
00, ocupante do cargo de Agente Administrativo, no nível X, de conformidade com o 
artigo 15 da Lei nº 1219/2014 de 22/05/2014 e seus anexos.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de dezembro de 2018.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO   PREFEITO   MUNICIPAL DE 
TERRA  ROXA, Estado do Paraná,   em  03  de de dezembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 11772/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 
de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o decreto nº 2937/2017 de 24 de março de 2017, requerimento 
protocolado sob nº 5623/2018 em 09/11/2018 e parecer jurídico nº 486/2018
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na 
planilha abaixo, correspondente ao respectivo grau, cujo percentual será calculado 
sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei 
Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO GRAU/PERCENTUAL
JOSE ROQUE DA SILVA Operador de Máquinas Secretaria Municipal de 
Agricultura Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 09 de novembro de 2018.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 03 de 
dezembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11773/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 5° do artigo 36° 
da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e considerando o ofício nº 181/2018 de 
30 de novembro de 2018 protocolado sob nº 6062/2018 de 03/12/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora  EDNA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA, 
matrícula 101907-3, em regime de aula extraordinária com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais para prestar serviço no CMEI Girassol, no período de 
27/11/2018 a 13/12/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 27 de novembro de 2018. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 03 de dezembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11774/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 5° do artigo 36° 
da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e considerando o ofício nº 180/2018 de 
30 de novembro de 2018 protocolado sob nº 6063/2018 em 03/12/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora FERNANDA CAZINE DA CUNHA, matrícula 
134120-02, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas 
semanais para prestar serviço no CMEI Girassol, no período de 27/11/2018 a 
13/12/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 27 de novembro de 2018. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 03 de dezembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra rOXa
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 11.779/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Terra Roxa – PR, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor ALTAIR DONIZETE DE PADUA,  Prefeito do Município de Terra Roxa - 
PR, viajar até Foz do Iguaçu – Paraná, para tratar assuntos de interesse do Município, participar do 
Encontro Paranaense de Gestores Municipais, nos dias 06 e 07 de dezembro de 2018,   cabendo-lhe o 
pagamento de 01 (uma)  diária. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 5 dias do mês de dezembro de 
2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 11.780/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Assessor de Planejamento do Município de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor UMBERTO MUNARO, Assessor do Planejamento do Município de Terra Roxa 
- PR, viajar até Foz do Iguaçu – Paraná, para tratar assuntos de interesse do Município, participar do 
Encontro Paranaense de Gestores Municipais, nos dias 06 e 07 de dezembro de 2018,   cabendo-lhe o 
pagamento de 01 (uma)  diária. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro 
de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS DO OeSte
Estado do Parana  
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2018
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à 
inexigibilidade de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os termos 
da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 005/2018 para contratação da empresa LLR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA. – ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 24.535.705/0001-71, com sede na Rua Prof. 
Joaquim de Mattos Barreto, 88, apto. 201 – Jd. Maringá, em Londrina/PR, com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE 
ARTISTAS, REPRESENTADOS PELA EMPRESA LLR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. – ME, PARA REALIZAÇÃO 
DE SHOW EM PRAÇA PÚBLICA NA CIDADE DE TUNEIRAS DO OESTE/PR, DA DUPLA ‘LÉO & RAPHAEL’, NO 
DIA 31/12/2018, conforme detalhado neste processo administrativo, pelo valor total de R$-65.000,00 (sessenta e 
cinco mil reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o empenho da despesa nas 
dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da 
já citada lei, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 06 de dezembro de 2018.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De XaMBrÊ
Estado do Parana  
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº003
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°038/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: WEBSTILO ASSESSORIA, SUPORTE TÉCNICO E INFORMÁTICA LTDA - ME 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quarta do presente contrato, para o dia 
31 de dezembro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira do presente contrato o valor de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil 
oitocentos reais) do valor do contrato inicialmente firmado, referente ao acréscimo de 12(doze) meses dos serviços 
previsto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 05 de dezembro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

CONSeLHO MuNiCipaL De aSSitÊNCia SOCiaL De XaMBrÊ – pr
Resolução n° 09/2018
SÚMULA: Aprovação do Termo de Adesão e o Plano de Ação do Incentivo á Pessoa com Deficiência PcD III, no 
Sistema Fundo a Fundo – SIFF referente a Deliberação 114/2018 do CEAS- Conselho Estadual de Assistência Social.
O conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal n° 1791/2010 de 02 de Junho de 2010, considerando plenária realizado no dia 06 de 
Dezembro de 2018.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação do Incentivo á Pessoa com Deficiência PcD III, no Sistema 
Fundo a Fundo – SIFF referente a Deliberação 114/2018 do CEAS- Conselho Estadual de Assistência Social.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 06 de Dezembro de 2018.
Neuza de Freitas Ribeiro 
Presidente do CMAS

CONSeLHO MuNiCipaL De aSSitÊNCia SOCiaL De XaMBre – pr
Resolução n° 10/2018
SÚMULA: Aprovação do CENSO SUAS - 2018.
O conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Municipal 1791/2010 de 02 de Junho de 2010, considerando plenária realizado no dia 06 de Dezembro 
de 2018.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar o CENSO SUAS 2018.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 06 de Dezembro de 2018.
Neuza de Freitas Ribeiro  
Presidente do CMAS

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 019/2018
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preços nº 003/2018 – ACESF.
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 003/2018 – ACESF, que trata da Contratação de empresa de arquitetura e 
ou engenharia para fornecimento e instalação de 480 (quatrocentos e oitenta) unidades de gavetas funerárias pré-
moldadas de concreto armado (8 blocos – cada bloco 60 ud – 15x4) e execução de 249,48 m² de calçada em piso 
tipo paver e= 6,0 cm., conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa: LINCE 
EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 06 de novembro de 2.018.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Parana  
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2018
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte aos pacientes usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, de Umuarama para a Cidade de Curitiba-PR.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 09/01/2019 – DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 09/01/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 04 de dezembro de 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Parana  
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2018
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) trailer, novo, que será utilizado como Unidade móvel de castração animal, no controle 
de Zoonoses, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 10/01/2019 – DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS
DATA  DA ABERTURA : 10/01/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 04 DE DEZEMBRO DE 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Parana  
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2018
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo – ambulância, tipo  simples remoção transformada, 0 (zero) km, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 11/01/2019 – DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS
DATA  DA ABERTURA : 11/01/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA  
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 04 DE DEZEMBRO DE 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Parana  
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 010/2018
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 1.831,08 (hum mil oitocentos 
e trinta e um reais e oito centavos), conforme anexo I, perfazendo o valor deste termo, passando 
e atualizando o valor total do contrato de R$ 7.501,65 (sete mil quinhentos e um reais e sessenta 
e cinco centavos), para até R$ 9.332,73 (nove mil trezentos e trinta e dois reais e setenta e três 
centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
    40.001.23.692.0021.2.089 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 10 – F: 76
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 26/11/2018
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 006/2018
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 1.740,70 (um mil setecentos e 
quarenta reais e setenta centavos), conforme o Anexo I, perfazendo o valor deste termo, passando 
e atualizando o valor total do contrato de R$ 7.557,30 (sete mil, quinhentos e cinqüenta e sete reais 
e trinta centavos), para até R$ 9.298,00 (nove mil duzentos e noventa e oito reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
  40.001.23.692.0021.0.089 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 10 – F: 76
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/11/2018
Umuarama, 06 de dezembro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de serviço nº. 227/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA
Objeto: Contratação de entidade com a finalidade de concessão de oportunidades 
de estágios supervisionados a estudantes da educação superior, do ensino médio, 
da educação profissional de ensino médio, técnico e escolas da educação especial, 
no Município de Umuarama – Pr., seus fundos, fundações e autarquias.
Valor: o valor total estimado para o presente contrato em até R$ 658.385,00 
(seiscentos e cinqüenta e oito mil trezentos e oitenta e cinco reais)
Vigência: 01/02/2019 a 01/02/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 114/2018, homologado pela Portaria n° 3.297/2018, em 26 de outubro 
de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 30 de outubro de 2018, edição 
nº. 11.399, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como a Lei nº 
11.788/08, que dispõe sobre estágio, Lei nº 9.397/93, que estabelece as diretrizes de 
base da Educação Nacional, Resolução nº 01/004 da Câmara de Educação Básica 
do Conselho Nacional de Educação e da Deliberação nº 10/2005 do Conselho 
Estadual de Educação do Paraná.
Umuarama, 06 de dezembro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

CREAS/CENTRO POP 902.360,82        1.370.288,71                176.480,76        757.615,23          201.891,05       690.409,20         215.522,30      647.507,40         110.107,83       612.673,48                

Capacitação Profissional de Adolescentes 5.000,00            5.000,00                       -                     -                       -                     -                       -                    -                       -                    5.000,00                    
Manutenção da Divisão de Educação para o 

Trânsito 6.500,00            6.500,00                       -                     -                       -                     -                       -                    -                       -                    6.500,00                    
Manutenção do Programa Atenção Dobrada 111.653,00        111.653,00                   24.275,82          105.290,96          24.275,82         105.290,96         36.273,99        105.290,96         -                    6.362,04                    

Manutenção do Programa Educação Integral 238.897,00        238.897,00                   54.767,82          221.836,13          54.767,82         221.836,13         80.052,20        221.836,13         -                    17.060,87                  
Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculo 291.610,00        312.037,33                   26.295,53          145.103,97          24.745,63         113.131,39         63.311,91        108.744,05         36.359,92         166.933,36                
Atividades Culturais Destinados a Criança e 

Adolescente 24.500,00          24.500,00                     -                     -                       -                     -                       -                    -                       -                    24.500,00                  
Manutenção dos Serviços de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente 2.900.000,00     2.669.064,93                924.000,00        2.541.000,00      462.000,00       2.079.000,00      462.000,00      2.079.000,00      462.000,00       128.064,93                
TOTAL GERAL 4.480.520,82     4.737.940,97                1.205.819,93     3.770.846,29      767.680,32       3.209.667,68      857.160,40      3.162.378,54      608.467,75       967.094,68                

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO DE DADOS

                                                           Celso Luiz Pozzobom                                                   Daniel Dutra de Souza                                                    Wanderléa Dantas Corrêa
 PREFEITO MUNICIPAL                                          CONTROLADOR INTERNO                                      CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Outubro 2017/Bimestre Setembro-Outubro

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

CREAS/CENTRO POP 902.360,82        1.370.288,71                181.602,98        939.218,21           175.739,59        866.148,79         215.868,43        863.375,83          75.842,38         431.070,50               
Capacitação Profissional de Adolescentes 5.000,00            5.000,00                       -                     -                        -                     -                      -                     -                       -                    5.000,00                   

Manutenção da Divisão de Educação para o 
Trânsito 6.500,00            6.500,00                       -                     -                        -                     -                      -                     -                       -                    6.500,00                   

Manutenção do Programa Atenção Dobrada 111.653,00        111.653,00                   6.325,28            111.616,24           6.325,28            111.616,24         6.325,28            111.616,24          -                    36,76                        

Manutenção do Programa Educação Integral 238.897,00        238.897,00                   17.058,40          238.894,53           17.058,40          238.894,53         17.058,40          238.894,53          -                    2,47                          
Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculo 291.610,00        267.037,33                   24.620,34          169.724,31           37.720,81          150.852,20         41.655,26          150.399,31          19.325,00         97.313,02                 
Atividades Culturais Destinados a Criança e 

Adolescente 24.500,00          24.500,00                     -                     -                        -                     -                      -                     -                       -                    24.500,00                 
Manutenção dos Serviços de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente 2.900.000,00     2.772.064,93                231.000,00        2.772.000,00        462.000,00        2.541.000,00      462.000,00        2.541.000,00       231.000,00       64,93                        
TOTAL GERAL 4.480.520,82     4.795.940,97                460.607,00        4.231.453,29        698.844,08        3.908.511,76      742.907,37        3.905.285,91       326.167,38       564.487,68               

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO DE DADOS

                                                                       Celso Luiz Pozzobom                                                Daniel Dutra de Souza                                                     Wanderléa Dantas Corrêa
               PREFEITO MUNICIPAL                                    CONTROLADOR INTERNO                                      CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Dezembro 2017/Bimestre Novembro-Dezembro

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

CREAS 902.360,82         544.897,22                   121.211,71      215.739,09         80.130,27        174.268,15         78.922,15        173.060,03         42.679,06         329.158,13               

Capacitação Profissional de Adolescentes 5.000,00            5.000,00                       -                  -                     -                   -                     -                  -                     -                    5.000,00                   
Manutenção da Divisão de Educação para o 

Trânsito 6.500,00            6.500,00                       -                  -                     -                   -                     -                  -                     -                    6.500,00                   
Manutenção do Programa Atenção Dobrada 111.653,00         120.585,00                   27.162,09        27.162,09           27.162,09        27.162,09           27.162,09        27.162,09           -                    93.422,91                 

Manutenção do Programa Educação Integral 238.897,00         258.000,00                   54.519,34        67.790,20           54.519,34        67.790,20           67.790,20        67.790,20           -                    190.209,80               
Centro da Juventude/Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculo 291.610,00         472.028,42                   59.459,19        125.773,47         43.827,09        76.712,34           37.527,87        69.900,12           55.873,35         346.254,95               
Atividades Culturais Destinados a Criança e 

Adolescente 24.500,00           6.500,00                       -                  -                     -                   -                     -                  -                     -                    6.500,00                   
Manutenção dos Serviços de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente 2.900.000,00      2.900.000,00                -                  693.000,00         231.000,00      462.000,00         231.000,00      462.000,00         231.000,00       2.207.000,00            
TOTAL GERAL 4.480.520,82      4.313.510,64                262.352,33      1.129.464,85      436.638,79      807.932,78         442.402,31      799.912,44         329.552,41       3.184.045,79            

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO DE DADOS

Despesa Paga

                                                                     Celso Luiz Pozzobom                                             Daniel Dutra de Souza                                                     Anderson Martins Rocha
               PREFEITO MUNICIPAL                                    CONTROLADOR INTERNO                                      CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Abril 2018/Bimestre Março-Abril

Despesa Empenhada Despesa Liquidada

ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

CREAS 902.360,82         856.472,78                    104.738,21      320.477,30          113.450,61       287.718,76          113.428,89      286.488,92          33.988,38         535.995,48                 

Capacitação Profissional de Adolescentes 5.000,00             5.000,00                        -                   -                       -                    -                       -                    -                       -                    5.000,00                     
Manutenção da Divisão de Educação para o 

Trânsito 6.500,00             6.500,00                        -                   -                       -                    -                       -                    -                       -                    6.500,00                     
Manutenção do Programa Atenção Dobrada 111.653,00         120.585,00                    27.108,07        54.270,16            27.108,07         54.270,16            27.108,07        54.270,16            -                    66.314,84                   

Manutenção do Programa Educação Integral 238.897,00         258.000,00                    51.293,98        119.084,18          51.293,98         119.084,18          51.293,98        119.084,18          -                    138.915,82                 
Centro da Juventude/Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculo 291.610,00         479.028,42                    74.975,78        200.749,25          73.378,53         150.090,87          79.710,75        149.610,87          51.138,38         278.279,17                 
Atividades Culturais Destinados a Criança e 

Adolescente 24.500,00           6.500,00                        -                   -                       -                    -                       -                    -                       -                    6.500,00                     
Manutenção dos Serviços de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente 2.900.000,00     2.900.000,00                693.140,01      1.386.140,01       231.000,00       693.000,00          231.000,00      693.000,00          693.140,01       1.513.859,99              
TOTAL GERAL 4.480.520,82     4.632.086,20                951.256,05      2.080.720,90       496.231,19       1.304.163,97       502.541,69      1.302.454,13       778.266,77       2.551.365,30              

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO DE DADOS

Despesa Paga

                                                                     Celso Luiz Pozzobom                                              Daniel Dutra de Souza                                                     Anderson Martins Rocha
               PREFEITO MUNICIPAL                                    CONTROLADOR INTERNO                                      CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

Despesa Empenhada Despesa Liquidada
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DECRETO Nº 283/2018  
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 
de dezembro de 2017. 

 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de 
R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), para atender à programação constante do Anexo 
I. 

 
 Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 

artigo anterior, igual importância, proveniente do provável excesso de arrecadação da 
Fonte 126 - F N D E / P N A T E, considerando a tendência do exercício nos termos do art. 
43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de dezembro de 2018.   

 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 283 DE 06/12/2018 

       
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

       
ÓRGÃO: 18. - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO     

UNIDADE:  18.001. - COORDENAÇÃO GERAL 
- S.M.E     

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 

 12.361.0015.2046  

Transporte de Escolares 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO 126  R$        7.200,00   

TOTAL GERAL  R$        7.200,00  
 

        
 TOTAL GERAL                                 

7.200,00   

        
 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Parana  

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Parana  
RESUMO DE CONTRATOS
PUBLICAR POR INCORREÇÃO
Contrato de Prestação de Serviços nº 011/2018
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA
Objeto: Contratação de entidade com a finalidade de concessão de oportunidades de estágios supervisionados a 
estudantes da educação superior, do ensino médio, da educação profissional de ensino médio, técnico e escolas da 
educação especial, no Município de Umuarama – Pr., seus fundos, fundações e autarquias.
Valor Total: R$ 6.583,85 (seis mil quinhentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco centavos),
Vigência: 01/02/2019 a 01/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 114/2018, homologado 
pela Portaria n° 3.297/2018, em 26 de outubro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 30 de outubro 
de 2018, edição nº. 11.399, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como a Lei nº 11.788/08, que dispõe sobre estágio, Lei nº 9.397/93, 
que estabelece as diretrizes de base da Educação Nacional, Resolução nº 01/004 da Câmara de Educação Básica 
do Conselho Nacional de Educação e da Deliberação nº 10/2005 do Conselho Estadual de Educação do Paraná.
Umuarama, 06 de dezembro de 2018
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Parana  
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 171/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa CLINICA MEDICA RIGOLON LTDA - ME para prestação de 
serviços de médico clínico geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2018, com inexigibilidade 
de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 091/2018, 
anexo. Em 06 de Dezembro de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 06/12/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Parana  
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 172/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa FREDERIKO KEN KIYOHARA AGAWA - ME para prestação 
de serviços de médico clínico geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2018, com inexigibilidade 
de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 092/2018, 
anexo. Em 06 de Dezembro de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 06/12/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 134/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
05/12/2018 FNS/ MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 3.487.075,22
05/12/2018 FNS/ATENÇÃO BÁSICA R$ 218.264,00
05/12/2018 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 154.350,00
05/12/2018 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 5.497,75
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de dezembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

   ESTADO DO PARANÁ 
 

RESUMO DE TERMO ADITIVO 
 
Termo Aditivo 003 ao Contrato nº 370/2017 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 02 de julho de 2019. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 452.010,00 (quatrocentos e cinqüenta e dois mil e 
dez reais), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e alterando o valor total deste 
contrato de R$ 2.081.620,00 (dois milhões oitenta e um mil seiscentos e vinte reais), para até R$ 2.533.630,00 (dois 
milhões quinhentos e trinta e três mil e seiscentos e trinta reais). 

Item Cód Descrição Qtde Unid Valor 
Unitário 

Marca Valor Total 

01 9284 Óleo diesel S 500 85.000 Lt  R$ 3,28 Stang R$ 278.800,00 
02 9284 Óleo diesel S 500 , cota exclusiva 

MPE’s, EPP’s e MEIS’A. 
29.000 Lt R$ 3,28 Stang R$ 95.120,00 

05 15180 Gasolina Comum 19.000 Lt R$ 4,11 Stang R$ 78.090,00 
  Valor Total     R$ 452.010,00 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
11.001.15.452.0006.2.025. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:258 – F:511 
11.001.15.452.0006.2.025. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:259 – F:1000 
18.001.12.122.0015.2.214. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:585 – F:104 
70.001.10.122.0002.2.097. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:3 – F:303 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 27/11/2018. 
 
 

 
Umuarama, 06 de dezembro de 2018  

 
 
 
 
 

 
Vicente Afonso Gasparini 

Secretário Municipal de Administração 
 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Convênio N° 001/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABESF
Cláusula Primeira: Fica Aditado ao presente convênio, o valor de R$ 183.000,00 (cento e oitenta 
e três mil reais), o qual será pago em parcela única (valores referente à Portaria n°3.225 de 04 
de outubro de 2018) que habilita a entidade a receber esse recurso de Incremento temporário do 
Limite Financeiro de Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC), devendo ser adicionado ao 
valor pós fixado, perfazendo o valor em R$ 183.000,00 (cento e oitenta e três mil reais), passando e 
atualizando o valor total do convênio de R$ 8.113.541,76 (oito milhões cento e treze mil quinhentos 
e quarenta e um reais e setenta e seis centavos), para R$ 8.296.541,76 (oito milhões duzentos e 
noventa e seis mil quinhentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente convênio seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 211 – F: 494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 101 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 102 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 105 – F: 70014
70.001.10.302.0025.2.195 – ED: 3.3.94.39.00.00 – D: 214 – F: 494
Cláusula Terceira: Fica alterado o presidente do Conselho Administrativo da Contratada, passando 
a ser o Sr. GUILHERME ANTONIO SCHMITT, inscrito no CPF sob n°.188.654.539-15, portador 
da cédula de Identidade n°. 894.173/SSP-PR, residente na Avenida Paraná, n°. 5636, Apto 402 — 
Burle Marx — Zona 3, CEP 87502-000, na cidade de Umuarama — Paraná.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste convênio permanecem inalteradas.
Data: 29/11/2018

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 203/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de maio de 
2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 24.975,00 (vinte e quatro 
mil novecentos e setenta e cinco reais), perfazendo o valor deste termo, passando e atualizando 
o valor total deste contrato de R$ 97.800,00 (noventa e sete mil, oitocentos reais) para até R$ 
122.775,00 (cento e vinte e dois mil setecentos e setenta e cinco reais)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.097 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 3 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 14/11/2018
Umuarama, 06 de dezembro de 2018
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

 
 

PORTARIA Nº 3.599/2018 
 
Transferir o servidor LUCIANO FELIX RODRIGUES 
DA SILVA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Transferir o servidor LUCIANO FELIX RODRIGUES DA 

SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.450.342-6-SSP-PR, inscrito 
no CPF sob n.º 995.386.014-91, nomeado em 14 de março de 2012, ocupante do 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Defesa Social, para prestar serviço na Secretaria 
Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a contar de 01 de 
dezembro de 2018.  

  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2018. 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretario Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº 3.601/2018 
 
Altera a Portaria n.º 2.915 de 23 de outubro de 2017, 
que concede gratificação por função ao servidor 
GILBERTO COSTA DOS SANTOS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 2.915 de 23 de outubro de 2017, que 

concede gratificação por função ao servidor GILBERTO COSTA DOS SANTOS, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º. Concede ao servidor GILBERTO COSTA DOS SANTOS, 

portador da Cédula de Identidade RG. n.º 3.279.293-6-SSP-PR, inscrito no CPF 
sob n.º 467.990.879-34, nomeado em 01 de julho de 2010, ocupante do cargo de 
carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda, Gratificação por Função- GF 01, no percentual de 79,77% (setenta e 
nove vírgula setenta e sete por cento), no período de 01 de dezembro de 2018 a 
31 de janeiro de 2019.”  

  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2018. 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretario Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº 3.602/2018 
 
Conceder Gratificação por Função à servidora KARINE 
JULIANE GIROTO DOS SANTOS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Concede à servidora KARINE JULIANE GIROTO DOS 

SANTOS, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 9.154.965-4-SSP-PR, 
inscrita no CPF n.º 058.994.639-02, nomeada em 09 de setembro de 2011, para 
ocupar o cargo de carreira de Agente Fiscal, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda, Gratificação por Função – GF-01, no percentual 
de 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento), no período de 01 de dezembro de 
2018 a 31 de janeiro de 2019. 

  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2018. 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretario Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº 3.603/2018 
 
Altera a Portaria n.º 2.719 de 05 de outubro de 2017, 
que concede gratificação por função ao servidor JOÃO 
SANCHES DOS SANTOS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 2.719 de 05 de outubro de 2017, que 

concede gratificação por função ao servidor JOÃO SANCHES DOS SANTOS, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º. Concede ao servidor JOÃO SANCHES DOS SANTOS, 

portador da Cédula da Identidade RG n.º 5.243.271-5-SSP-PR, inscrito no CPF 
n.° 735.033.639-04, nomeado em 01 de junho de 1991, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, Gratificação por Função – GF-02, no percentual de 
71,08% (setenta e um vírgula oito por cento), no período de 01 de dezembro de 
2018 a 31 de janeiro de 2019.” 

  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2018. 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretario Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº 3.604/2018 
 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora 
CLEYSSE CASTILHO. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Conceder à servidora CLEYSSE CASTILHO, portadora da 

cédula de identidade RG nº 8.949.880-5-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
042.033.369-02, nomeada em 14 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, 48 (quarenta e oito) dias de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 11418/2017, com 
fruição no período de 02 de janeiro de 2019 a 18 de fevereiro de 2019. 

  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2018. 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretario Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº 3.605/2018 
 
Nomeia DANILO CESAR PEREIRA e concede 
gratificação. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Nomeia DANILO CESAR PEREIRA, portador da Cédula de 

Identidade RG. n.º 9.770.310-8-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 055.393.989-04, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial III, símbolo CC-05, lotado 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus para a mesma, a partir 
de 10 de dezembro de 2018. 

  
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 80,00% (oitenta 

por cento) sobre o símbolo CC-05, a contar de 10 de dezembro de 2018, a título 
de Representação. 

  
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2018. 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretario Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº 3.606/2018 
 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora 
MEIRE DE JESUS SANTANNA CASTILHO. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Conceder a servidora MEIRE DE JESUS SANTANNA 

CASTILHO, portadora da cédula de identidade RG nº 5.500.137-5-SSP/PR, 
inscrita no CPF n.º 788.488.309-00, nomeada em 17 de maio de 2012, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotada na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 82 (oitenta e dois) dias de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo 
com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do 
Processo n.º 5288/2018, com fruição no período de 10 de dezembro de 2018 a 01 
de março de 2019. 

  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2018. 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretario Municipal de Administração 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Parana

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Parana

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS DO OeSte
Estado do Parana  
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS 
DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 20/12/2018 às 08:30h
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei Complementar nº 
123/06, Lei Complementar nº 001/09, Decreto Municipal nº 071/17, Decreto Municipal nº 123/2018, 
e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone (44)3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, 
ou através do email: licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 06 de dezembro de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro
Certifico e dou fé que afixei cópia deste Aviso de Licitação no Mural da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste, em 06/12/2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Parana  
LEI Nº 2.214/2018
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento 
Geral do Município, no Exercício de 2018 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial por Anulação de Dotação no corrente 
Exercício Financeiro, no valor de R$ R$ 60.009,20 (Sessenta mil, nove reais e vinte centavos), 
destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte    349 – HOSPSUS 
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (2204) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$ 
10.009,20
Fonte    494 – BLOCO DE CUSTEIO DE AÇOES E SERVIÇOS
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção 
Básica – Pab - Fixo
El. Despesa (1245) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$ 
10.000,00
El. Despesa (1246) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA...R$ 40.000,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 
60.009,20
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial por Anulação de Dotação, 
constante do art. 1º., desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas 
abaixo no valor de R$ R$ 60.009,20 (Sessenta mil, nove reais e vinte centavos), conforme seguem:
Fonte    349 – HOSPSUS 
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.30200441.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de 
Equipamentos para Melhoramentos para Unidades de Saúde 
El. Despesa (450) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.................R$ 
10.009,20
Fonte    494 – BLOCO DE CUSTEIO DE AÇOES E SERVIÇOS
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.30100902.130 – Manutenção do Programa da Família – PSF (União) 
El. Despesa (1248) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA..........R$ 10.000,00
Atividade 10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário 
de Saúde
El. Despesa (1251) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...............................
R$ 10.000,00
Atividade 10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (1259) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$ 
15.000,00
El. Despesa (1260) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA..........R$ 10.000,00
Atividade 10.305.00942.144 – Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância 
Epidemiológica
El. Despesa (1262) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA............R$ 5.000,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$ 
60.009,20
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias 
descritas no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 
2.116/2017, com vigência de 2017 a 2020, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela 
Lei Municipal nº 2.120/2017 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 
2.133/2017, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2018.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 06 de dezembro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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